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MUNICIPIO DE SANTA iiARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001-26

ÉRÀNçÀ pEfiE|RA, FoNE/FAX: (0a2) 3ôaa-1233

soLlclTAÇAo DA DEMANDA- SD No 002/2023.

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informaçóes e documentos
nêcessários para a contratação.

Em conformidade com a Lei de LicitaÇões e Contratos, a fase de Plane_jamento da ContrataÇáo terá inicio

com o recebimento do Documento de OflciallzaÇão da Demanda pela Área de Licitações. Estê documento

deverá ser elaborado pela Secrêtaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa no5 de 
-26 

de Maio de

2017). MpG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÇãodo Planejamento da ContrataÉo': 
"

Art. 2í. "Os procádimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboração do documento para Íormalização da demanda pelo setor requisitante do serviÇo. ( . )

Nome do ordenador responsável pela

demanda: CLEMENTE FRANCISCO
BORECKI

E-mal institucional

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contratação anterior, se for o

caso:

Fiscal (s) indicado (s) pelo oÍdenador de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços da contratação

anterior

TEURamal

1

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Não se aplica

Não se aplica

VAGNER LOPES TELLES
Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Nâo se aPlica
Servidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contratação' sê for o Gaso

VAGNER LOPES TELLES

VAGNER LOPES TELLES
Gestor do contrato indicado pelo ordenador de despesas

Não se APlica
Encerramento da vigência do instÍumento anterior' se Íor o

caso
Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

IIITRODUçÂO

I

I

CaTgo: SECRETARIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA

I

t.l.

:

l:l
I

1 

, 
I 
*u" se aprica

I

A licitaçáo anterior foi executada



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RllA JO3Ê OC f RAIÇÂ PEREIRÂ, n' 10 - cEP.: 46.230-000 - FoNE/FÂx: (0a21 3644_1231

Pontos de melhoria sugeridos na licitação anterior

lndicaçáo da dotação orçamentaria

( ) Sim (x) Não

Ne
"."sidade 

de dotar a Secretaria de Agricultura, de maquinas e equiPamentos

agrícolas de qualidade para fazer frente as nece ssidades e demandas dos

pequenos agricultores rurais, incentivando a Produçâo com qualidade e a
melhoria da renda dessas famílias, através dos prograrnas municiPais de

concessào de equiPamentos âs associações devida e regularmente 1nscritas nos

res ctivos ro

Não se Aplica

lmediatoPrazo sugerido para a Contratação

1 20 diasPrazo de entrega

(x)Federal () Estadual (x)

Municipal
Fonte de Recurso

Emenda
PaÍlamentar/convenio
MAPA n' 92785812022

Legislação Especial sobre o Objeto

(x) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2021

O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos do

frotaUA
In oum pr

AD adT L ZAAaor arelna Xe a ams/Se

TÉCNICASDAS FrcAçÔES DOESPEc4

TN oEAMTE LHADPRODUTOITEM ESPECIFIcAçOES MINIMAS:
CARRETA AGRICO LA

CARRETA AGRICOLA BASCULANTE.

Rendimento:
ÉãõfiãiGlEasculamento com comando hidráulico

Eixo: Tandem, 4 rodas.

Capacidade: 6 ton, 8m'.
Pneus: 111.15.
ctràoas Laterais: 2,25mm, chapas fundo: 3 mm'

il;5;;,;:;É# Éniilecioo em "G" (com terceira dobra)

õiffiâ iilá;ii;"; mansueiras compatlvel com Dupla FunÇâo

Equip
1-
z-
3-
4-
5-

ada Com:
Sobre caixa Para volume de caroa

#;ü;Jt",;"d"r em chapale aço 19 mm rundido

Péhecânico reforçado Para 3 ton

Pintura PU alta densidade, cor cinza

Garantia Total de 1 ano

l:

I Segue anexo

'l

t.

Regime regente da contratação:
I I

3 . JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

01
I BASCULANTE.

I

I

I
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CNPJ: 95.684.54i|l000í-26

RUA JOSE OE FRAiIçA PEâÉtRA, r5 230-OOO - tONÉ/FÂX: lOa2) t6aa,123l

4.1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados
N" PRODUTO UN
01 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE. 04

Documentos anexos= Seguem anexas cotações, dotação orçamentaria, Estudo Técnico preliminar

Santa Maria do Oeste, u ' de 2023

lTécnico
Vagner Lopes Telles

F sco Borecki

deque utoriza a rea lização dos ETPS

I
I

I

I

,a'

.P
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

RUA JOSE DE FRÂNÇA PEREIRÂ, N' 1O cEP.: 35.230.000 - FONE/FAX: {0,r2) 364,r-123â

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO2l2023
SOLICITAÇÃO DE DEMANDA NOOO2/2023

OBJETO: Equioamentos AgrÍcolas

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
RESPONSÁVEL: CLEMENTE FRANCISCO BORECKI

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, para subsidier â êlaboração do Termo de Referência ou Proleto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administração. (ConÍorme Instrução Normativa n"5 de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. 'Concluídas as etapas relativas aos Estudos PreliminaÍes e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à âutoridade competente do setor de licitaçÕês..."

,I.. DO RELÀTÓRIO

1.1 Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redeÍine o fluxo dos processos os ETPs serâo rêalizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

í.2 Regime Regente
A presente contrataÇào será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas

í.3 Legislaçáo Específica paÍa o Obieto

Emenda Parlamentar especial/convenio MAPA n" 92785812022
Ptoposla 494012022

1.4 Licitação Anterior
Não se aplica

1.5 Justificativa paÍa a Realização de Pregão Presencial
Não se aplica

í.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Não se aplica

1.7 Necessidadê de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

ApÓsaSolicitaçãodaDemandaosetordelicitaçÕesverificouqueoobjetosolicitadoe
especÍfico da Secretaria Demandânte.

2. DA JUSTIFICATÍVA,NECESSIDADE DA CONTRAÍAçÃO

*;;*idrd" de dotar a SecretaÍia de Agricultura, de maquinas e equipamentos agrÍcolas a

fazei frente às necessidades e demandãs dos pequenos agricultores rurais, incentivando a

piããuçaó àe qualidade e a melhoria da renda dessas famílias' através dos programas

iluÀúír"it o" concessáo de equipamentos as associaçÕes devida e regularmente inscritas nos

respectivos programas.

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/000í -26

RUA JôSÉ oE FiaNçÂ PEnEtiÂ, FoNE/FÂx: (0421 36,r.-1zrs

N" PRODUTO UN
01 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE 04

/+. .DA ESPECIFiCAçÃO TÉCNEÂ DO OBJETO -

DETALHAMENTO
01 CARRETA

AGRICOLA
BASCULANTE

ESPECIFICAçOES MIN lÍltlAS :

CARRETA AGRICOLA BASCULANTE
Rêndimento:
Basculante: Basculamento com comando hidráulico.
Eixo: Tandem, 4 rodas.
Capacidade: 6 ton, 8m".
Pneus: 111.15.
Chapas Laterais: 2,25mm, chapas fundo: 3,mm,
Chassis:4,75mm. Enrrlecido em "G' (com terceira dobra)
Cilindro Hidráulico e mangueiras compatível com dupla Íunção.
Equipada Com:

í- Sobre caixa para volume de carga.
2- Engate e destorcedor em chapa de aço 19 mm fundido.
3- Pé mecânico reforçado para 3 ton.
4- Pintura PU alta densidade, cor cinza
5- Garantia Total de 'l ano, e entrega técnica

especializada.

5. DOS RÊQUI§ITO.s.DA GONTRATAçÃO

5,1 Da Fo.ma de SolicitaÇão dos Serviços

oserviço/objetoSerásolicitadodeformaimediataapÓshomo|ogaçãodalicitação,emediante
autorização do MAPA.

5.2 Do Prazo paÍa a Realização do Serviço
Prazo de entrega de 120 dias.

5.3 Oo Local da Prêstação de Serviço
os ltens deverão s"l. 

"ntr"gr"" 
nà Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste - PR

5.4 Da Vigência da Contrataçáo
12- meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço

o prestador de serviço deve g.r"niitããnit"g' do produto conforme especificado na solicitação

ã ãoit.i, oLntro do prazo 
".tiprrrãà 

ã à' õtimo estado de conservação' incluindo a entrega

ieJnilá ãspeciarizadã e mantendo a garantia conforme descrito

ITEM PRODUTO

3, DOOBJETO

I
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GNPJ : 95.68it.54110001 -26

FfiÂNça PÊRErRÁ FoNE/FAX: (0.r)36,r..r133

5.6 Do Prazo de Pagamênto
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacão da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a epresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de Íegra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaçâo e regularidadê fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificagáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua

contagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao Órgáo, isenta de erÍos, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu crttério, poderá devolvê-la, para as devidas corÍêçÕes, ou

aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem

como manter-se 
-adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e Íederal

durante toda a vigênciâ da contrataÇâo, sob pena de notificaçáo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar

todas as oc;rências e as deficiências verificadas na execuÇão do ob1eto e validar/concordar

com os dados relatados no RelatÓrio de Prestação de serviços, sugerindo notificaÉo à

empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correÉo das irregularidades apontadas.

cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a ordem de Autorizaçáo de

fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais'

01

7. Do vÂLoR E§ntrtloo' DA coNÍRArA§ÃO F DA JusÍlflcAiníÀ DÉ PREçII OU:

PREços REFERET{C|AIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas: Sara Gomes Gralaki - ME

CNPJ: 07.083.724lOoO1-95, rài" nàoáÍá da Sllva T-o.q'-'9ni CNPJ:42471 s88/0001-17'

Tecmesteel lndustria Metalurg"ãiroâôúpJ:13 369'501/0001-91' ambas atuantes na área

do objeto.

O preÇo de todos os itens, para ceda consulta de Íornecedor e resultado da média aritmética da

Íonte obtida, conforme relaçâo anexa'

UNPRODUTON 04ENTLU ABALA SCGA IR ocER ATAc R

t'Éoia ut.llÂRlÁTECrilaSltEL3ÂRÀ GOMTS
RS 171R9 !7 82.49RS 1l.0ll,r8RS 13.393,00RS rL8-i0,08

Âi
l

lrtt{

E!@l
EE

(,/ -{-

6. DA E§TITIATIVA DA QUANTIDADE I'IECE§SÁRIA ' . 
'

para a estimativa das quantidades foi uiilizada a quantidade solicitada, considerando a

disponibilidade de valores, mediante cotaçÓes

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo dêscrita:



Í,UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

ÊÚA JOSE DE FRÂNçA PEREIRA, FONÉ/TÀX: IO'2I36".'2!'

DA SOLUÇÃO DE MERCADO
Dentre as opçÕes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado as descritas sáo as mars
eficazes diante a neceSsidade.

8. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO Uu TODO
Não se aplica

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Entrega lntegral do produto.

í0, .DEMONSTRATMO DO RESULTADO PRETENDIDO EiI TERITO'DE ECONOHICIDÁDÉ

E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, i'ATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONIVEIS.

A presente solicitaÇáo visa atender e apresentar auxilio para melhoraa de renda dos pequenos

agricultores da agricultura familiar para que mediante associaÇâo possam utilizar deste

mecanismo de apoio.

1I. DA.PROVIDÊNCIÀ PARA ADEOUAçÀO DO AMBIENTE DO ÓRGÂO

Não se aplica

12. DAS CONTRIITAçÕES CoRRELATAS
Náo há nêcessidade de contrataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contÍataÇâo.

13. DO GÉRENCIAiIÊNTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataÇão e

conseq uentes açÕes mitigadoras:

MEOIDAS MITIGADORAS
AÇO Es PARA oBSERvÂNclA Dos

A comiss áo de recebimento irá analisar no

produto nas condições descritas êm edrtal do produto, se co
rêvistâs em edital.

rresponde a todas as

Ô Fiscal do contrato, irá atuar na fiscalizaÉo do Prazo de

tÍega do produto, dentro do prazo estipulado em edital entreoalt"

14. DOS IilPACTOS ÀMBIENTAIS DA CONÍRAÍAçÃo

Não se aPlica

í5. DO ACESSO

PRELIMlNARES

Nos termos da Lei n.

plane.iamento entende que
12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de

0x

I RISCOS IDENTIFICADOS

especiÍicaçÕes

Eê:,lf g'a'g'-üÊ?l1:,J1',.ü;::i:::"'.::x';',5r'Hit:'..?"?*',[â3
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÀ Jo§E DE FnÀNçÁ PERETRÂ N" l0 cEt _ roNE/FÂl(: (0r2) 36.. 123i

As informaÇÕes contidas nos prêsentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiÍicados no item 1 do presente ÍelatÓrio.

16. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDÂDE (OU NÃO) DÀ CONTRATAÇÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É vÉvel a contrataÇáo proposta pela unidade requisitante

NÃo É vÉvEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante

USTIFICA

rando a necessidade da Secretaria Munici pal de Aqricultura, em dar apoto e su rte ao

x

Conside
ueno ata nham aum de rodu conse uen n aumento

renda, faz-se necessá ria tal solicita oara que estes eouiDamentos seiam devid amente

licitados.

í7. AS§NAÍURA§. .

Santa Maria do Oeste/PR, 03 de Abril de 202

€l^
VagneÍ Lopes Têlles
Técnico Responsável

Santa Maria do Oeste/PR, 0310412023

Clemente rancisco Borecki
Equipé de Planejamento

MENTE F NCI Sco BoREcKl

Equipe de Apoio

18.GIÊNCI*.DA AT'TORIOADE COI'PETENTE ,

;';;;;il';;;;É.;.i; está de a"ordo com as necessidades téônicas' operacionais e

""tlrúgi"ài 
áo oróao No mais, a=Gnáe adequadamente às demandas de negÓcio formuladas'

os benefícios pretendidos sao aaequáOos, oi custos.previstos são compatíveis e caracterizam

a economicidade, os riscos 
"",o1;ã;; 

iâo administiaveis e a área responsável prioflzará o

fornecimento de todos o, "t";'"nú 
aqui retacionados necessários à consecuÇão dos

uã.Jilioi pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÇáo proposta

S

(ê

ARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

como sigilosas.

A presente contrataÇâo teve a sua viabilidade alterada, conforme.iustificativa abaixol
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JosÊ OÉ FRÂNçA PEREIRÂ, N' i0 - cEP.: !5.210-000 - f OllErFÂX: (0r2l 36ra-1231

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

1 -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório

fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o pÍocesso da conhatação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto ?rs pessoas da estrutura que deteúam

o coúeàimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em0310412023

d,'*:
IRENE APARECIDA SCHOMOELLER

Secretário Municipal de Administração e Finanças
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va eial

Fone: (43) 998528757
moc

Viva Agronegoclo

9958346
(Véndedmail o

ntox meorça
e tsApp(WhaVendedor

óttFJ' azq7.eÚooot-17 2 I E.: 908s785e-s0

keio tomazoni

Oados do Cliente

Fvt NlclPIo DE SANTA MARIA DO OESTTi.PR onteto:
ct nte
Endereço
cid;de
CP}/CNPJ
E-mail

Bairro
UF

f
1-

cep

L
lnscrição Est.
Fone

Transportadora
Cond. Pgto
Vendas Obs

_l_ Celular
Data 1710212023

tl
Descrimi o das Mêrcadorias

Qtd Va or Un AL IP

có Produto
TONELADAS 1O METRO S cuBlcos, 4 R$ 43.893,00 R§ 175.572,00

.CABRETÃ cnÇeMen z
MPNEU 75OX16 1O LONAS

5.5ral (com lPl) 00ota

RODAooTÀNDEM ARo 75oxí6 co
COM SOBRES GRAbES EM MEÍnl cuess IS REFORÇADO

CAÇAM BA CONICA PARA MAIOR FAÕrLtonoe uo DESCARRE I t
GAMENTO, TÀMBA ABERT URA HORIZO NTAL E LATERAL L

COM TRAVA COM SISÍEMA OVALA DO PARA MAI OR REFORÇO

t DA TAMPA, PIslÃo ÍELEscoPlco cOM 3 ESTAG IOS, ESCADA

FIXA NA TAMPA FRONTA L, CAÇAMBA C-M CURVA PARA MELHOR l I

-,1

DESCARREGAMENTO

-+-
-r

=++-
..Í-

f

-03'00'

LV

:09
0:

od itafo amde pn doa sAssADFooD LRo U
ASADFODOLROloKA

VL A 67'15 4 902NoAZOMT
91 750 41 71 9209 7No .023AZM 02o Dados

Assinetura do Cliente

) Pedido

1--



I i,,MUNICIPIO D§ SANTÂ MARIÀ OO OEs]§
1FONEIFAXR JÔSE §Ê TRANCA P€RTIRA, 10 CTNT§O

Ê3tlnscÍ,ÉSTAOO. PR

30 DIAS15 DIA§ PÍaao Er*r
SANTÀ MARIA DO OESTE

Proposta Téeniea

95.6e4.544/0É0l-76

CBTGC 6000 VA6ÃO * Caçamba Hidráulica Basculante Agrícola

C4xidade dt Carta: 6 t volu'ml ?'ô nr

ülmen§ôesl c 3,6x I 1,9 r Â 1,15 eôm sobretãrxã'

Íandem HeÍorçado tom pn€u§ Noros capâc. De 11lÔna!; caÍgâ Már' (kg} 290Ú;§em (ámaÍã; Mãdidâ 7.5G16

B3§tülãrtê hidriúliú, tôm pistâo d€ duph íunção' engate com destôÍcedor de âlta Íe§íttÊncb constÍuido êÍn chapa

de aço de lllrnm fundido.

l{estê supêíioí dê fêchãÍntnto &5 tamÊôs; chrssi relorçado {prfil enriiecido em 6}' com a tsícêira dobra;

elrapadefundodenomini'no3mmí!lm;chãp.5lat€raisdenominimo2,25mm;thapadochas§id€nomínimo4,75

mm; ca{amba com beryo6 so seu eôtorno paÍa maiÚí r$islêscia êm chapã d€ no m{nimo 4'75 mm e qoe zvilam 0

e§tuliínenloi

6erân§e totel de 3 mê§e§.

' Pê mecãítico íôtôtçadÔ pa.a I toíêladai;

. Abertura th 300 mm r 300 mm na poÍtô tíaseira' com íegulâgem de ahura

r §sbre-côixa com sglda de duas dokas internar dc reforçoi

r Maior estabilidade em teíÍeno9 ine8ulaíe§ e acidentado§ flandem); Pintuía ãutornotivâ' com rerina dê 3ha

dênsidâd§ PU * mãiot resistêntia a aÍrâohões e cono§ão; Cortelas reforçadas;

r Maior volume de soldas + mais de 60% de íoldã Úm r€fotço das conerõei;
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SARA GOMES GRAU\KI - ME
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TURVO - PARANÁ - FONE: [43) 999093308 - CEP: 85150'000

E-mail: emgralaki@gmail'com
CNPI: A1.OA3,724 la001-95 - Insc. Estadual: 9080757309

PRE'EITURA MUNICIPAL DT

SANTA MARIA DO OE§TE . PR

AT MOREIRA

oRÇAMENTO

Conforme solicitação apresentamo§ orçamento do seguinte maquinário:

01 - CARRETA AGRICOLA BASCULANTE, METALICA, CAPACIDADE 6 ÍON' COM

áooeú iÀHOeN, COM PNEUS 7.50 X 16 NOVOS, Émpa traseira com abertura automátic8

êhorizontâlmanualcomtãva,eionadoporcilindÍohidráulico,cÔmângulodêbâsculamento
;; 4, Gus, engate lrasciro para rêbocemênte de outrâ caíÉlâ, eom mâcaeo' e sobÍê caixa

PREÇO UNIT - R$ 41.840,00

02-PLANTADE|RAADUBADE|RADEARRASTo,plantiodireto,pârâ7lmhâ!.de459.',91.l
discodecoÍte,di§coduploesulcdorcomdesannecgníegulagem(EpÍofunddade-0oolsco
deÕoíte,sistemapinherinhodêengrenegêns,catrãcãdêâcionãmentoporhnsmlssào,cnâssl
monoblGo, com itnhâs de corte e abertura de sulco desencontrade§

PRÊÇo ToÍAt - R$ 1ô8,ô00,00

PRAZO DE ENTREGA: ô0 DIAS

PAGAMENTO; AVISTA
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TERMO DE CONVÊNIO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE INOVAçÃO, DESENVOTVIMENTO SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO

coNVÊNtO /MAPA Ne s278s8/2)22 _ PLATAFORMA +BR AS]L 54940 /2022

TERMO DE CONVÊNIO N9 24851818

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CONVÊNIO PTATAFORMA+BRASIL N9 927858, QUE ENTRE SI CETEBRAM
A UNIÃo, PoR INTERMÉoIo Do MINISTÉRIo DA AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MAPA, E O MUNICíPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE/PR

A uNÉo, por intermédio do MlNlsrÉRlo DA AGR|CuLTURA, pEcuÁRlA E ABAsrEctMENTo, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 00.396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, doravante
denominado CONCEDENTE, neste ato representada pelo Secretário da Secretaria de lnovação,
Desenvolvimento Sustentável e lrrigação, o Sr CLEBER OLIVEIRA SOARES, nomeado pela portaria na
1.073, de 05 de setembro de 2022, publicada no DoU edição 169, seção 2, página 01, consoante
delegação de competência conferida pela Portaria ns 413, de 22 de março de 2022, publicado no D.O.U
de 24 de março de 2022, Edição 57, seção 1, Pág. 8, e suãs alterações, e o Município de sANTA MARTA
DO OESTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 95.684.54410001-26, com sede na RUA JOSE DE FRANCA
PEREIRA, 10 - CENTRO. CEP: 85230-000, doravante denominado(a) CONVENENTE, representada pelo(a)
rrefeito(a) OSCAR DELGADO, brasileiro(a), portado(a) do CPF/MF no 701.594.329-87, residente e

-domiciliado(a) no município de SANTA MARIA DO OESTE, RESOLVEM celebrar o presente Convênio,
registrado na Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar ne 101, de 04 de maio
de 2000, na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do
corrente exercício, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal ne

6.170, de 25 de julho de 2OO7, regulamentado pela Portaria lnterministeria I MP/MF/CGU ns 424, de 30

de dezembro de 2016 e atualizações, consoante o processo administrativo ns 21000.032073/2022-54 e

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETO

O presente Convênio tem por objeto "Aquisição de equipamentos agrícolas", conforme detalhado no

Plano de Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - oA VINcUtAçÃo DAs PEçAS DoCUMENTAIS

lntegram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de

Referência propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENÍE na Plotdíormo +Brasil, bem como

toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

httpsJ/sei.agro.gov.bísei/controlâdor.php?acao=documento_imprlmir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documênto=3732'1885&infra-si 1118
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Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.

CúUSULA TERcEIRA - DAS oBRIGAçÕEs GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos parícipes:

I - DO CONCEDENTE:

a) realizar na PlotoÍormo +Brosil os atos e os procedimentos relaüvos à formalização, alteração, execução,
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no
sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistemaücamente, a execução física e financeira do objeto deste
v'Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação

ao cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, coput e inciso lll, da Portaria
lnterministeria I ns 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo

estabelecido na legislação pertinente pâra saneamento ou apresentação de informações e

esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e

atividades.

II - DO CONVENENTE:

\-â) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência

aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente

Convênio;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e

institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem

como apresentar documentos de ütularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de

projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do

Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da

legislação a plicável;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações

e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela

população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

e) submeter previâmente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,

na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,

aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação

httpsJisêi.agro.gov'br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=aNorê_visUalizar&id-documento=37321885&]nfrasi,..2/18
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no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida,
conformidade do Plano de Trabarho e, excrusivamente, no cumprimento do seu ob
vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;

)+
aplicando-os, na

jeto, observadas as

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica
vinculada ao presente convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

h) realizar na PlotoÍorma +Brosil os atos e os procedimentos relaüvos à formalização, execução,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio,
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela portaria
lnterministerial ns 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser
realizados no sistema;

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras quê busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em
\-/que foi apresentada a prestaçâo de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de

contas;

l) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relatívos à execução deste
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à Iicitação
realizada e aos contratos celebrados;

n) permiür o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem
como aos locais de execução do respecüvo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;

o) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos
vôeste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, su.ieitando-se, no caso da não

apresentação no prazo esüpulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às

despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo

de Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,

promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,

obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas

placas, painéis e outdoors de idenfificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos

deste Convênio, consoante o disposto na lnstrução Normativa SECOM-PR n.p 2, de 20 de abril de 2018, da

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la;

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos

decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustenta bilidade do projeto e atender as finalidades

sociais às quais se desüna;

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou

interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as

ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

t) permiür ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à

movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio;
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u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade,
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administraüva, cienüficar a Advocacia-Geral daunião, o Ministério púbricô Federar e o respectivo Ministério púbrico Estaduar;

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ougestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,
elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou
fornecimento - CTEF;

z) observar o disposto na Lei ns 13.019, de 31 de julho de 2O!4, e nas normas estaduais, distritais ou
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho,

,-renvolver parcerias com organizações da sociedade civil.

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou enüdade convenente, ou
registro na PlataÍormo +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis
ao procedimento licltatório, observado o disposto no art.49 da Portaria lntermin isteria I ns 424, de 20!6;

SUBCúUSUTA ÚNICA.

É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto do
Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinu idade.

CúUSULA qUARTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a parür da data de assinatura
do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

*-Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos esüpulados no art. 27, inciso V, da Portaria
lnterm in isterial n. 424, de 2016, somente será admiüda nas hipóteses de que trata art. 27, §3e, da
mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o
atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

cúUsuLA QUINTA - Do VALoR E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em RS 251.600,00
(duzentos e cinguenta e um mil e seiscentos reais), serão alocados de acordo com o cronograma de

desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

l- RS 200,250,00 (duzentos mil, duzentos e cinquenta reais), relativos ao valor de repasse do

CONCENDENTE, correrão à conta da dotação alocada no orçamento, autorizado pela Lei ne L4.t94, de 20

de agosto de 202L; UG 420013, assegurado pela Nota de Empenho ns 2022NE000313, RS 200.550,00
(duzentos mil quinhentos e cinquenta reais), PTRES 205840, à conta de recursos oriundos do Tesouro

Nacional, Fonte de Recursos 188000000; Natureza da Despesa 444042/29;

ll - RS 51.350,00 (cinquenta e um mil trezentos e cinquenta reais), relativos à contrapartida do

CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária vigente.
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Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a pãgai o quantitaüvo das
metas constante no P|ano de Trabalho poderá ser reduzido até ã etapa que não prejudique a
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Setunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
a execução deste

su bprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para
Convênio.

cúUsuLA sExTA. DA CoNTRAPARTIDA

compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a
CritériO dO CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica
aplicável.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado

..-financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula Terceira, A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está
devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instÍumento.

cúusuLA sÉTtMA - DA LTBERAçÃo oos REcuRSos

Os recursos financeiros relaüvos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão
depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual.

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ do órgão ou da enüdade CONVENENTE ou da unidade executora.

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos lV e V do art. 3e da
Portaria lntermin isteria I ns 424, de 2016, preferencialmente em parcela única.

Subcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a:

a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, ênquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto
no art. 116, § 4e, da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993.

Sucláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Sucláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no
referido processo licitatório.

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após J.80 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que
autorize sua suspensão ou prorrogação moüvada, conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria
lnterm in isterial n. 474, de 2076.

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será comprovada pela

emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBW.
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Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CoNVENENTE que tiver
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a
180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido moüvadamênte su;pensos ou prorrogados, conforme
autoriza o artigo 41, §§19 e 20 da portaria lnterm in isterial n.424, de 2016.
subcláusula Décima. os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na plotaformo +Brosil, que
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do convênlo.
Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o coNVENENTE:

l- comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária
específica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do plano de
Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; e

ll - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela
ú n ica.

Subcláusula Décima Segunda. Nos termos do §3s do art. 116 da Lei ns 8.666, de 1993, a liberação das
parcelas do Convênio ficará reüda até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

*l - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada
pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle lnterno da Administração pública
Fede ra l;

ll - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não jusüficados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentâtórias aos princípios fundamentais de
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o
inadimplemento do coNVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

lll - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por
integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade,
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em útulos da dívida pública, quando a uülização
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

-Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,
observada a proporciona lidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos
para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencia lmente isenta da
cobrança de tarifas bancá rias.

Subcláusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à

instituição financeira albergante da conta corrente específica:

| - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a

conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da
Subcláusu la Séüma;

ll - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no art. 60 da Portariâ lntermin isterial n' 424, de 2016.

Subcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima Segunda,
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.
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Subcláusula Décima oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula
Décima Quarta, inciso l, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Décima Nona. É vedada a liberação de recursos pelo coNcEDENTE nos três meses que
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso Vl do art. 73 da Lei ns 9.504, de 7997,
ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula Vigésima. o sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula Vigésima Primeira. os recursos deverão ser manüdos na conta corrente específica do
instrumento e somente poderão ser uülizados para pagamento de despesas constantes do plano de
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na portaria
lnterministerial ns 424, de 2OL6.

CúUSULA oITAVA - DA ExEcUçÃo DAs DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

'.z§Ube.láUsu.lA-Prlnetta. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

| - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

ll - realizar despesas em data ãnterior à vigência do Convênio;

lll - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

lV - eÍetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes
Orçãmentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para
pagamento e os percentuâis sejam os mesmos aplicados no mercado;

Vl - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

Vll - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educaüvo, informativo ou de orientação social,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho.

VIll - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congênêres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

lX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao
presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou outro üpo de parceria com entidades impedidas de receber recursos
fed e ra is;

Xl - pagar, a qualquer t'tulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante,
por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais
hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

Xll - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permiüdo neste
instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE;
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Xlll - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de
tra ba lho pactuado; e

XIV - uülizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n.
6.454, de 7977.

subcláusula segunda. os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataformo +Brosil e os respectivos pagamentos serão
efetuados pelo cONVENENTE mediante crédito na conta corrente de ütularidade dos fornecedores eprestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de ütularidade do próprio coNVÉNENTE, devendo ser registrado
na Plotoformo +Brosil o beneficiário final da despesa:

l- por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

ll- na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

lll - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contraparüda pactuada.

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o coNVENENTE incluirá na pldtoÍorma
+Brosil, no mínimo, as seguintes informaçôes:

._.l - a desünação do recurso;

ll - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

lll - o contrâto a que se refere o pagamento realizado;

lV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagâmento.

Subcláusula Quarta. Excepcionâlmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário
do pagamento pela insütuição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do
instrumento, um único pagamento por pessoa fisica que não possua conta bancária, até o limite de RS
1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimênto de equipâmentos e materiais especiais de fabricação
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respecüva despesa far-se-á na forma do art.3g
do Decreto ne 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

l- esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
..-material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular

desünada a empreendimento específico;

ll - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos
materiais ou equipamentos; e

lll - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no
valor do adiantamento pretendido,

cúusutA NoNA - DA coNTRATAçÃo coM TERcEtRos

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições

conüdas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais perünentes às licitações e contrãtos administrativos, inclusive os procedimentos
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o
disposto no art. 49 da Portaria lnterm inisterial n. 424, de 2O76.
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Subcláusula quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidadevpregão, nos termos da Lei np 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse.

subcláusula segunda. o prazo para início do procedimento licitatório será de ate sessenta dias, contados
da datã de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência,e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pêro CoNVENENTE e aceito pero
CONCEDENTE.

subcláusula Terceira Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou aexecução de custeio, em casos devidamente justificados pelo coNVENENTE e admitidos pelo
CoNCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da
Portariâ lnterm in ísteria I ne 424, de 2OL6:

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento;

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao
início da vigência do instrumento;

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somentê serão aceitas as despesas
que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação
dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo
CONCEDENTE,

Subcláusula Sexta. Nâ contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos artigos 2s a 6s da
lnstrução Normativa SLTI/Mp ns 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Sétima. As etas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser
registradas na Plotoformo +Brosil.

Subcláusula oitava. o CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

l- contempora neidade do certame ou subsunção a uma das hipóteses do a rtigo 50-A da portaria
lnterm inisterial nç 424, de 2016;

._'l 
- compaübilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência;

lll - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e

lv - Íornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do cONVENENTE ou registro
na Plotoformo +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às àisposições legais aplicáveis aoprocedimento licitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE:

l- realizar, sob sua inteira responsa bilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, oprocesso licitatório nos termos da Lei ne 8.666, de L993, e demais normas pertinentes à matéria,
assegurando a correção dos procedimentos legais, alem da disponibilização da contrapartida, quando for
o caso;

ll - registrar na Plotat'ormo +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Adminístração
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de
Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos adiüvos;

lll - prever no edital de licitação e no Contrato Administraüvo de Execução ou Fornecimento - CTEF que a
responsa bilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa

https://sei.agro.gov br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir_web&acâo_origem=arvore_visualizar&id_documento=37321ggS&infra 
si 9/18



291111202217:04 
SÊUt\,4ApA - 24851818 - Documento ) 0\

contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;

lV - exerce; na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou
Fornecimento - cTEF, nos termos do art. 7e, inciso lx e §§ 4a a 6s da portaria lnterm inisteria I ns 424, de
2076;

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o
contratado a conceder livre acesso de servidores do CoNCEDENTE, bem como dos órgãos de controle
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução,
referentes ao objeto contratado, inclusive nos câsos em que a instituição financeíra oficial não controlada
pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

l- no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministerio da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

ll - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

lll - no cadastro Nacional de Condenações civis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

-Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao portal da
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto
no plano de trabâlho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade
lucrativa, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria.

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da
Lei ns 13.303, de 2016, quando dâ contratação de terceiros.

Subcláusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de
cooperação com Organizaçôes da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei ns 13.019, de 31 de
julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis.

*-cúusuLA DÉcrMA - DA ATTERAçÃo Do coNVÊNro

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
formalizada e jusüficada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de

60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto ãprovado.

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o

CONVENENTE demonstrar a respecüva necessidade e os beneficios que se pretende agregar ao pro.ieto,

cuja jusüficativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de

Trabalho.

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos

respecüvos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a

regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

CúUSUtA DÉOMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO

lncumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da

conformidade fisica e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução fisica e

dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da Portaria lnterministerial nq 424, de 2016, de forma a

garantir a regularidade dos atos praücados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a
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responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua desconünuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula Primeira. o coNcEDENTE designará e registrará na Platoforma +Brosil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas, verifi cando:

| - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

ll - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de Trabalho e os
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

lll - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENÍE na plotoformo +Brosil; ly - o
cumprimento das metas do plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo
seu acompanhamento.

Subcláusula Terceira. No exercício da aüvidade de acompanhamento da execução do objeto, o
CONCEDENTE poderá:

| - valer-se do apoio técnico de terceiros;

ll - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

lll - reorientar ações e decidir quanto à aceltação de justificativas sobre impropriedades idenüficadas na
execução do instrumento;

lV - solicitar diretamente à insütuição financeíra comprovantes de movimentação da conta bancária
específica do Convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no

arl.54, coput, inciso ll e §2e, da Portaria lnterministerial ns 424, de 2O76;

Vl - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais

na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

Vll - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

..-Subcláusula quarta, Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências

de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de

parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar

informações e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo

dê 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das

.justificaüvas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusula Sexta. Prestadas as jusüficativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do

processo as jusüfi cativas prestadas.

Subcláusula Sétima. Caso as justificaüvas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá

adotar as medidas necessárias ao respecüvo ressarcimento.

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento

ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a

quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o úlümo dia do mês anterior

ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da

devolução dos recursos à conta única do Tesouro.
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subcláusula Nona. A permanência da irregularidade âpós o prazo estabelecido na Subcláusula Séüma
ensejará o registro de inadimplência na PlotoÍormo +Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata
instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do arügo 6e da lnstrução
Normativa TcU 7t, de 2072, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade
administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso,
sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro lnformativo dos Créditos não quitados de órgãos
e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei ns 70.522, de 2002.

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas euarta, euinta e Sétima serão
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a noüficação ser
registrada na PlotaÍormo +Brosil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsa bilização administraüva, civil e penal.

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praücarem no acompanhamento e fiscalização da

.- execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
de responsa bilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da práüca de crime ou
de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos

Federal e Estadual, nos termos dos artigos 7e, §3e e 58 da Portaria lnterm ínisteria I np 424, de 2016.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FIscAtIzAçÃO

lncumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa,
prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático
pelo convenente e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

- Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plotoformo +Brosil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas.

cúusurA DÉqMA TERCE|RA - oA pREsTAçÃo DE coNTAs

O órgão ou entidade que receber rêcursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos artigos 59 a 64 da Portaria lnterministerial ne 424,
de 2016.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento
sistemáüco da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente
instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o
período de execução do instrumento, conforme disposto no art.56 da Portaria lnterministerial ns 424, de
2016.

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos
que comprovam, sob os aspectos tecnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados
previstos nos instru mentos.
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Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser regístradã pelo CONCEDENÍE na plotoformo
+Brasll, inicíando-se concom ita ntemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do
Convênio.

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta)
dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro, e será composta, alem dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE
na Platoformo +Brosil, pelo seguinte:

l- relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

ll - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

lll- comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

lV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os documentos
relacionados ao Convênio, nos termos do §3e do art. 4e da Portaria lnterm inisterial na 424, de 2OL6.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
sua apresentação.

--§ubcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não
apresentar a prestação de contas na PlotaÍormo +Brosl nem devolver os recursos, o CONCEDENTE
registrará a inadimplência na Plotoforma +Brasil pot omissão do dever de prestar contas e comunicará o
fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário,
sob penâ de responsabilização solidária.

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros
de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Platoforma +Brasil o recebimento da prestação
de contas, cuja aná lise:

l- para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas
informações conüdas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

ll - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento,

..- devendo constâr do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de
vigência do Convênio.

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação

de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios,
boletins de vêrificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de

Contâs, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima

Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o
CONCEDENTE noüficará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prâzo de até 45 (quarenta e cinco)

dias (art. 10, §9s, do Decreto ne 6.170, de 2OO7 , c/c art.59,

§90, da Portaria lnterministerial ns 424, de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. A noüficação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou

secretaria similar e para o Poder Legislativo relaüvos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser

registrada na Plotoforma +Brasil.
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Subcláusula Décima Terceira' o registro da inadimplênci a na Platoformo +Brosil so será efeüvado após a
concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. o CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período
mediante jusüficativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de
contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. o eventual ato de
aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na Platoformo +Brosil, cabendo ao CONCEDENTE
prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos üveram
boa e regular a plicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

l- aprovação;

ll - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de
que não resulte dano ao erário; ou

lll - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou repãração do dano, nos termos da
Subcláusu la Décima Séüma.

Subcláusula Décima Sexta. euando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano\,-ao erário seja inferior a RS 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante.justificativa e
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Séüma. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente
do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plotaformo +Brosil e
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os artigos
70 a 72 da Portaria lnterministerial ns 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à
unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua
competência.

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6s da lnstrução Normativa TCU 71, de
2012, a autoridade administraüva adotará medidas administraüvas ao seu alcance ou requerer ao órgão
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento
do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima euarta desta cláusula,
..-, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo

CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao
exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

cúusuLA DÉqMA eUARTA- DA REsrrurçÃo or RecuRsos

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade
concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚrutCn OO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.4., em
favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no
site www.tesouro.fazenda.ge!Lh!', portal SlAFl, informando a Unidade Gestora (UG) 420013 e Gestão
00001 (Tesouro) e:

l- o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusíve o proveniente das receitas obüdas
nas aplicãções financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido
aplicação, informando o número e a data do Convênio;

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo-imprimir-web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=37321885&infra_s.. . 14l18



291111202217:04 sEt/tvlApA - 24851818 - Documênro )7
ll - o valor total transferido pelo CoNCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, na
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento,
nos seguintes casos:

a) quando não for executado o ob.ieto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art.59, § 2e, da
Portaria lnterministerial ne 424, de 2076, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo
da resütuição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumentô; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

lll - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE,
independentemente da época em que foram aportados pelos parícipes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de
Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6e da lnstrução Normaüva TCU 71, de 2OI2, a
adoção de outras medidas administraüvas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao
órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do

-ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da ínscríção do
CONVENENTE no Cadastro lnformativo dos Créditos não quitados de órgãos e enüdades federais (CADIN),
nos termos da Lei ns 10.522, de 2002.

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE deverá
solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a devolução
imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta correntê específica
do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou devido a exünção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

CúUSUTA DÉcIMA qUINTA - Dos BENS REMANEscENTES

.-, Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n"- 6.170, de 2007 e da Portaria tnterministerial ne
424, de 2076.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de uülizá-los para assegurar a
conünuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes
de utilização dos bens.

Subcláusula Terceira. A transferência da propriedade dos bens remanescentes em favor do CONVENENTE
não se efetivará nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso Vl do
art.73 da Lei ns 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções prevista em lei.

cúUsUtA DÉCIMA sExTA - DA DENÚNch E REscIsÃo

O presente Convênio poderá ser:
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|- denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

ll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
h ipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pâctuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especia l, observado o disposto nos a rtigos 7I e 72 da Portaria lnterministerial na 424, de 2076;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela,
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional
trazida pela Portaria lntermin isteria I n'424, de 2016.

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Cláusula Oitava,
subcláusula Décima Quinta deste instrumento, situação em que incumbirá ao concedente:

l. solicitar junto à insütuição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da
União; e

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Quarta deste
instrumento.

Subcláusula Primêira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da conünuidade
da apuração, por medidas administrativas próprias, quando idenüficadas outras irregularidades
decorrentes do ato praticado.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do
instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de empenho.

CúUSULA DÉcIMA sÉTIMA - DA PUBTICIDADE

- 
A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respecüvo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da
respectiva assinatura.

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado platoformo
+Brosll aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da
execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE noüficará a celebração deste Convênio à Câmara tVlunicipal,
Assembleia Legislaüva ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

l- caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políücos, os sindicatos de
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos
relativos ao presente Convênio, no prazo de ate dois dias úteis, nos termos do art. 2s da Lei ns 9.452, de
1997, facultada a noüficação por meio eletrônico;

ll - cienüficar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controíe social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver;
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lll - disponibilizaL em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores
e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso
direto à PlotoÍormo +Brasil.

cúusutA DÉcrMA otrAVA - DAs coNDtçÕEs GERAts

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

l- todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas
quando realizadas por intermédio da Plataformo +Brosil, exceto quando a legislação regente tiver
esta belecido forma especia l;

ll - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão
constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05
(cinco) dias;

lll - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunsta nciados; e

lV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plotot'orma +Brosil deverão ser supridas
através da regular instrução processual.

4l

cúusuLA DÉcrMA NoNA- DA coNctuAçÃo E Do FoRo

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à

têntativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF),

da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei ns 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida
Provisória nq 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso lll, do Anexo I ao Decreto np 7.392,
de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio, o foro da Jusüça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do
inciso ldo art. 109 da Constituição Federal

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual Iido e achado conforme, foi lavrado e assinado

- 
eletronicamente pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pelo CONCEDENTE:

CLEBER OLIVEIRA SOARES

Secretário da Secretaria de lnovação, Desenvolvimento Sustentável e lrrigação

Pelo CONVENENTE:

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste/PR

Documento âssinado eletronicamente por Oscar Delgado, Usuário Externo, em 29/lL/2022, às
12:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6e,§ 1e, do Decreto nq g.539, de
8 de outubro de 2015.
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Procaaao Gêracto 

-

ot2023Locâl

64
urgao

C'A BINEÍE 0o SECRET AGREULTURA

07 SECRETARA MIJMOBAL E AGRNULTURA
Formâ de paganento

@NFOF,\,E A ENIREGA EAPRESRTTAÇÂo oA ÀIoTA FIscAL
Entrôga DeÉsito bancário

CIas
Desc riçáo:

t-;!'à:j:3"_':oEQUt pnueutos AcRrcorÀ pÀRÀ ÀTENDER A sEcRErÀRrA MUNrcrpÀÍ, DE ÀGRrcuÍ,ruRÀ DE sÀNrA MÀRrÀ

Jusli ticaliva

NECESSIDADE DE DOTÀR À SECRETÀRIA DE ÀGRICULTURÀ, DE MÀOU]NÀS E EQUIPAI.íENTOS À6RICOLAS À PÀZER ÁSNEcESSTDÀDES E DEMÀNDÀS Dos PEOUENOS ÀGRrcul,ToREs RURÀrs, rNcENTrvÀNDo A pRoDUÇÂo Dri euÀLTDADE E ÀMELHORIA DA RENDÀ DESSÀS FÀMIÍ,IAS, ÀTRÀVES DOS PROGRÀMÀS MUNICIPÀIS DE CONCESSÀO DE EOUIPÀMENTOS ÀSAsSOcÍAçÓEs DEVÍDA E REGUIARMENTE ÍNscRITÀs NoS REsPECT]Vos PRoGRAMAS.

Códl9o Nome

0í3241 CARRETÂ AGRICOLA BASCUTÁNTE

RENDIEMNIO:
EASCULANIE: BASCULANTE COM COttÁNDO HtoRAuLtCo
EI)O: TANDEM. 4 RoDAS,
CAPACIOADE: 6 ÍON. 8M'
PNÊUS: í11. 15
CHAPAS LATERAIS:2,2sMM, CHAPAS FUNDO: 3 MM
CHASSiS: 4.75MM ENRTJÊCtDO EM,G.(COM ÍERCEtRA DOBRAI
crLlNDRo HtDRAULtco E MANGUEtRAs copATlvEL coM oupLA FUNÇÁo.

EOUIPADA COM:
1 - SOERE CÁIXA PARA VOLUME DE CARGA,
2 - ENGATE E DESTORCÊDOR EM CHAPA OE AÇO 19 t\trr, ÊUND|OO.
3 - PE MECANICO REFORÇAOO PARA 3 TON,
4. PINTTJRA PU ALTÂ DENSIDAT}E, COR CINZA.
5 - GARANnA ÍoTA]. DÊ 1 ANo E ENTRGÂ ÊcNIcA EsPEcIALIzÂoA

Unldadê

UN

Quanüatedê

4,00
untÉíto

171 689.97 686.759,88

TOTA. 686.759,88

Emldop.. ELIANE FÁÂLA ROOR IGUES mÉ!éo 5631 w

17tJÁr2fzl15s!'2€

{r0í Ldtê 00,

IOT'L EE&A.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Josç de França pcreir4 n" l0 - CEp.: 85.230-000_ Fone,trax: (042) 9 9g6í6g22

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal
Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da
Secretaria Municipal de Agricultura, referente a,
EqUIPAMENTOS AGRICOI.A PARA ATENDER A SECRETARIA

solicitação da
"AqursrçÃo DE

MUNICIPAL DE
AGRICULTURA DE SANTA MAR|A Do oEsrE - pR." o presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à
despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Cujo valor Total é de RS 686.759,88 (Seiscentos e oitenta e seis mil setecentos e

cinquenta e nove mil oitenta e oito centavos ).

Santa Maria do Oeste - PR, 17 de Abril de 2023.

Atenciosamente,

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal



3b
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PÀRANÁ

CNPJ: 95.644.544/0001 -26

UNIÀO E TRÂAALllO
GÉ§TÁo 2o r l/20 r6

RUÀ JO§C DE aRÂNçÀ PEiEIRÀ, N' l0 . CEP.: 85.210-000. FOt{E/FÀX: (Oa?.t r6a1"tt37tt1,1a

PARECERJURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, veriÍica-se que a Secretaria de Agricultura, através de seu Secretário

Sr. Clemente F. Borecki, em data de 03 de Abril de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "AQUlslÇÃo DE EQUIPAMENToS AGRicoLAS PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR."", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 17 de Abril de 2023, juntou se

justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 686.759,88 (Seiscentos e

oitenta e seis mil, e setecentos e cincoenta e nove reais, e oitenta e oito centavos),

conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraçôes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNlco, pelo MENOR PREçO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituiçáo Federal, e An.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

\



3+
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.884.544/0001 -26

UNIÁO E'TRABÂLHO
G E SÍÃO 2o r3/20 r ô

RUÂ IOSE DE FRÀNçA PEREIÀÂ, N" l0 - CEP.: 85.210-000 - FONE/FÂXr \042) 1611-ttJTlt'114

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presênte procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 26 de Abril de 2023

ÁssessorJurídlco

I

\
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a,t Á Fíkhalo io PÍ.i!., m tom. EldÍônic. r d: tsÍ m.io & dl. .io d. ctrhâ e.5gl.
.n.iadô (o@'tdd d. .oíêrôÍâ dê mâr.r..i*l ê sbl qu.nr.

.noúinh.n.nro d. pôpôn. dê p,êçor, adus.t máre poÍ mei. do sjíênr êtnlôírcô, obeN.doi
dàrà e hoÍáio li'i.. á.6.ldido.
t.9 aãb.rá.o toÍn.cêdd.ro p.nha' opdi{46 no 3kr6,.LiÍónto du'árê. ka!ão Blhlkr
do p.q5q ficrndo Í.sponsaveltslo ónusd{oí.nt d. FÍd. d. nq&kB dÊ.rê d. iíobrtolfti.
dâ quâisú.' h..s.rê.! êmnid.! p.lo jí.m. ôudâd6oôd-do!êu Ep.*nrâ.t.

õ.s.feru.d* ê a nom.,
$erê .ono ômB . nnt.d.n

nr., .r.luldr r BFnebilid.d. d! oroÉd.Í dô qi6r ou do
ólgaô ôu ú d.d. píonotôr. d. lrn.fro F Miu.ir d.6 dÉorárÉ d. F 

'ndaid. 
d.!

dêd.n.'./s dê ..€§s, :ind. qu. FÍ r.Íeno..

4.rr Fodãão Fni.irÍ dd€ r,.at mt Í.údoj.uio nm. d. íMd.d. ej. ónFú.r .m o

4.u ssr 6ncd'do qurhô for ô ó$, ,*fr.do fmcd. sr .. m
p40áo Fnê, pâE âi ro.i.dâdê! .oo!.rrtiv.5 m.ndon:ihl no úl3o 34 d. l€l i! 1r.434, d. 2007,

Pre.nd.doÍ l.diüdu.l - Mt,
nos rimI.s rÍãind d. rêi côrpr.mêntr 

^r 
12r, d.2ú6.

.I {:o p.rrá5o p.nk'pr il.3r. rrhàrao os 
'nrêEs.no'

í. DÁ ÀtiÉ3ÊrfÂçÀo 0Â PRoPosÍÂ E Dos oo«r Er{r6 DE HÁ8rurÂçÀo

5.! 0' li.kr nr6 .n.im hn., 10, .rclost.m.nr. @ ft€ó dô tn$., d
documên.o: de h.birtrçto.rtidôs no .dir.l, píôF* .om r d*rr!ão do objdo or.nâio ê o !r.ço,
.ré rd.r..o horáno 6t.b.lnid6 tsr.ãb.íuâ dã ç$lô pÚblid, qú.ndo, ênrão, êner.r*,
.!6.rk-.nt. . .r.p' d. .nvio d§ do(mmr4lo.
r,r o aso & pÍ.@r., .omBnh.d: d8 d-um.ntd dê habirftçãô êr,iido. .€{. €dn.r, o.ôí.,a
Fí mi. &.h:Y. & k.9 . sh.

d. ,.qem Pd. d*'lo .n..hiôhÍ . do.um.nbíao d.
h.bilh:çL. .i^d. qa h.i âE!tu rér4ro d. ,.cühndú. fis.l . .êb.lhrí', me llnor do àd 43,

5I rmhb e kn.nr enpshr 6 or.nçõ.. m rím. .r.tó.i.o duó . . s*o púbricr

do er{:., rÉ.rdo Í!.F.sável !.lo ónur doíhr. d. ,.í1t dê n€É<i6, dÉnr. d. lmb*Rân.iâ
d.qu.lquÍm.n.{.B.nnid.3p.ro!i{.n.@d.s.d.omrro.
t.' Àré. .h.dur. dà çsco pú6lio, .! {iú.m6 p.d.rro .êrÍ.. ôu ab:rtun r pÍ@6. . 6
do.ú mênrô. d. h. b ínâç,o ô.rÍ br6sr. insndos í. nst m.l

5.6 Xro !á .fh.h.rd4 nê§ 6r. do edú., ordd d. d.sifr..çIo áh .t soF*.3
iiê'a .rór . Ê:lh.!ao do< Fíú.drnênr6 d. inci.lao ê

t,s o. do.uõ..ros qu. orpãm r !bpd. ê . h.6llhtç& d. licr|:nG m.hd .l.r{n .d. !d..a
eÍlo diFnibiln dor e,. eli.çlo do !Ét6no . Frt a..§ púbtt.o .pa. o à..ítruito do

6.1 o rrcil.nt dd€rl .nviú s. pror..r. m.d!nr. o pr.klihárq 6 .,í6. .tdô.i.o, ô3
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§

o.3rÉ - E3Í^oo oo PÀi^rÁ

ffi
5.r.4 oe,ÍÉo d!r.rh.d. do obi.tq .o.r.ndo I inrom.çõ.r aôit:r.! à ..pê.i6ióÉo dô r.mo

5.!.t No rr*r.liháb d. Fo?d..l.trôk rl*t.,ôôitdrt nd.,.êhlnlú-.ds.o
.mr. D,ódo . tlrúorlcrçôls . rri€r5 ô6 ,.dtu tudo+ . ir. lErÉo d.
àpé1ft.C6. M.ffi d6 s..lui.. i.ü ory.+ Ln lLtt i..dadíeçro d.
mpÍ.1 t*. à.u.Lcl. d.líom.çaô luíd.ir e d..d.dfec.d. prcrat4

6.2 Íod-.s..p..fi.xõãdo obie ronrdã nr prcpoí. üi.ul rconr.r.d..
n, .n.€o. prcúd€miâiG,

r.b'rhÉtrs, ribuÉ.r6, @hsdti

5I 03 p@ olàÀâd6, i.ôro 
^â 

porr. inki:|, qumto n..rrpà dê hn-s, s..to d. êrduijy:

'+nebúiúde 
d. icnmri nao rh. tsini.óô o diriro d. ,l.ir..r curlqu. ih.Í!do, E6

6.5 O pÍ.ro d. v.lld.dê úa po!oí. n:ô 4.r lifêne. 60 l* .l di:r a .d!.Í dâ d.rà ó€ sr

5.6 O lki.ir. d,.vêri delar&, p.Íà óda eh, m o6po pÍópdo do rs!êdr BU, * . produro
oi.drô a mnul.tuÍ.d. n..iôtr.| h.R6.i.do FÍ un d6 .rfitnos d. m.Ís.m d. pÍ.I.Íônciã
indiédo. m Tmo d. R.êêici.

pêçô! náximr á.6.L.id6 n.s lffi.! d. Í.rêí.i. d.
contÊr.çõ.s púhliês k.r.k, qurndo pM,drir6 d€ licitrçõ- pibli...;

sp..m.rdonâdãs pêl. Âdntn]ft*b ÊoÍ p.nê d6 ónvú.dor
pod..nsj.r. rieln.çIo do Ííhonrl dê conrs d: unÉo i .Ér ô dlid
rt s.suinB on5.quêiciãr .si..r!Í. 

". 
pÍr:. ts'. ' .doç5o dl m.diô5 É.!óí.s x

.nb .ump.im.nto d. l€i, nos r.mos do .n. 7I, iEi. L{, d. cmriruiçlo; @ .o.d.nâÍ,o d6
r8enr* públi.os Íerp.sáv.h. d. Ênp,.$..nt.úie ro pri: €nr. ôs prêiuüc:o.íánô,
.a$ v.ri6r.dâ r oroíahriá d. rup.rhtuÍ:hefto poÍ $br. prêçó nâ.xê.uç!odo.onú o.

,1.1 0 hre derá -r of.n:!o ror lr.m.

,,6 Orli.h.nté Fd.Íio.íãáã lrn@tiuc§ro' obeaâôdo o hoia.ro 6x.do Er. ab. uhda
q3§o. r rê!Ín á.b.hõô. e Edr.l.

7,7 o liciI.d. om..rê 0.d..á oÍ?Í*.Í l!... 
',? 

vrbÍ 
'nLíior 

.o únirô F ê1. or.d.do .
rcrtsr.d. Éb 56r.m..

7, o id.ML ní.im d. díR@
làn.a hr.m.dú,ro. qE.b h Í.k.o I @Frà s .okiÍ à B.rh.Í oí.dã &v.d rÍ d. RS

7J O hr.rEL êiu. ôs l.l]g.ivndB p€b runo l(jt .rê p.d..á Éri.r ó.fom. o F.srô .
obj.to lr.Í.do, qu. ndo o DÍ.3oêib d.finn umr Dr4.m d. 1.... D.r. êe lot .

7.9'15..I.dobdoÉl.o..VbdébiGiop'ê.to.ktúnkoorudod
os ll.n.nr.r rrrêrit Êo l.nc.s !úhlkos . s.6rv.r, .ôm cÍ*ro|:.õâ.

7J,z Á dac. d. làftê. dà §{o públ}é r.rá dur.éo d. dé ôi.uros e, .pós §o, *rr rMorid.
âu!onân..r.nr. p.b nn ne qu. im6 d.B mh6o. do

Érjono d. du4aô d. s.rsi. púhlkt.

',3,, Á prcrc9.aãó.uromlrk. d: €t.F d.lãnkr, d€ qu. t.I. o itêm:.r.rbr, Érá d. doÉ minubr
uê hoúÊr |.rc.. ê.vi.d.s n.* !. odo dê íoíorç;iq

indorr m .e d. 1..6 inr.nrediá.io..
7.9I Nlo h.rido úos l.n.á ru í :!.sa.eúbl.É.ft.r.,

7.9.t Ei..ftd. r f.e.o6pditiv. *n qu. h.l. . pÍorcs.çlo dorár.. 9.lo sirêR, Fd.rá.
ilê.pô'q l6úêdàm.nr., rdhirf. Íê]ní.io dr eréo

pú6lk d. hllc, .m @l d: offiaio iL rulhoÍ p.âço.

7!.6 Nlo*Ê.&.hordóir4m.i.L^cÉd.llrev.k,sà:rk.idoâq*1.qu.roÍEebid..

7J,7 DuÍ.n.€ o hEuÉ d. *slo públi.a, c lid.n.6 *Í!ô inr.dâód, .h ihÉ Í..1, ô v.loÍ
do 6êmÍ la.e EsÉr.do, v.ird. â rdútiâ..Cô do ltrb €.

,31 no.:e d. d.útudo.om o PqeiÍq rc dÉolB ô.rar. @mp.üriÉ d. Pr.G,ô, o s.fr.
eLrôii.o p.d.Íá p€fum(.Í ...s./v. .os lkir..!6 p.,à . G.pco d.s r.ne!

,J.9 Ouà.tu r d.onáIo d. *cmr.Ltônko Fia o pr.co-b p

d.r 6i.@s, â eslo púàlk: e.á rusr.n{ € rcinki:d: shúr. dêooÉ d. d6rid.. vid!
. qu.t ho,8 dr ómuni.:{áô.}o hro p.L Prcto.ko â.3 p.dicip,nrB,
urilü.do p.,. dMt.çro.

7,9.10 o cdáÍio de jubrmúro .d.bdo 5.íá o íítnoi Pitço Por Íroi, confoh. dêânido n.íê
tdd.l . e6 @ro!.

,J-llcreolid.nr.nlorpéd.lân6,co..orBl.omoÉloÍd.su. pÍoFí..

,J,!2 A od.m d. àpÍ.:ed.çao pêlos li.jt.iEs é un,É.d. .ômo um dos íiréÍia d. dslfi.:Co, d.
í.n.É qu. 3ó !.dÍá hMí dFr. rnn. ropoús i.uir. (nro rtlidâ. dê rrn..r.

,3.1! Hrrcndo.v.ntu.l€6p.t . dê dRmp.r€ Eá aueL
pÍàido m .n. r', § :r, d. L€i n. 3,€66, d. 1991,

,.t.la tn..írd. ! .r.p. d. .nüo d. lm@e d. §lo públi6, . pí.3o.üo d.verl .n.mlnh.r, Flo
aí6. .ldÍônk., .onürFôEb ro dr.n!ê quê têiha àprenràdô o elhoÍ ,,êto, pà.à

7 OÂ ÂBEnrUnÂ OÀSrslÃO, CLÂSSrFICÁçÃO OrS rioeosÍ S E,OlfUr^çÂO DÉ LÂXCE!,

7-1 Â rhdln (h À&ni. r(n.do lo óe s§.ôà .lêtó.i.o, .â
dârá, hoÉró. loél andi.n rM{.Édn.l.

7, o P!.ô.iÍo veituàra .! 1166.F.*tad.s, &slàsilt .^do d..dê loso .qu.l.i qú. nrô
.d.1, êm @.Lrmkád.óh.s r<uicr6 áb.hdad Bt tdi4.ônráh.6 ü.i6

Fifioç.6 taoi6 aigi&r D Ímo d. R.fãarL.

7.I-t Ta hê çra iLeL:if.n: r p.opor. q* *hnrlfiqu. o |tdunr.

7l,l Â d.Ír.ai6.rçãõ <i srr. íund.ffiI.d, . ctií.âd. e si!r6., om .@nP..h.m.nro
.m rmN ..rl {r tod.s 6 Eni.iúr6.

7.r., Â nao d€í1.:!16.*ã. d. prop.n. nãó hp.d. o s iutmàr. d.inni@ r emid.
.ôntiÍD, Lv.d. r .Íêilo n. ,e & r.{n&.

73 o sÊrh. oÍd€nÍ, âúm.hl@tê .3 .ropda .Ls,6cn.s, .
ÉdiôÉdo dr lr! d. LÉ6.

7I o nn.m. dip^ibliEÍl .:mro pnj!.E p.Í. tú. d. rú.ã1.

,5 tni.i:dà a .bp. @mD.taú., ô! l1.nd6 dasao *.ni.h* bh
do risr6á .|.úónr.a cndo lr€diat.m€nt€ inrormôi do !u Í&bh6ro ê do vabr
.onsisnàdono E3iír..

w §

qu. *i, ohtd. h.1hor pÍopod. Éd.nâ r ..íoc'.d. êõ co.dtõêr dií.Enrê. d.s prêvkrr!

7.9,rs Á n s6irçIõ ííá Eln.d. p.r tui. dô si*6., pod€ndo e..o6p:nhrd. pêL. d.n.k

,.9.16 O pÍco.irc brtit.Ír ào lbi.ntê m.lh*.|.§iriedo que rc I'aro d. 02 ldu,, àôr.s, ênvE .
pÍoFb aa.qúâd. âo olàmo l.m. oídrdo rpót ã n.!o.i,rIo .4lrâd
lor o ob, d6 ddumd6 omrl€lÚr.É, qúrn i@<árior r .onfi6.Co d.!úlá
àraaidos ndê Édir.l ê ll eP@nt.do!.

73,u ÀÉs . à.e@:Co do pr.ç., o Prcs..úô ini.r.Íc a í& dê *àt4& ê iul8.h.âro d. p.ôrô*

r DÂ acrÍÍÂrllrDaoa 0Â PioPonÂ vtNctDoRA.

3.1 tn..Írda r .râp. dê nêa.ci.ção, o prc3oêiÍo .Ehrí.Íá a propona dã§lfic'dà 6 pnm.no

lu.à. quanro i .d€qú4lo iô ohido ê I ómp:tibiljd.dê do pEço o Í.hêo - ôáímo
dipul.dô râ.. rons.raflÕ n.í. Édü|..n lus.nêros, ob.€õ.ô o dispôsb no prtÍato
üni(o dô.d 7r..o t9! ô.d. 26 do Dedô n r10n242019

t.2 sê,á d.*|.§fi.ad. . p.ôroí. ou o lâi.€ vd..do', ,F,*nr.Í Prq finâl swêÍis.o Fe9ô
mlimô finrd. lA.óídL nr 1455/?013'TCU ' Pknlíio), ou qu. àprátú p..ç. m.níãbú..r.

iíió.ios oo dê v:loÍ z.'o, imomFríÉÉ 6m or DÍ.tos d6 i^{nos ê eláÍios dê n.(:do,
rlni. qu. o â!o .onvú.r&io d. lr.iução nlo r.nt'.

ênab.l<'do limlÉ hlnifros, àx..rô qurndo 5. r.f..r.m
pÍoprÉd.i. do ,rópÍio li.itâd., p l. ou à rÔrãl'd.d. ú

!J Ou.rqHÍ i 66.do pod.Íá EqÉâ qú e íc.ltrn drlsaxi:s pr..Ln' I êrqurbilidâd...
lêsâlid.dê das ,rcr6rrr d.v.nd. .pr.§rÍ .s !Íd.: ou 6 iâdEjd qr íu.d.r.nt.h .

!,4 Nà h'úrd d..e..s'd:d. d. iu.pêigo dà têslooúhli.âp.Íà: Í.rtirÉod€dirlên.lás, (m
s, â !3sao oúbho somarê Fd6á cÍ .êi.io.d, medr.nb
ínim, üd. ! qúúô ho'.s d. .nt..datri:,.. eo.iano.

e.r rcliíí.dá m rt.;
licr..nrê p.Í. .nüa. dkumàrô distrl .mplsn.nti p.' mêio

d. tundo.,rid.dê dúpo.iél no íimr no erlzo d. 02 (dud hoÉt e! Daa d. nao :.eirtçio

a.6 o Fzo Éb6.L.ido p.d.Íi cr /dÍô3.do Fh Píeioeno FÍ íl.ntdô *nr ê runifiad. d.
lkn.nk, ímol.d. :nré d. fr^ô ô pi.ú, . lomjhàt x.ib p.rô turoâe.

o. lor d.s.rBcôcno, o Pr.girc .
r.. r. ôd.m d..Ls'fi..(ão

., H.v.ndo n.êsid.dê o Pr€3 ndo rc '.rtor' . .ov. d.tâ.
hrÍio prÍ, à 3uà..nrinu'd.d..

13 tn..r.da . .nállç qurnro I ã.dt{t. dà @eBu, o DrrÉko rifi.:Íl r h:bilir.aão do
lictr.nt., ob:.d.do o disro n.í. €dir.l.

rurivháÉ ror ôe ô sffi, 6 d*umnrB d. h.bilibí.L
srsido. no .dr.l ía . d.n . o hdirt .ôà.L.ld rÍ. .6-e. d. !.aao úbâa q8xro,
.iÉq.ne.r!+ó.ütooíke. .r.tr.d.dulõddd@,mníãc
9.1.r - 0. 8úútuçio rúídla
a)R.tidl..o.rcl.l(.oÓ9dêdpl6.i.dlviduãlljÀtocoúil
si'r .n rrsd, dôrd.6.nr. Eliú'ilo (m * rd..do d. e.rcd.d6 .m.d.hl, e .oôp.ihado
d. dúulftr d. êLat & eus dmininÍrdG (no ês d. s'.dtdÉ FÍ :ía5); lnrdiçlo dô

a.o .orlturrrc ..mF.h.d. & p.d. d. dn.ro,b m 4Í.1do ltu oo &..d.d.d6.isil
d.e.b dr rúnràía. . Ío d. Í.aÉÍó ou .doiaçL r.'ã firkl.Én.nb .rp.düó p.lo ól'rô
.on.'!ênrê, eu..do . a vid.dê .§ó o .xi.n lM * t.t ndo d. .nrr& ou « id.d. aÚ.têi..
.m tundon.mênrom Pâk).

.r) Ent ndec ad d.lúotont*õ @'.1 6 viro,, o d«umnro d. odiluico di
tre. ju.idio . !uà. .lr.Í.rõé, ou .inaâ {. úhrm. ahd.íao 6Élir.d., e6p.nhrô dê roi.3
a5 Í.t s!.§ àk Í.ró6 p.ísú.á

6) ÁlvàÍá ./oo CLÀD, d: Ed. d. lidt nr. p. ddrâ.r. dô ..ôF..
9.r,2 ' 0. i.ruhdnrh rkd . TÉbiàlí.
.) P@. dê inínç$ hô C.dst6 il*ionâl da P6d Jundi.: do Minktério dã Fàr.ndr

b) c.nn& onjunr. pdú.n|. &. Tnbúd r.d€óÉ. â oivid. Ârin dà Oniio,.6Í.nae^do ts
.oidhutõÉ e.i.gp?&ld.n.'a'br aÉd& p.là s€.d.'à d. tuelt t.d6.l;
.) c.nrdro p.dlnênr. :6 rÍrburos t st duli .rFdid. p.r. se.r

lÉlrd.d. @ rd. d. lÉftd., É Llm d. Li;
.) ..Áifi.üo d. Ríú.dd.dê d. í4i. lcF§l FÍ..re ô tunao d. G.zntr. do 16ro .r.
s€diço - FGÍ!, n. ldm. da t.i n, 3,o,5,§0j

o Pd. dê lreljíand. dâ débit6 an implrdos r.rnr.. lu{ç. d. Tth.lho, m.dh^r..
:r|k.r.Íao d...didao i.ann , m: rfhor do TituL vll- Â d. co...ridrêô da rêi. do ÍÉbdho,

4rdn. Éb oêdao t.i n. 5152 d. 1r d. m.io d. 194r.

.) D.rleíÍL d. d*rdr. êmitid. p.L EórÍio F@rud. d. rE . !ôp.Mr. nlo lot

d.dâ..da lndô.êt Nr mnhud óÍrô d. Âdninirúíão Pouio d. quãhuí Bí.r. & 6d.m;
D) o.dÍ.ção d. qu. iao hrntah.6 *u qu:drc d. pe.L úsor6 dê 13 (d.zoilol {o. er
hôáfio dumo d. ftb.lho ou .h s.rwoi p.ri Mt ou imlúh.êt nlo m.nr.ndo ind.i 6
qulq*Í t h.lho, me'a d. 16 lit z6rkl .n6, srw nr .oidiÉô dê ,pr..dÉ, . !âdn d. 14

.) P.ô nêidln.nto - dÉa.d6 ,'ài!õ m lr.n I 1l .lin.a'.' . a"i íÍuh.d. ô F rto

nodêlo @^o.rê do AIqõ lv.
d) D..l a.ô d. não,r.nre, onlomê nodelo.on{.nte ío Á,aov;
.) 0*í, e. .D.enradà, d..L4ao d. au. .uDDrc o! ..quÉlb. c.lhel..idos n. et ti ô
t i c6plnsrâ. .e 12i, dê 14 d. d.zmho d. 2í106, .h.r.dr p.l. t i n, 11.43t, de 15 d. junho

d. 267, d«1.Í.nd. q* dêan tl co.dtlo, p.r. qe posí toa! ilo! b.n.í.i6 o(í8.do. pal.
Lêr c. pkh.dr .. 11106, ,ôd.id. * drlz.d. o ftdêlo @É.n!. ilo Alt@ lr.

. Â t.hiôn. d. d*l.r:çao Eét d1 obi.rlv:ido 6 b.ÉlíiJ6 d. L comrLftnr, i! ur,
d.14 d.d.z.mhE d.2006,..r.d€ ar, o oim. d. íâkMad. id.ôlóar
199 do aódico P.n.l sÊd.no, h.m



tíc

à,.m o p o d. vrlL,:d. .n ru ooo rrao @'EJiLãd.!
yníE d.d. qe 6lnd.6 d..àrànd. úán-r d. dé 60 lseb)dr.! d. dú FúÉE
,r.rÉlt çiodã Brao ÉHk ô,r.a&,
r., emê . h.vdr 

' 
nGrd.d. d. .oopÍo,Éo d. pRnôim.

n.L i&'di!n.É qEndo ho@Í dúviô h rcln:ô I id.snd.d.

t.. .§obpen.d.ii.bil'!âçlô,rôdoJo:d€un.nrôsaDÍcenúdortsrhrbiliraçIôd*Í5od..:
.l tn nome d. k tnr.., pr.í.r.. om o ênder.ço íesFdLwl
à) 5. . rL.nànrê íoÍ 6àÍi. r.dos 6 dkúnênros dà.do 6rr .m nôn. dà mrrt:
4 I r rl.ibnr. to.. fihà|, todor o h. dà nriàl, êi.ero ãquerá

do.um.nrosque- Fl. prór,i, i u

t.5 or dnuneros dtr.io! Ét. Pr4ao poddao ú âpE4..d.s.m o.Ei l, pd qorqkr
pÍc.e d€ ópir, {r€ kàdô po, dó.h .mrd.ôrê ou !- e&ido, do o.r.âa@.to d.
tkihçâ6, ou publi..ção ê6 óÍláo d: hp..nr .i.i.l
t.6 9rã. r..itr. s.nE ó!.. lêtívêEj
e,r.Âplr.tsselolimrÍ@mpre$srêmrr.s.dêrê!ú€nôFneoprdbtoiosÂni3o542.asdâ
l.i ComÊ16..i.Í nr U3, d. 14 d. d...mbrc d. 2006.

e.zr- Êm .onÍo6id.d. 66 . t i compi!frên!, 121/2cO6, . .ohp'dlrão d. ,.!ula d.d. fiar r
tab.lhinã dd micrcMFáÍ . mp6õ d. tsq6o p.d. $@ . §l ãiaid. p.ã .r.iio
d. Íom:lü.ç:o do .iune.

e.7.2. tm @nrmd.d. @õ.lC 121/2006, .r mideheÍÉr. êóF*r dê t€quêm p./.q poÍ

o€trão da p ,.iDrdo o ..á:m6 lkrbtóíior, d.v.Íão .pr&6t.Í tod. . do.um.ni4&
.r8id: pÍa êf.Ío dê.om!Íovaçlo d. rcsul..idd. fisol, mêro qu. eí..prêtêhr. .l mâ

e.7.' Hrsdô lEumâ Ennçã. m le tab.lhrst, .ôMa.r. .
trem h.di...mír. ânt6io,, 3. .&!uÍr. o pÍ.,o d.9516Íd!lEli!b d,o Gmo r.id.r
(srrynd.Íá .ô a@^io m qÉ . propd*ni. rd d.<j.Í.rt wêdd iro c.á.m.,
I'oíôglvêi! F, isulp€riodo,. dharlo ô Moni.lpb, pa..: r.!ul,n.éo d. d€6dt.fã.,
plsrm.nto ou p.r.tmed. do dabitq € .misio d. adru.É .did6.r n<.rivar ou Fstrv.r
.ôm.í. o dê c.d'dlo n.3.tiv..

e.r.. À nào Íesulàir.lao da do.u ô iúêdi:t.m.nb:nr.rlor,
npli6Íó n. dÊ.dan.i. do ú.ío t .onr.àçãq !n prêiulb dó en!õú pÍ.viírJ m .ti3ô
7r d. l.' tuer.l ni 1o.5ro, dê 17 dê rih. d. lm2, çndô t olúdo à admiiiíGcô .oNGr
6lr ant6 ÍhJl€anté E *d6 dê d.síít4io, Br..*in.tuô dô

e, o{.!troco tdôri.otr5..ió.
s,9 c.nid!€5 nêrârkrs d. r'lan.i. .xp.did. p.ló disibúrdo' da Ed. d: Éreã jundrcâ;

ro,t Â ,6D6b finrr dô lldhx dkrt'.d. e.E.dd d.rri q .lxelih.d. ro do d. 02

(dúc) horrr . hú dr 
'.ridbÉo 

do ,Eaero m dn.tr .LdIi., . d,.rt
r0.r.r s.Í Í.dtid..m rrqs tsnq4§, d.rir.raí.ô ôu dlidl m

vádo . úhú. í.thr *' .§n:d. . .. d.fut Íubd.ldrr
pelo li.ibitê o! 5.u ..pr.*nt.itê r.r.l

rc.r-2 coítÍ. rídi.rçlo do b.ro, núd.Ío d! .onb . sêncr. do lr.i

10.2 ApÍopoía â..ld4nl sd4 h cMlde.Io nô dEdÍs
dr dêtudo dô .ônrío . rpli.rçtô d. *.nruâr eido I coinÍâd., r roÍ o óe.

r0.2.1rod.5 r5 spê.$.rçõ.s do objá. ronrd.s n. E poft, raB cônô ruÍó, mod.ro, riF
í'bÍi.. nr. ê pi o.êdan.r', vrrerah à con r:túa.

r0.3 0s pÍãçor d.EÍ& s.rpEs3 €m môêdr @r.nrê naclon.l, o vàloÍ unnrb n.l€..lho!.
ovaror3lobrremâi3ânoo!epor.{.nsohd 5! d. têr n! 3 656/er).

roi.lo.ôrcndô diErtêki. .nr. 6 pr.çôs úin,'ios . o pÍao sh5:1, o..v.L.ê,rô 6 pinllbr oo
oso dê divêÍrân.i..nt..s vrlor.. numéÍkos ê o. v.bB.rpÍ.ss Fr.n.ne, DÍ*i<rão

lo,a À o'.tu d$rá s tim. ê prê.ie, lôirâdr, nldosnê.r., & objao dét Édlral, jm óibr
:lt.,ndiE d. píao ou d. qu.lqu.Í odí..ondlçao qu. induz. o julgm.do. mrd. um
rârbJo, oh p.n. d. d.«ldi6..rão.

10.s A F@n. it tsa onn.« .o5 r.l1Ú tá. tdir.l . sr tu
.qu.r. qu. nlo 6í.9.ô is.4.dn âçôe5 .li .onrú- e qe ebd.ç. vrnólo i rropo3h

10.6 Âr p,opoí- q!..onbnhan 
'dê*45odo 

obj.to, ovalor.ô'd
ãr.rlo disniÉis n. ints.êr. .úr . hoôolo.â..o.

u - oÂ ÁxAsE DÂ ouauFrÁçÀo 006 udÍÀxÍr5
rr,r - c.bdá e PE3o.tô i..b'h'Í i lidr'nr. qu. n:. &nd.r ,t àiaênôn prd'ín, orhn
cúlqc irB d..!m.nr6 slkir.dot ou ,rrêfr!6 lqã do P.àb d. v.lid.d., êKdu.do o

di.ts3@ m hán 9.r ddr Edt.l.
rr.2 . Pod.ri s hrbil :dr : li.ir,.t. qu. renh: :p.*ibdo documêib! .m srd loÍroit d6ie
qu., iu.riti.rdrmenr., rak d6 {jâ6 rí.larnr6 ê ..o .àush pÍ.iuhos I Ádnr.i!'réÔ
r r.:| . s. o r uror d. mlhoí propo«' nio .t..der .or Eq uirtos dê h,bÍittçlo, o Pnso€no a n.lisíá
. dooftibçL de h.bih.çaó d6 p'opotunr6

§

ÀãpEinl.ç.ãod.d.d.íaçIod.
pêquêhô Fne é oidlrto ú'. a lkh.nG usíruía ds bo.turc d. tei cômpr€m.nür

ffi

M

u - Do nElULrÁDo o^ ors$Éc{lo DÀs ?noP6rrs E ourüHcr{to DA u(ÍrÀxÍt
rzr'D.Fk d. &.liâd. . x.ltrbrrid.de ô(31 ,rôFnal3) ê t quliíiqL d.(tl richrnr.G) iiruhn.,
d,kl h..oÍlÉl oí.d!ls), .oní.rad. o .r.ndihàro d6 rêquÉhô' ô

ldr. 8 d. deilao sbr r ..eir.bihd:dê tu ilo das pop.nãs . d. h.bilirâção e prodâm.Íá o

rzl &il.'.d. r s..doí: d. ridbílo . nro h.v.rxro inr.lp.$ao d. rÉuÉ, ô Pêsúirc hÍi .
rdlldi..íão do obido à vêó.«lrÉ, (6 l@düi. êhkão d. <on6rm.ç:o, qu. denm'ní, ê

do.om.nrârÁ 8 .ond(õ€s @.cifie! Fô a .o êbç.ão

w
rr,r - D&hÍ.do o 6..do.. dc.oíiih . f.e d. rqubn:àçlo frk.l ê tôb.lhkt, óã licit.nt

m!6 ó. N@ú tsn., . íor o ób, sr @^êd'do o @o
d. no hin'ôo ni.t ninutoi p.r. aE qu:leqr lkrbt. m.níd. . lil.ntL & Ísí.í, d. Lm.
moli6d.,iíoé,ihd[â.do.odl.qurlli5)&.!io(6á)plfudêrcoí

112 H:trd. qlfr s n.nilár., êhsá .o Pr{eib Elifiár . ráDdied.dê . a êr6ran.i: d.
60rr.Éo dâ i..áça. d. '6rd, 

p.n dEidn x.d ir.d nao ô Íd@, tundrE.àd:hd..
13 1.1 N.e nom.nto o Pr.tooÍo .ao .d.d:rá tu Ééíib r*uÉ|, n., .ÉíE sif6É a
coidiÉ€. d€ .dmlsibilid.d. do €uM
1r.2.? A fálr. d. F..irêí.çâo ôoüvtda dô rtd..r. qu.nrô À i .nt& d. rc.í.Í lmp.d..á .

, o Gor6rê r.ú à ,.nk d. .nrâo, o ,ÉrÔ d. tk di5 úreit

É': .Fêd.Í:r Érõ6 ,.L ld.tr .â,ôni6, fiêndo 6 d.n.6 khr^t6, d..d. hso, inrimrdô3

F,., q!.í.ndo, .rÍ.grr.n @ntaruô6 t.6hén !.tt !úê .I,áló.k., m ôúG t- di.!
úr.l' qoê co@ç.Í:. a .onbÍ ô rânim do ,..2o do .4íÍdb gnd+lh6 ..r§!nd. í{.

'h.d'.b 
dos.hFenror,ldúpê.ev.sa d.te dc$ut'1r.,.ss

rr3 .O aolhi4.ro d. Ídco inv.lid. tào emênrc or .tB iís*dlvêL d. .p'Mihmênro.
rl,a c! td6 rlo pra.§ p.m.Eã- cn üí. naquàd. i ..ê§ro., rc.id.Íêço

tàn4on8, d*s.s únhrnÍ.nvri hêh .mo qu.iq!6 d€3Ét..í.r.i!É e íorÊi@.to dô

1t.5 R6pond.r p.Í qunquÍ d.nor d. qu.lquÍ n.ru'.a, quê v.nh
rdelÍs e : côúd.d. .m r.z& d. ad&nk ou de ..áô, ou d. mr§ao, doloe oo .ulpô§, dê

F€p.íú iL Cdt.r:d. ou d. qlxh m $ nm âsú, d..oráG d,ô íormdffiro do obÊto

rt.6 ro úrndaÍt: tà.elr6, pd qú.lqú.Í toma, ren ffiô ,.ri.lft.nr., a óhn3.çôé

'suhiú.s, 
én $b.ônhú qualqus ilã3 pr.í:C.t . qu. .ri obÍi3.dr, Pm prlaio rgntimrro

19J . tú rud. .!'r clÚndo a dintiG d. coiü -tê.

!. oas olrrcr4o€s D^ .oxÍirr$íÍt
1a,1 - Aómtsnh.. . lielnÍ t êÉ§ç& do iôÍneináro ô ój.ro .6r.r.d. .r*& d.
3.frrd.r.s.Fiâlru.t. &3rnn6j
16.r - v.t r o ê.êhh. ô dê q6lqu.Í pÍoduro aúê .onad.E lmomp.rlvêl @m .! .*ifi..ç6.3
:o'6.ni.d.3 n. prcts3ra d. conrâbd.j
1.3 Àrd.' I mrls flrit./ou hru..s.É3..Lrrv..nr.3â d6 prcdur6, obÊrÓ d.ú lttrrçrÔ;
16.. Eídur ol, ,rsmároi'l à c,fu.t.d., oniom. á.b.kc,',o no td .l;
16.s A,lbr I cont !ô .s íntõ6 .d6iÀrÍ.Úú rcerLh. rB e .dtâruât qu.ndô

16.6 Pr.n.Í a5 rntoh!!õ.r ê os.Í|.Íê.rh.nbr qu. v.nh:m I5.r e .

rdt Oêídid6 os ÉuÉ6 eválojõ.d. ,omulados, o tEio.no .É6inhàrá o ,Ío..*Ô d.
I'dl'ao à:urdid.d. @mp.r.nr., p.Í: âdildi.açao e homohsaéo do relrad. ê conÉ.rç:o d.
icnâd. wn..dú ÉÍ. . .siúid. do oraro, . s.l poóea, ndn.d-
p.''nr.respúbli6,ou.^ultl.,*.onàr.ln.aul.Íid.rl,.'m6eõa*iâddrffi ôtdel
. ild.lid:d. e oocdlháro, s qk óibâ dá! d*is& qu.lq'r ÉuE PoÍ Fnc ô.
Lnr.r6qdor ou d. sus r€pEe.tanr.r lq.is,ldlvnlo o ólr. ô do ôiú.EJo d. ho.Ja d. eÍ
rcç (ido ,êlos é nc.Ed qu. tiv.r s pon.d. no .umPÍih. nro do . o nt.lo
t4, 

^,nv.Ldrro 
&! Eói.d'h.doL.iErórc '.du,r doMrnk

ra3 Â .dvúâçlô p.r. .s'nàroc ô .dtno Err l«h.lizd. mêdi.ôt. Nti6.aão *.minhrd.
:o .nnã<o .LnônÉô (dâdrn.io ,.lo u .lRloÉ) ou qualq6
ouro helo 3 ohéno do MuntiFro
r4r Â 

'djudicrlÍi. 
dêÚá r$inà' o 6nt1to (modêlo @.sunre do ÁId. vr d.$. Edn:D, d.drc

dô -.rc d. 5 ldúl al. ô.4, .o.tâôs d. mrií-çro .^vi.dâ !.lo D.
n. lom: d.nn'ó. por 6b ÀddiLrqs .m onfohidâd. o6 o h.í 1al.
rl o p.zo..E.dido Fn .§úrur do ódób podúá s FúÍoa.d. um. únk. r4 tsr i.€l
Bnodo, . dãd€ qu. en. môrivo jBníkrio . ...ito Fl. Àdfriâii.çlo

lr-oarco{Ô|çótsDf a«B ÉI{roDoolrEro
r'r.r - O rro 6íim oÉ . €ntdà dô .quip.ôdrô *ri d. rc mâ'tu ,lO (.àb . ítu)
dhi.F.nd..dmdr.dp.idmGd.. Fho. o ?{uip.fr.nro Poa.Íá q ,..t.d., m rodô

oo .m p.d., qu.ído m deoÍdô .@ :t 6p.tifiôíõ€. @nintã idê Í€rru d. R.falr'. ê É
rrorcí. d.Éndo çÍ .dnsidotrêf.nor$bslhrídor io DÍazô fir.do p.b nkJ do .odEb, 13

.6.! d. cont:ràd., *n o'.iúlzo da .rli.!çlo d. p.nâlrdâd.s.

!9!à!.dÉ8!!S!: ll.lêi!ffi Mukipâl de gnr. Màna do o6rê+fi, Âu. Jos4 de rrà.çà Pê..rc, n0 10,

çtE!4[4ir!o!i o .quirahênro or.n . dd. .Êstâ' r.nir' mlni & 01 (u6) .rc ./ou .
e'.vlía m l.i, . ..ênd€Í * quilio. rÉnkor -kn.dôs io ..ao &.t. .dibl. A Prc{.iluÍâ
Mrnki!.| d6 s.nrâ Mri. do o..r- Pi e rery: :o dlÍ.to d. jn.pê.lon.. o ôbl.1o, podúdo Éú!á'
lo ou eltrÍ., rx. .ub«ituiçao. N. riltâ FE .l d.vê., c!n$rÍ 'PRtrÉÍrU
MAR|À DO Oaít- PR, nú rc d. ftn.g, dr ridr d. tôp€oho € o .úm.rc do s.n.o . à .onb
cor.nr. ô mpÉ" p.ô r êLtivrçao do p{ .nro.

1s-DAsoo{rc!4ôrsD coraÍi ÍâDA
ú.r - M.dêr dú.d. rodo o .dtr.to .. @.diçõd d. h.blltt4à . auali6qlo ,.*in- m Edh.l,
inroÍm.ndó s PÍ.to.tro . o@{nrb d. qu.lquà :n rtçIo n.s Í.rêndâ! .on d rç&i
r5., arhder !5 ondiçõ6 deirô no ridô r -T.fro d. R.Lran.i.do.o r.to.
ts.r rorGàrrcnurod.60àcu.lid.d.e6boai.ondiçõ..,d..@rdô.modieo onBr.Edir.l

ÍoFft & pr46,
rs-a - Âr... 6ú iodô! ot ôi!. re(alid - áhrLlo lffiiN.b do o6i.rô l .i.ô, indúiido
râr.t rncluiv. úhi.i3t.riv., ..mlú.nrói iêauros, hpoío!, delio. clrn . hb.lhios,

t! - DÁs corlDl(ôEs oÊ PÂ6Àtttl{Ío
1&l , a pRtfÍruRÂ MUNTclPÂr o! sÀrra MÀRrÂ Do oÉír- PR, dêagi.rá r sêcrcrÍh Múi.rr.l d€

ÀrÍkuhu4 p.Í.:oop.ià.Í. fi*âÍDi. $tre$ óo êquip.m€.to, .nalisrni * o N.mo €ía dê

roÍdô on 6.!rêdfrc.rõ.r do .d dx ô5ds.Íõ6 do 6nrÉ!q
qudo À qu.nriüd., qoÍd.d. . - p.r!o pr*úo p.r. . dtEa. do €quiprôat . v.'.6c.do .
í.í.nd. o ioÍnÉin.dô dô aúFlÚb, ..drtd: d.r'Á.nú.r:r. órêFnd.ntê mE n al
n. D.pâd.õ.nb dl f.:eni. do Munkipiô. o' pE mento! crL .tdúrdor €m .ré 30(r'lúl di.s
.ró' do .qulr.úênr..
os p:i.Éênr6 deoe 6 d. *déo do obl€ro dà prcs..i. lr.lràClo sÍrô .Í.r!.do! rp& :



qI

ffi

ú.r p.b rià{uÉo brtr ou p:,ciár d,. obn34ô6 emiôs, t.rnldà . d.te' pravrt, .
Âamini{qaô eodcá .rliú a codrd.ú, ãL6 d8 á^rõ.. Fràin.s no! .^ir6 36 . 3a d. t.i n,
3.656/1se3, m àd. 7r d. Lêr n. 10.s20/2002 € m .n. 3, t. hnru4o ri.m.lin 372ooe do r.bu^rr
d. co õ do tsbô d. Penú, á EsLint.s s..çõ61

c) s!+BL i.hp.rÍi. dê r.ru.rp.Í m lkibC.. inÉdlnúo & oôhr.. M ô
Municipio d. s.iE M. : do od..PRi
d) o€.L.-r.d.i.'óú.idad.FÍ.lin.rouónú{rÍó .Âi,rniniír.çioPúbli.àj
e) hD.d'n.nb d.lrd.r ê 6it.rr ó6 o M!ôiciF{o. dãrd.Ei.

.ad.íÍ.menro d. íohÉedor.r d. muni.lFl,

ffi
a)a.ôfual.dâ dã.Íd àpr8ênhjuôb <om. Noh fiÍãrfâtú.., a clD í.deít6iJúnr., c. idto
N.í. w. de Dabúú r, ú. rhj* â c.difE.do d. R.iu t nd aí. d. siu.Éo tc Rst FÍ.nr. õ Fú ndô dê
ftr:nri. do Í€m@ d. $ru@ - rcT§.h ptên: Eridad. . . .ópià dà rc*d

r!ãô ícldê.obr.nF, êí. r.á d*otvid. áo Élim.nro ed
ê.r nEdid.. i*ãtn8, psendo
Í.an.4io do m.lo.

1..3 H. h ipór.e dê d&ôrú a:o, , nor. ,i s yf.rur sÍá .ôi nd..âd, .o ío nro a pÍesen I ú., p,r!
Ínsdê .nd,me ô drr odi.aá.ô.r.ruàÉ.
rr.{ r. pendÉn. I dê r q uidàçro d. obÍi3.çio fi.án.êir1 .h viáúdê d. En: idr de !u iEdrn ptàft i.

1r,5 O Mun.ipio desrnb M.,ir d .u(onr{ao pÍâ.. roÍh.t
nenhum .mpÍomÉso qu. lh. vênhà : seÍ .oh.âdo dnêràmênrê ,or rs..úo!, cj:m oú i:o

,i.Êo de 5u. ãdusivr Í.sFnebildàd..

19-14 §.íi ..nfrau.ú. . hwd. !Í.ll d. ôbido na hip&e d. d.*!6rimntô piErrl d.s
ohn3a{as ê rc$oi5âbrltd.&r .s dh dtrêblMr. o obÊro

Ú3,5. 5..á ónftucú , lrEélÍa. d M hiFóra il? dÉomErm.nro rot.t d.s obúàcõ6 .

!r,rr. N. ..e d. dmida.d. ou eu..do. inaÉs:. Éíârr.hhan ...rd.riz.Í . bt nd.nô d.
.xdc. d. ónv:b, sa .erid. . muh. dê 10!. ld.. Fr .árot sbÉ o yrlor dr p,í.

19,3.7. tlo tr d€ lrãrtIÍ& t rd, . euk. 3pli..dr FÍá dê 2(l)6 lv'nr. por..Õro) soàÍ. o vàt.Í iôr.l

19.3,À P.L d6unríD.rto lnlúli..do d. drE ó.t §õ.. qu. iâo .on taur.m rnà<uçlo
t.tld p.r.i.l do.ôntÍo 4 mm m úimd.mdô, rÍi:plhd. muh. d. 19{ (um ,ú..nto)
e6n o vdor rorar do .odr.ro
1t,3,1.1, * .br.çàê! àr qu.iJ s

dnd.mntê o obido prind,.r ô @nr.ro, tu q!. í.rã ü ónúê.ôndiçõ.,nctê.rdi.n d.

19,3,.1 rm ,5 d. r.rmidaEiâ, !rá .ptkâdr . mulr. d.1016 {dê: por .ênro) !ob.ê o v.loÍ tot.t do

19,3,9. Â fmrro d. muh. óíp€^Éród: r.lsidô rcr irds 193.1.19.3 ],11.1.6:19I3.19.r 11

^ro 
oh6r. o .iut5.nro dê dmr.d. blsÉndo iàdênnàçlo tupl.6en..Í .m r.voÍ d:

coÍÍaÁI rúII, sío o dam ur.íior :o p.Edu.l .êJ.Àdo.
19,3.10, Ouàndô. prop.n..r. nlo únriw. u. ,'op.raj .rÍê.dbr d€.LÍàçlo hls. i.ir.Í ih
.Dr.*ntr &.oh.ib M í.e & rn.àmàtÕj ou !.' innrção dê qorlqúí out. dá6ulâ @ní.!u:l
nio príisli no.3ubn6 díjoré, er, .pliàd. muh. @mr.Eró.ir . rÉu$n Fn.l d. lO( ld.z
por ...tô) ebrc o v.loÍ rot,l d.r ,Íoduto. ór:ô3 ,.1ã 9.opomnt., pod.ndô *' .umulâd. cú ..
dcn.l. eçêi ,'!úd., .o Anto 7! d. tà fed.d r0.s20/r0o2.
r93u. obê.4 mlhâ .mÉ.íóú dê 2a( (vrnt F (Hrol ebÉ ô
lrdrantê q(ê e rc.os. rnjuerú..d.m.nt , .É6 *Í.on.id.'úo .djúdr..rá o. d.ih do p.:rô
áabd{ido ,.L ÀiminhraL, .
.quiv.lát., s p,qútuô & i.d..bd. rup{.iárÍ o tr d. F
.!.§ ê d. e.ção d. eep.í.ão d. lt it.. . .on!'àt.. .om o Moni.rri.r dê s.nh Mari. do O.íGrÂ,
p.lo prD rL ír 02 likk, rrc' í,êdid. . .mDlr i,.Le.
r9i,r2. c.bd, moh. oop.neónà dc 5 X (on@ d rcnrol ebr. o y.h. ilob:l eir.do d.
(onúrrô, p.rã ito n.nur.nrro d.r.o.diçõ6 d. h.6ilir.ç:o. q uâlitiôção .istdas io hnrun.nr.

§,!.r3. Á psdd.d. d. muk: ,.dê er rrlk.il,] dê t m. isLd. o! .urdrtrv.íáb @ âs

r93ra. q@isqE ul!* rpli.:drs d.glo p. Êôlhü.s tur .0Í16 Bibl@ d. Mrni.,ts,iôdê,
.n ãra c6 kin.ô) dr.s úrd.,.o .d6 dê a. poblioÉ..o oísio oÍdàldo Munrdpio, q.ó.ido,
.l^d., er de^Gdú d. qulq4r r.rur ou s§no .xin nte, . .lr&io dr coNTnÀTÀrfi!.
r9-arí. N8 hiÉt.5 Í.í.Íü.s tu! h.6 ,Gêrldé, àr& aruBílo .l.r!.d. .ra& dê prc@
úhiákr.rl!ô, . n:..comndo o p.8s€nb pÍ.nE ! Âdninlnr.do, o vah, ô hul! rpliod. !d
inc o nr "oívid. aríâ" p.Í. @bà.o jodri.l.
19,4.$áârlklh:@
!9!@S!-9!c!-!4!IEib-4É!4!4!rEl|! 9!'!!!À Flo p..á n o ruÉr$ . 02 idok) rnú :o

.l au..do ler .onfi€uÍ.ú . ind*u{âo p:Ebl r.r.l d8 obdrâçõ.s à$6rd.s m oÍío.
11,5 - Â d.d.r.L d. inl,ion.Jd.d. *,1 4iied. rc lid.nt€ q*:
.) FiEÍ d..1.ôCo ral. .ô qu rqu.Í Írs da li. .ça!;

19.2 Ârwia.d.@tt ç.á.pla.d:.o @.rí.ô qu.ndo s. rí.r d.,nÍ.rãô r.F,.jutuo dr
i,h. o d.! ob'i],rõa . r.,@!.Ul,iLdB rshida i€ne

.ont.b ou, â'ndâ, no os d. outâr oorên.l.! qú. posh .erct.r pÍquâ6 à co{IRÂÍÁNÍt,
d.sd.qu.iãoíãib:..pli6,lod.qnçi.m.Bgíãv.;

r9.1 s€íí .pliod. llgbBs qui.r.s @ndiçô-:

193r, No 63 d. .t@ nr6tíled. ía ãeçà do úÉtc eÍá apla.d
pÍ..1âliâdihpldâ, por d€ d. Í.e,^6iÊú 6propolçõ6:

àl 0,5x1!60d*ul..in.oror..nrol- aoún{da.imo)di.d.nr5l
b) 1,üjí lm pd ..ito, - . ptu do 11! idé.lno pdRúo) dr d. arr.5, Íé o limlte de 30

(tnnr.l di:r d..ú.e, â padn dê q

r9J2. r{. a- dê únôdaftq sá adi.adr. muhâ d.1,0r( (h Fr e o,,br.ôv.loÍdrF.el.
l..dhplid., poÍ dr. d. Íãe, :rl o lrnii. d. ls (qün:.) dr.. d. .Í.$, r Énn i,. qsido sa
.onlid.hdr i..r<urio pàrcirl ou rdrr do ôhÊb.
1933 Â p.ttr do rre lteánm prin.iol dl. d. .úrs iniunifi.tdo iâ .nÍêt d.Gl ,Íodúo(31,
lkr.á.onfisü.d:. inê!€.rçlo tôrrlou D.ÍcÉlô.ont ro.: ÂimininÍatL pôdí4, s.'.n.dã r
d.iá pÉv'â, .pliór à.ôiú.bd. frurt. d. 10'6 {vi.e poÍ...tol sbr o v.loÍ bnld.. pbdub3

nào düeiuq le E€iuho ds d.m.is eiçóê DBiiá! rc Âniso 7e d. L.i r.dírl 10.!20200?

ffi ffi
b) ar.enbr do{ureito f.6;
.) tlGÍ.r o! írd,, mdi.m. ,1uí., .ombhrçro .! qu:rquêr ouko .rpêdhm., o

d) Â1.*r d pÍúoÉ' rÍarr ptdi.ip..t, D.Í m.io & rlolên.ia, .r.w .eãí. ír.!d. ou

of.rcc'Benro d. v.nt*.m d! qu.lquêr tipo;

19.ô - fi6'r ií..it o & ldL. Hr ú ô lr.,llido. dédq,frid. @ sltu..1.
oddmro d.16.*..d* muntdút Éb prs & .rá 05 (ciú).G, § F.iuí:' d8 ouÚE

Íaro . d.5 d!n.É omh:É.s r.s.rsi . li.h,nr. qu.r

.t c.ir.ô &it. iro pÍ,o it vâlü.d. ir: s. Prcroí., nao ..1.àÍ.. o ónt.Iq
bl D.üâ, d. .õt.í, ou ãpr-àr.r dcuh.nr.do í.k âiidr Fc o .d.@,
d tniei.Í ô Í.tÍí.mênt dr.x*uéo dê.eu objêro,

.l Frlhú ou íi.!d.' n: .rqâo d. @.t.tô,
, compoíar5. d. modo inidôn.oou

.onÉodos m vidld. d. nio E tçi. da pàh.ná ol*.n', ,ãsrv.d. o oe d. inàdlmpr.m.nto

cona:tu.|, rpór . .o.târ.é6 d. qurlquà d.r Eop.mnré

2O,i . Á< quá&3 ráhrnl6 dsrê tdül e'4. dnmids no roÍo dr com.(â d. Phàn.ã PR,

ÍàLn.rndo ô o.ÉÉàqu.'qu., outrô. F m$ @l.gidE cu.*j.
2O.l au.huêÍ p.dido d. eÍhE.im.nro .m rclâçlo . .v.nru.i. dúv'd n' lnr.4rá..ão do

rÍMr. Ed'br . a. rMos dasa .í .údo m ,thr .ldÍóni.Ô: !4!|4!!!s&Er .ú 0r (ê)

hvorcddo . dirêêi.bdo .os ô1.Í@mpr*nd.doG r^dúidu.t,
m pd., n Dlk. isu.h.^t. .o .3íi.ulbÍ ,.mil,Í, 9,odutoÍ

Íú.1 Fst lü16. s..d.dà .@tsr.riv.s d..onamo, i6 têm. d: t.i cmpl.renr,

2ol1 - Â!r oei.hnís .prior*ao .. dânài drPos'Éé .oi.ta.r6 dr têi F.drrl 10.520/2002,

do o.ú€to n! 10.024/2019, nâ l.i comDl.m.nrã, ^! 
123, dê 14 d. d.,mbb d€ t006 .,

suhid'..iânàr.. à l.i F.d.Í'l 3.666/91 . s!.. .lr..aõ.s.
.r2- n& ob€ I 6ôle & lkir.çõá ê t.iE ! qu.lquÍ ÍÉpônibitid.d. p.la3 obrBà!õÉ .em'dE

,elo lo'ne.do. om o licibdo., ú .$.ciàl @m r.l4!o à íom. € àe .ondiçõ6 d€ .it{a d6 h.ns

.!d.prdçàodeeriç..êquànt àqunâÉofi..nc.t.d'n4o.it!aôrêâh.dâ

21 crÂusur^ ÀNnconiuPçÃo

PR-,'dêAsRtrdê:023

..srE - ÉrÍ^oo oo ÊÁr^rÀ

r0.1 - Â Fn'.rp.ção É p.e^r. riiE a. implk B ryÉ . :uhatiô ômdrfti: .om os
r..noe dêí. tditâl ê dôs Çus Í ilo ! lod.ndo .1.$4 F3r.íi.m.nrq
ir.*o.h.dmàto ôr Í.r,.3 .od:
20.r.1 - Â! rr.t..ré rr! r.9.6aaB p.L frd.tÚr. . l.3ninlôiLr d.r üí6.çôé ê dós

P.ro .uú dâ ,"P'Í"Iô 'àrr.gr.çaô dor d«u@d6, i.d.pád.d.md. do Íehado dô ,r*.g rlcir.róno, em di€rro

2o,2 o PÉ3eiÍo, .n ,:rc, d. .mpliâéo d. di9úta .nüâ os i^t 
'.*ldos, 

d€sd. qu. .L
rnis4L,,lisr. d.li.ibéo,. fr rid.d.. à !.tx'.nÊ dr

coitâr.êolí*n&fr.d0, ê nro conrÉd.õ r l€iin:do vii..t., r.dáá sÉr./ou ÍêLv.' 66ó6
aiio . n. pÉpoí., *ndo p6llÉ1, ôe lul3u. ....saio, !

pmoçlo d. dilaand6 dêtiúda! . 6h.aà ou onÉíftr . híruç:o ilo ,Íffi.
x., . no a$ d. d*Í.âçao d. l€d:do ou oúl.o ,.to $p€ry..i.Àtê d. eáts Dúblko qu. imB .
Í6li:.çro d.li.n.çio n, drr. frBdr ÉG !dh.l, ficr r ms. pÍqÉsld. plrâ o púrmo dia úil,
prdJ*.nóo o hoéno d.h.h.ido.
,oa . o óryrô fth.doÍ pod.Í, sus.nd.. ou m.oo ...(€l.r o. .êa&iG já ,..ln.dc, rc rodo ou

ib. qu.rqEÍ rú.- po. p.d. rio.
Íepr.sradG i.a.É, c..nrar.da qualqla i.lh., nrcaubrB.& @ boàr.rvlnd: ôsr.@ d.r.
Édnrl.u & eB.nêrc' s lor ô.e.
rü . o .*frE pôd.ra § $.o€.s . q!.lq@, nm.dÕ, óm r díid. jBti6..iiÉ do pl.Ien.,
.íô êBêindo qual{oê, rnd.ni:.!õe ôu dl'.t6 -3 lkibnt6 inkr.§dàs 6 ,.nid9r d.

205 . . ônr.g6 dós prâros 6Lh.14iÀr n n. .dnd . E6 ' rot .Íl!n*á o di, d. ini.b .
indun< á . do vcndmenro. só mi.l.m . vú6 6 ona 6 di.5 ih dp.dst€
2o,r' N.s âqokiçós 

'dündâs 
do p!.enr. pro.ês lkhâró.lo .plLáo+, sbrdl.ri.n.dê, no qu.

.oub.Í, .s di.potçõ.t d. t.i n' 3.073 d. 1í09/90 - cdiso d. o.íd do coiontdor.

o dunklp'o .ddt . Bário3 d. .nti@rut!:o, ddnAo:
obrêry., . l.z.Í obrMÍ êm toda r.í5ó do sin.6. Munidp.l d. &riúltúr., o m:is .lto
FdÍno de íio our..t. bdô o d6 .Eure! do in.ênrivo .vibndo
Bárier ánupr.r. fr.udulár.r:
lmpo.sânçó.s nbE dê ln.lqi6ilrd:d. D í.hã
d: t i i.&6nid:mnr. oo FÍ pÍ.ro d.tmi..ío, p.ra . ourorg. dê onú.i6 fi..i.râdos p.h

,r&lq .ÚDB: oreÍÉs, d.., rÉ.às
E .3d .om o obl.à6 d. riÍud.rr' I rçto d€ *tuido Fjàlk

Érk ftaruh.E : l.rrti..Éo ôu .om o oh].rrc d! nfruá.irÍ â

Pr&i: ólBiv.: qú.m:rá, doc ou h.i5 ricir. .t cm

.n .iv€É ànifici.t € nlo ohFririvo!:
,rl'd.. GdtÉ, ..ue. dãno ou am.âçr ..u* d..ôi dr.râ ou indúâr.m.nrêi às !6ds
oú aâ Êorí.d.dê, viánio i.íe li.iÉr&b ou .l€t.Í â

êr..uçaodêum@.vÍo;Pdn..obdúlv.:d.{run,rãliific,r,àlt Í.r ou o.úlÉÍ pÍova.m in+çóÉ
ou t.B d€1.êçô6 l.k s, e. Epr6úrrd6 d: 9nsÀ cm o o5l.nrc d. lmp.di. m.t.ílalm.nr. r
fÉ..|ür.to d. *e*ao ô 

'ftúre.Coi.ordÍ . .uroria, .Lruad.r, 6.it ido à dlspo.lçaó dot
óclos d..ontoL inr.m. d.m iod6 o. doom.ibt ..nr8 e Í.l
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ffi
o.sr. -Esr^oÔ Dô P^M l w oÉsr. -.3r^oo oo.^.ÁxÁ

rusíí€Ànva É outnvo DÂ tôfali^Í{ro

Àad.unur., d. miquiú . equnÉMbr r3.Íol.! d. qu.l'd.d.
r..: t !.r ír6nrê 13 e.ãnd:dB . d.m.nda dó1 ÉuêG rriBlb

ã ds .ndr d.q. íáhrl'à1.n:{! d

!ôÉ*lo dê êqú'pâmnt6 ts Â3ci.çõê d*ida ê .êrú{rh.nr. insrâr e! ,6Éd'yor

coxs(ors or ir{rui.rrr.Ío oo ouÍo

srcfiE §ü rEou6rÍaNrr

o p..cnre PrusIo tem Fr objdo: "ÁoulslçÀo DE Equl,arr$n6 Á6

iraPA ,rr e27t5q202?, eí.b.r.crd.s nét

rn êso d. diÉÍsà^rli *iísre .nrrc .s ryô..C6 ôr t.B qu. côúp&m o objero d6.do.o
lire d. 3u ê .s êrp.oí.âçõ6 oísr:nré dd. Ídtu, pr4d{'4. õ úlrimü.

pR[6Ào ErfÍnoÍ'rco Nr m/ro23

rÉiMo DE iEF.nciioa Do ô!Éro

o .nzô márlmo Éá : ênrrd. do .quD.nênro -é d. rc mrrho r2o {a.nto . ntrt.) dlc, . púr
d.od.nd.onF.oumt d..mFho. o <uiFffito pd«i *Í r.jd.ilo, no rod. ou.m p.n.,
qú:ndô.m d.eo'do.om:! 6p..fioçó.i .oBud6 Éne Í.m. dê Rádan.i. . m p,.pdt,
d.vêido sêr .oíiiidoí..íêltov$bnÍuídos e p'aro lü.do ,êro íEl dô cnt.rô, *.Biâ5 dá
aont.rrdr, ,5 rr.iul:o dà ãeliodo d€Én:lid.da
to.âldê.dÍ*.: PÊLtu.a Muíl.rpaldê 9n. Mrd. do oar. - pR, Ru

Íem.o dn.tu de 
'n5peiôÀ.' 

ô obJ.to pôd.ndô EU3 lo
ou erkir., $. .ub.riruiêo. Irr ôr. aial d-.é @i{Í'iRÉIIITURA M

0o Ottlt, nútub do PE6í, il] riort d. tmF.t§ . o nümso do s.no . d. .onrt str.nr. da

êmp.á", p.Ía a €í.tiv.éô to ts3.tunro
ç9!fu!s!-ddr,3!!!re1
A FRtrtnURA MUNlalPÁl oE SANTÀ MÀRlÁ 0o otÍt d6tftíi a srr.cN Muni.ipàl dê

&rEúkuÍr, ,ár1 à(omrânh:, êfi«.liáÍ r.núe3a do equi9â6êôr0,.

'.o.do.ôm 
às êe..,fi..çõ.s d. .dfiâ]. v..Écd ô s ô.ump.im.nrod.sôhr4âç66do6ie.to,

quríro à qo.nndàd., qu.ridndê. - qurtshe^to verii<úô e
:r6bdo ô 6Í.dm..ro do êqurpam.nro, à @ntrr'd: dev..á .dÍês, .

4ós
o. !:!.m.ntor dÉoí..ré d. ereuç5 do oàlêio d: pr* . ltúâçao eÉo.feru.d6 por .onrr
d. dor.éo.rí:nênriÍL. ou..do h.aá
da.'r s miti& m. nou liÊl ÉÍr r.d: mt. i..hÉihô, raáiv.nár. Aniút.do ô!
o6Êb! d. pr&nrê lkiblao,. PR

judkrtá o ÊôÍ. .r.n,Í o t.mo d€ óntâb êú.ré 05 kiro)dü! úr.it eh p.nr d. dràtr à

.oÚaràçIo !m pí.juno d. 3.nça.s pr.vkt.s no .^. 31 d. Lê .r 3 666/9r.Ú 3

À r.4nt. aqukiçrô *Ía ddiõ.d. . .r€nd.í .s E€rid.dêi:prsnr.d; Pêi. se.t.n. irunldr.l
d. Âsi.úlúl NG tomênbr r.d. *z mE 6 diEÉ. hnhr! d. p'oduêo 4noh dô mundrio.

s.Í5o edqur'dc .m Ellg do c$rnio l\,lAPÀ n! 927353/2012 . úuÉ' Dróon6 do mlnicipro

d. §..b M:ns dó od. tf,, n' á d. s.í.r.ÍL Mun'dp.l ó€ &rkuh!.à

DÂ Íf,r(xxxocrÂ - oa óÂtiolDt DÉ cofii ÍA(ro

OMunririoês.nr.irlrLdôO*-P.E.aGt :!ilrr.*rmMrdoadGiôrúPÀ.
r6uÍs5 í'órno., .ôodrüd.d. ó. ã.n do a ?!ral9. afúm...dtÍi. dclrg.Hb . § utstd.í
.opÍe^t eê@ sr o lllgEtlqg4Ec

A PitÉtÍTURÂ Múrlrcl'Âr DE sÀr$Â MÀÀr^ 0O OESn Fd.Íl, quâôdo .
.oni.io no rr.zo.6ndlçós iêí€.dnrl .onvÉÍ os pÍóp...nt6 

'€màn.*.nré 
ia ôíd.m de

dõrn 4& prr. Í,:uo m 
'surl 

pi.ro ...s m.smls @.dtõ6 pÍoNn.s pêlo 9nn.no d.sin ád.,
iEl0si{qE.b.6Paç.]rb.ti,.do!,d..Úío6id.d.omopl*il.êd
i.d+nd.d6.nr. dr omirs& prdií. d. .n. 3l td .r 3.666/s3 15 4. os Pcr6 dê quê rd.r o

.m 17.1 pod«ao ú mü*d B3 hiDó6 . Lrru a qm ,rud. o .n. 57, §t 1e ê 2,i dâ r.i .r

tm .ã- d. .re lnlBtiÍk do ro ,orn«nnáto dd obit6, eÍ, .pli.àd. r dúrt.d: mulE

mô..rói:nov.lo'êqúrvrlênt.029ús6cov.Lrbt,F,di.úilã.ed.ndo-Í.ir..r6Fâ:o,
rinir.d..2 x do vároÍror.l.n.râe. Êê1. i xe'rrlo ror.ld p.É.ldo otu.lo, i PRtftmuRÂ

§

o€3rÉ - tsr^oo oo .^FÀiÀ w

Â rd.nu6 u.i.ip.l dê 9nh M.,i! do oe p.dd€rcià.á , divu[.Éo àúàlts d. FÍn.lÚáno d.
sÍ.id. .nohçlo . bfrún, * hM, .m im.l & .roLÉo m Muntíp
Í..lid. : .qu,slçlo, !.ó.n lo .indâ : Àdmr.in',ç:o/ o.lolm o wlto dr lkibçio diln.Í* d.
our6 m.b3 d. dlwls.qro p.G .hrlaÍ à &êr d..úpdico.

coxrnor E Ear.u {Ioo ercto

MUxrcrPA! Or SÂJ{TÀ MÂilÀ Do ot§Í! Édâl, t.É.!kl. . rr&i: díã, aplior à @ntie& .r
e.çõé pErú§ ío :il. 37 d. l.i nr a 656/9!, -iô cúê .m .e d. muhr d. 6íãrondáí â r0
* obÍê o Y.L, rorll ô .odÍ.to

Nro!eÍá tsmnid. âruh.onúài.ção doobÉto.ont.ru.l

.OXDEô(5 OE PÂÍNOP^çÀO NÂ UOÍAçÃO
7 Pod.ê p.nicir,. d, pr.snr. llcirâCo .n!.€$ .5ts.i.lizâd.!, .uj. Íln.lidid.. ôm d.

{ú.!ão r}n ohÊd(É .6 o obj.b .í:h.lkido.o h.m '2' dãb Édirà|, cca .n.ros .
h.id.ç.oP.n'.Úi.,

/ xao *ÍJ Émnido o oóÍ.io d. 6pGas;
r' rão p.d.d. plíicip.Í d. p.ê-!.lidr.çlo 6 id@dd qh.n i.m oúp.iido r e.do

or€ü* rc inds rrr do .d .7 d. t i !r.. 3.656/9rj
r' Não pod€do Eíkip.. dá prentê lkara<!ô, drÉb d indr.rmê.t d PÍotu iô..É .

êmrÍás .n!ô.üdor n6 hries l, 1l . lll do .á. 9r d. l.i r. 3 566/91;
/ Io Fdêéo p.Ál.iFr d. .d.6ê .mp.Ét 6 .úio qqd,o d..Bp?er:a6 Búâí

o.rcnt.s, m liíh. Érá, olàrêÍ.1 ou .linid.d., ará. rê@rro sÍ.u, ô àurtridr..átrbnr.
ôú d.cuprnr.! d...r!6d.dúêCo ou dê tÍ6oÉm.nrÔ rc Mlni.lD

coítrrsr a r6EÀE doo d..sçlo

a fiolizção dô ro.Íato si .'dúdâ p€b !..'ôriá iruíi(ip:l d. À{.k!ltuÍ. dÔ muni.ípio

arGurrio o .ov.ro, o a ôbtro sa c.6do tu3 tdllB d. .n. 73, lBb rl, .liê.r'r' ' 'b' '

'ã" € 'b' . .d ,6 dr !.i nl s.666,r93 & obr.t6 li.abd6 *do .r.61ô3 P.r. §..Íd.ú Múnklr:l

ti:arlir4&lelqlElg
k.rn. Muni.'dld. CunuÍ! 6.à desEn.dr p'Íà.conp.ih.,. fi@h!Í. àêcúllo d. foÓn.to

.n.lijr ô 4u'Fn.nro. É',n .Íl o ã.io.unp.in.nto dai óús.çõõ dt coflTRÁÍÀDA. Àp& :

.nrê!. ilo <u'p.runtô, ' coxnÂÍÀD dÚ.!fi I .ffirônd.nr. Mi. fr(.| . Gíidõês
NdAI,9.] dO FGú 

' 
f'DTÂÂT rc DEPÀRT^MT{TO DA FÂZIXDÀ'

o! r.r...nr6 !Íro.fáo.dB rré 30 (rÍi.r.) 
"iô:És 

r.nta. dr..q!ipa66.or m.dünrê

ao.enr.!ã. d. dotúm.nros dé1d.Mt. d.d. p.i. âdhl.iaÍã!&, indÚt akidso

Á nÍ.haão do .o6hro ed .f.b.d. Fl. s.@àrir Muni.ip:l d. Ásrr.ohuE, .d rtu do! §§

1r.ri dô:n.67da r.i nr 3.666/93.

úUSUIÂANIICORRUPçÁO

o munkrpioâdot.rspárióed. muoÍupç&,d&.id.:
Oh*d.Í ê ,a:Í oú.toâ. êm bdt s6rlo do 9ím. Monkir.i d. A3ÍicúhuÍâ, o m.k rlb pnrlo .l€

érk.. Duràn.e !od. ó lrdBs a..r<uçt dos rrurss do in..ntivo .vir lndo prótkâs @õuprât.

p.5Ú ,Gtâ, .ob p.n. d. i.êlqibúd.dê nr lomt
ih Lli ind.n.id.rcnr. d -, ecro d&minn o, ÉÍ. à odolg d. @nt.!6 fiâ.nciador rêL

hÉ G sopótr16 dd. iúi$, óêfimõ
prad... 6rqB: of.'Éá, ô', ÍÉ.b.r d 

'dkn 
r, di'á. a i6dn.t.m4t., q!.lquÍ

v.nr.36 .m o obl6ú dê infitrd.Í . .çr. d. !*idôÍ piblkô m dehpê.ho d. o.t

Páit lEúdúlát : â hlrfi..çro ou m6!ao d€ frrôs, .Ú . .bidi$ d. i.flekbí .

Pr&i.. ói6lv.: 6qum.tir!Í oú ..t. doie ou m'is lictunt6, 
'on

oü !d Õ.mh..ih.nro d. rúr4nrân!6 oo p..Fíc úo ól.L rr.ibd
.m il*r! adifií.k . .r. óhtsririEs:
Prlnú @írrdÉ, ..u*r ó.m ôu .m.4. éoe. d..o, dtr.r. ou indrcrlm.nr., is Ésr3
ôu el groríi.dr., vi!.ndo infiuácr.r s p.nidpâç,o d uh pro.e lre,ói. ÔÚ âíêtr.

p'&i.. ód!dn: d.dÍurÍ, l.lafi..i .h.Íar e @h.Í píd.' m i^st çóã 1à-r d.d.6tô6
fales, ao! .cpr&nrd.. d. 5RsÀ @m o obi.tiô dÊ imp.dú mn rialhár. . fEra,.çã. rL

. .v.liaçro ú5 d+* .6.tu.da', d..té^do i úi5p,!lo d6
óaâos d. .onrEh int rno ê dt Ím rod6 os dôrúm.nrG, ..nr.t. Í.8irto3 .oópóÚró?ios rla

.l O ..omr.nhà6ênto . á íkãlizâçlo d. eoíào do rodÍ.to @itim ü §ifi.{n ó

.o.romid.d. ú.r .ntês.5 ,..lnrd:í d. Árm. . .sgur.Í o Fí.itô .orp.irunto ô rior.,
d«ftdô *. .r.Eid6 F um ou r.É Éprce.t.itB d. cohtrtãít , .4€.i.1Íênr. d.iiaEd6, É
íorm d...nÁ.57.7r d. têi.! 3.665, d. 1901,. ik.n. 5r dô Dêd€t nr2.171,d.1997.
hl A v.nfi4aô d. nqu..ro d. pÍd.çao do ç ço dd.á sr r!.lr.d..om b.í nor.'nérior
pi*ií6 6L Írtu dê f,.t ê.o.
o fiÍ.| ôu s6ro' do .stEro, - Éfi.r qc hom sbdih€Ém
9.d!.dá, d@l .onu.id à.úldld.& @h:aÉlp.'. qle 6t PÓnd. . âó€qEç& .dÊtur

É.síd , r.s!.ir..dte 6 hns d. rh.õr,. dG ÉLG
.ontdu.k p..ü3b3 rc § 1! d. .Íü3o 65 dr hi nt 3.566, d. leel.
.) À .oiíomidtd. dó .qorpàm.nro t *r .nv.$x d.sa í v.,in .dâ jlntnÚt. .m .
do.umê.b dr contn.dt qu. .onrenh. â ,ê1.Éo ddlhú. dG he!, d. {o'do .6 o

vll!,a ÉtqrDo oÂ aoirrarrclo.

coilem. sçIMr6 l*:.r.dos lu o . ío6sdõr6 dos ôbido! . s.'êm àdqli.rdÓt torffi.Er]dos
íoEn 'rÍénràd6 P'1Ôs

fo.iedoÍ6 6m h.* d iní.ÍNíào &iô. rct.li,' . .ônlom. âs ..r.sid.d6 d. l(rd'Íü



\3

6tâh.l5do ..í. Têmo d. R.í.É.ci.. n, ,br6r, intom.ndô.r Gtsdiv.s qunrid:d.r.
éBifrqta t&.i..s, ki, om: m.kr, qú.lid:d.. aofià d. uso.
d) o Í4í*nrr . d. coôt. da! o.oíA..i.r EÍi6.âdi.,
.d.bndo à5 E vidaki.s 4.6ari.5 & fi.| .umBiftnrô d6 dl6uls
dtBron6!§1r.2edô.d.67dà
., o dêr.úôpÍiô.nro ror.l ou p..d.l d$ dm.r5 ob.jt4õ.r . sFneSilid.d6 rqmidG pêh
co iÍ.râd. .õer: 11 . .plt rçlo d. s..ç66 rdmlnnü:rivr. n.l.tiúçâo vi3írq pod.ído uLnlnàÍ
êh .6cico conr.rx.t, .oiíom€ dÉpono no5 :íi3.s 77 . 30 d. t i nr 3 665, d. 1991
0 Fi.r d6t âdô o lMdoÍ od.ll ioÉ rFdn d. uma i.*.Io tu cPalMF .r. as7.956.15s{o,

!.nh.m.do do obtáo da ab d. R.tisro d. Pr.çor ios rêmo3
dríirr'nadc m. âd. s3, [1 . 67 d. rêr Ld.Ét nr. 3,666/93.
a) À fr.ólr4ao iL qr Ídrl r í6Fnsbihd.d. d.
cnt{.dr, indusiE BÉ& .d., ri.dr q€ Íáh.d. il.
impêÍi.ições ra..iôs, vkios EdibiróÍiôt ou .mFêao d. h.r6t.t iúó.qu.d. ou ô qu.trrbd. intãi.,
.i .. oorên.i, d6É, nâo impli.r .m .oÍêrônebrlrd.dê ô conr.rnr. ou d. s6 rsr.t.s.
pr.pos6, d. .onÍoÍmid.di óm o d. 70 d. rei n! 3.666, de 1991.

§

ffi
oE.Í. - Esr^oo ôo r^iarÁ

,.qle Ddi.l not lmo! dr hÍnLçio visê.tê, rào Dosoi.& n.nhuh ú6 imp.dt .nro.
íàí6 D § 4 r do :niro 3.r iL [.i cont9l6dÍ n. 12]2006.

ffi
orrrÉ -..r^oo Do r^a^il

,ir6Ào, u Fonma í rrqo{r.Á x. -7m23

Moollo ot Pf,ourÀ o. PRÉços

Dl Raaror6Â3ruo^ôE pELÂ flÂtoia{lo 0o lBilo oE rúqàlqÂ

odàÍ.mor 6t.' .jê.k d€ rôôs i implkaaõ ,êLs iiío'mçõ6 prd.d.r no pr*^r. Iemo d.
Reí.Íê..i: e m Í.kíio . dE .soie. d€ íma loliitáÍi! a Í6re6'tiôd..

Pr{áo tLrônko n. r!/ro23
râ.1ô sô.irl d. prcr.dr.:

oBrrÍo ,Áou§rcÀo Da [ouPÀrraNÍos ÀcRlcorr§ ,ana ÂIINDIn a saciaTÀrh Murilor^r
DE ÀCir€l,truRA DÉ rarvrÀ MÀnü 00 ot5lr pi coNronME coNlr to MÀrar' 9r73rr/20rr-,
n. sirdni ídr. . oaiç&. é5.l.ddE .o E6ár. cd&tl . *ür Árd6,

v:rdâd. d. !Í.po«.r 60 l*nral di...
Pràro d. €nrêli:.onlom. êdÍ.l
tôol d. ênúe!à:.ônrôÍm€.ditl.

w

/ o @hdMr..rdüá s dtlüe ó. diom ó.did- d. sÉÉt-h tluiidlJ d.
Á.&rlt{r

r' o .quiFrunto deri d., ddidámnr. .quiD.d. @ o. irá' ê x*óÍbs .rildos ,.13

ruê.E p.ow.iúr6do
.úpú. o fix.d6 âo l66ho PÍoir.m. d. conrol€ d. Polliçaô i,. Á. @r v.rculôs
Àúmoto6 - PRoaotlvt, @niom. R.:olorõá CoriAMÂ n' 1& d. 06/05/r$5. . n' 3Is,
d. ,e/10n0o1 . r.sic4ió oí.rÍ..

MODITO O€ DÉCIÂâAçÃO Dt ÍtCiOÉMrit.rOaDOi |XOTVTOUA! Mr

D..l.Í.mG, ob :5 !mç&! .dftindÍ.ic élrÉi. . ú É6 d: lêi, tsê os d*id6 ,im .

cNPr/M. sb n _. om hÍ'Éo t'tdur n

eurí r.J.rií'c!àorôe, do6l odoÍsrnr.Gll
Fd'dor€slâ, dâ c':núl. d. rd.nr'd:de RG ã. . '.st Í.) no cPÍ íb n.

é lmarMrrhdêdo, rndrviduuokrcúpÉÍ/.np.e d.

LB.llo,

.REGÃ6 tlÍiô CO DÁ

ha.t. eil. cu.ll6ôd. hâ.ilnb ÁÉ .d.5ão É Rqukhsro
do §n.6r d€ 9rêsl. Eldiôhko d: 6tt . solr d. U.Í.çõ6 dô â..i1 do qul &.lrÍ. rd rl.tu
.ôih.cim.nro. êm .ónfomidre .om a§ disi.õês cu. e.u6.
2. sao Í6pn$bilid.dêr do Ü.tránt€:

r. Íom.Í.onh..im.nb d., . omp.ú rodor 6 dieúitjrcs ó.í.nr€s dos €dd.É d. n.góoos do3

ll. obgr., ..uspÍ . Éiul..'d.d. fisl, .Fenb'do . irô<u6.nt.éo €xilidr no. .dii.i3 P,r.
fi d. h.bilir.çã. ms iidtaô6 n qÉ,or vk.doi
lrl. ob*fl.. . l.ir!|.ção p.ôÉnr., bãn.om o di.p.no m Eútdô
rcÍul.m.nros eip.di.ror ÉL su s.k d. U. àç66 ilo Br.si, de qu.k d.d.r. rêÍ pl.no

oÉÍ.Í o sií.n: Er.tônr.o d. tkd!çõê, .o.íom. Àso [l.l
v D.r.r 8 r.r!! pe'. ú'l'b(lodo§16r tlá'órrôd. t'.i''(õ6

r o Llor..i. coho qu. drL-Io d. *n r ihtà.kód..nrl.lao hplkr o r4.n.nto
d. rúr d. uinh.Êô, .elom. Êniío m amro rv dô n<úllítu do srtui Ektó.ko d.
tidr*õê d. Brl' . Bolr d. r,idr-aê ao B6L

r meil !âÍ. nlô.m:rtro de.dLr.l

a. o U.nxt. rúdL.. atl - sole & tLit@é do 8Ell. àp.d[ h.Li6 il. .óàfn!. h.nrrh
r.r.rat Àr la.s d. úalt.çlo d..êí.,ldG, .o. prüo. €.ôdlç&s d.íilô. m Ánxo rv do
i{lLm.nto sin.m. ELtô.i6 d. tlo:r.çõd dr ôu 8ot. d. Lkiríõá do NBil.

oKr.rc, eb - p6x d. r.i qu. o prcdub of.ndo .rsd. rodàs âr ap.d6c.rô.r qilidlt ro rdr.t

ocl.'ô qú.6 pÍ.ços riÉ r^dk d6 onr.nrbm roóc 6 oíôs dnáo:. indndB 
'n.onidB 

Flt
pÍor....E .. d.tr d: .r'.§t4& d.n. propôr. iiduindô, árÉ óú'6: úibobr/ !.orNG
!ei.rs, dêeâs .dnrôcndrvâs, *rútu, t.r., déu,.e . luro

: 
iú,u d. udbi. {P.e F&lo @ ru'idk )

l'r't



nd.têminâdo pod.ndo cÍ reindrdo, . qurque i.npo, qelo
pí§, 5m prejuho d.r GFneb

pÍ.rô d€ !tan.i. ou deor.nr.. d€ ..3ódú rc.li:rdo ./ou .m .ndãm.ib
ldôr âré . dí. dâ únim.

uriri4ão dô súr.m:, 4.ú ,ré : ron.r8:o d6 n.sócior .n .d.áen.
,níô,m:çônpÍ.n.d.smn.Í.Íno,norad.m.nr.a!ini.,m.çõ6d.cdúrc,àhàrçõ.r@nrlruâR
e/ou d. usuáid do §núÀ d.tr elg d. u.n45õd. &,,|qú.rqu.'

ffi oÉ.ÍE - EsÍrDo oo P^.Ârl

w

qq

w
Dr aD§Ào e s6rrir^ ÊúIióxrco DE tEÍ^(ôE3 o^

8rr+oLsÂ 0. uclrÀçÔ.s Do 3.^5'r NDlcAçÀo or uruÁtrlo 0o írúllÀ

sfivÂdo: o3r,6Árói,o iá.orYHEcER çtruÁ lE$ e Nüto) D s rrervÁrufrlJ f ÁnÊrÀi
coPtÀ oo cofinAÍo soa E uLÍ|M s tÍnaçaEs E/dt saEvÉ REUÍo e/oo co{tr Ío
cox§ol.t utDo I a u Í Nn.aD ré I,

lÀsúdua údi.da om Ím"rdhrid..m onó.i.)

dê id.nn'rÉÉô do úuáno D.r: ..e9 âo .ds. éo d. úb
ritul.. nlô é&.ô à 3u sols th u.itaõ6 d. Br.al ...h!ó.

í.$onehi,iôdê p.r s..tu.k d:n6 ou F.iuftos ddr..i.s d. sx !5 inds/üo,
ii. o áft.Lhárô t,. 9nh. o! d. oe El.róhro podsi q tuho pêl: 3tt â.le dê l&hà!õ.s

do Bê m.di.nr. r.li.tuêo.sdh. d€ *u ürllÍ ou ô u.ibnrâ;
iii. À pád: d. S.nô. oo d. aJl.n tLrrónÉâ N . q!.ü.. d. tu ,tgilô d.v.Ía 3 (múi..d.
im.diârân€nt IBll-Bot d.lhir.é6 do Bê.il!... o rc..sdl}o bloqoêio de.csj

iv, O !,.n.nr. *rá Íép6s&d!.r rod$ s PÍoFr.s, r...6 dê p@3. t.nrçôé.tuu.d. m
3iíh1 pr e! u!á,1ô, F, s. cdtà . 0.d6, àieminlos .omo ímé . v.Íil:d.n6, . o

.lô p.3.h..io d.r ta.. êejará r s iffituno no 6d..'o d. in.drmplit6 d. Brt - âole

d. lkir.çô6 do lanl rc !.ôiç. il€ tór.íão d. cÍ.!no . m stRÂsÂ € ró .úom5f,o
.mcdrnedô d. !ú: s.iha d d. ch* al.rró^ià.

lÂ*inúuD. rdde.di óm fi mr cdhéld. êm

AXEXOC

cusro pru unuzÂ(io 0o 9íEMA - soMEim PARÀ o Í98!EçE@!-YE!!Ep9!

Edi..k plblic.d6 p.lo rr.E6. dê .quis{aol

1.s* rum ê m.'ô E,..nrol eb'.ov.lordo lot àdiudk do, orv€
àpós à adldioCo - limir.dô .ô r.ro mirmo d. R9 600,00 lei*ent6 '.àkl 

pôÍ lor.
âdjudaâdo, côbr.do5 rêdi..r€ bol.to hâné,É ên hvor dâ 8Ll Solr d. U.it.õês do BÍril

?RrGÃo rErRÔnrco N! )«rír0rr

cNPr/MÍ Nr_ s.d ada

Por eÍ êrprês.:ô d. verd.&i ftnâmr a DÍeir..

td GÉ 9!h i..dor p.lo,íêmr de r.ridÍode p,.Ços:

lJx luô . mêb por ent l sbr o v.lo' do lot .d!di.âdq on ftiú.nro ,.ft.|.do .m
Fi..hsm.nsàtlequrv.lenréào.úm.bd.m€*.dorc3ktô)eru.6
b.l.ro 6 6q*§t) dÉ! rÉr a .drxdiórro - @6 limrúêo do .úro d. fis 6e,0o
(ek..nr.. E.ü) po. lorê 

'di 
úd krdo, .obrdos m.di. n!. hde 5.nário .6 ítvd d. Btt

sôre d. trtrrí&3 do 8Érir

o hão Fs.6st .,or bobr6 rc'm. 4.ij..dos aj.rb o Búíio .o ,.a.m.úo d. uh. d. 2Í .
jrÍôs no'aró'iôs d. 1x - m&, 83rn com inetlo.n *ryk6 d. tsor.çto - (&no {ePq sÉRÀÂ
. oLrtho) ...d.írc dd inrdiôpr. B da Brr - E ls dê ti.ir,çõG do &.í e .o âdmiti.o
..R.En.nrodêar 9nhá dd.che tLrónb.

D..lâr, sh a p.nàs dr Li, q4 e qulidrd. d. p6pon.nr. do Ec.di,Mro
li.itríro, ob . nEn:idn. Pr.3ão EkÍôiko nr xrJ(2023, iinàur.d. p.t, prctêirlr:
Munkip:r d.5.iú M. i,. o.d., qu! .t td6 dêbÉd6 iniiróne! piÉ ti.irr, ou
@nú.ÉÍ om o P.d.r púur6, .h qurhoí dê aõ 6ísã§t c.e d. ..Eêl.rdb F5 órdo p'@oro' (.mpr.dor) d. piíro €rir.do É eld.tom., .

ri.tr.nr. vú..doÍ í*e!.,1 . dmlurão dor v.lôk enu,tm..tê .r..dG .om o ub d. ptÍ.í..râ
.l.tú.io ro resFdivo ktr. oft.r.dô.

o um[ÀçÀo or éurÀs or Àroro ((onnEÍoxÂs) À§0oÁ06

Á I'we .onÍ'ràç:o dê sciêdtde! cÉrurÂs Dt Âporo Gotrdorà, prÍ.. Í.pr.sn[rão júnro &
siím. d. Pia@rs, nr. dim. o tk do aím. d. B[ _ 3.k
d. U.ir.çõ.s dô Btr.tt. À cor.rrsêr r€lá tscrú.dâ .nr. d o lrÍ.ôr. . a óíêlo.â dr r@rdo com .s

Drs iE SOI§^IjUDADê, COrrO U(Ir^f,rEEOXXaCtOOi

cdm tlcà dFm6dd, odít@. -uin6 6 rod6 6 l.l'M
ió rB@!.àÍn.e d d r.Ho hr.aEürHr. Í -ut wéG |md

(Nom . Númão d: c.n.ir. d€ ritêmid.d. ilo D<r,à .t

.ü14à.d.. 6 nm. MhÉtd. m dó.t )

oB-q!!ãq o8Ârcrró.,o ,E.orruEcra F.ru Eu anüq Dts/urMruür I Àxal,Í uln^ras fiÍrnacõts E/ou sa|w ,Futo F/ou a mano@N tou oÀoo I 
^u 

G trn.tu 
^s 

t.

oBs. tí. dê.làr.!r. dell s êhtrd, .m pàp.t rirbrdo d. €mpe pÍoporenr. êóiúb:d. s . númdo do cltPl.

I-n*

l

N§rF-

Í§ lr-htrr: l
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Pn.6À0 EnÍiÔNrco n! )c/2021

did.d.do oÉlánít.)

oÊsrÊ -Ê3Í^oo oo PÁR^ 
^

PRE6ÀorlrÍnôN@ Nrlo(vmz,

lrtrôn. ê Núhúôdâ.àn. h dê rdêddrdedo DeBrântê)

0..1.Ío quê nro possl66, .m nog OuàdÍo d€ Pl3al, .mpc3.dor m.b'6 d. 1a
(d.bito) .d m r:bàrho notuno preos ou imatubr. É m quâjqu.r r.b.íhq n.dêr
it 16ldd@G)..6, rrvo n.6ôdiç5o d. rF.ndt,. pàíir d. 14 (eú.ro'E) .nôs, €n
oüIÍ1x. à rêi a.d-J.r qsr, d

0«1.É, $h .s !.É d. t i, q4 .ré à F!Énr. drr. in€rBr.m ,.ro! inD€dinh. prrà
s h:biir.çao tu ,.*d. Ec.s . qu. 6rá .É.c d. ob.i3àroi.d.d. d. d.crÍâ.

2' S. ! 6Ê€ íidt.nr. po*un mêr6 d. 14.nos .pEndrz8 d4 d*lãrr .!e

oBs. tír d.dârí:. d*ri cr 6ir'd. €n erpil rimbr.do d: mpr

w w oE3ÍE - Esr^.o Ôo r^i^il

rnrcÃo ftEÍxôÍ{rco M sr/m23

DEoáxÂsÂoPR.cÀo EriôNrco Nr ux/2o2r

DrcrÂRAçÀo D. nEsPoNsÂst'DÂor

Ás'n.luÍâêelbodâêmDEá

o*lâr.no! pr. tiE dê {€ndim..!ô ú q@ .úar d. dibl iL Pru$ô 3! 
'/2021,

d. PÍ.í.nuE M!.i.ipâl dê s.nrá M..i. do o.í., qoê .
............... .tmou onh..rú.nro dô Êdit'l . d. r.d., 6

.6diçõ6 óe p.ftip.!& .. lid{L . e.mrÍod. . onDrli roós

. . rorod tutàr.l d. qÉlrdâá., eb § p.6 da Lô.

D€.hÉ, eb ã p.... d. Li, qe n. q!.liit:de d. propom^tê d€ pB..d',Bro
li.h.rórb eb r môd.lidaar Pqlo thónko i. )0.(2011, i.*undo P.L Muni.irio d.
9ôr. M.'i. do o6tq nIô lnr{ra ms rõÍF sial, cÀ nos qt rc I'rfti.Él êhp'êttdo
púbrie óú rêmbÍo .onisr...do dê ó4ro df.r. ou indlÍeró d. anninisú.{ao Muni.ip.l

oss. Éír d..1.,âçIo d*rá s .mlidr .m p.Er timbrâdô d. ên
..nhb.d, om o nümÍô i,ô cnPl.

ffi

1) Éí. rkd:':{io d.v.'á s áltid: .m ,ael rimhÍido d:6pÉ pbpoEit€ . oÍihüd.



q6

.to p.ro rcpr.sntnrê h3.l xolÚ d: rêuL d. id.nr,üde ..

- 

ê rÉÍno io Crd.drc dê P.e.r rl§c.! rb o n. 

- 

'.ld.nE .
dôni.ítr&, m €ndã<o 

- 

n. dd:& d. .idri,. - uf,
10920/2@2, l.i@npl.mêd.r.. 121/2005 q sh.;dtrÍi.m.re, d. t i nt 3565/93..h.Í.óé
poneÍkrc rôdos Í.prenr.d6 .ônl.m. docuB.nro d. o.d.n.ian€

.onrom. &.i{o .i.Éd. io 9@Go
àdninitúalro .up,rcn.do d€tlda6dr. {OtíOlOG Dl

crÁusut^ quNÍÂ . oÂ cor.ÍrÂr{Âo
9.1 À.hn3.çõ8 d..ôí..r.r d. ío,iêdmênro do. 9,ôdúG ..n,6
Íú.dâs.om. P..rânurâ Muni.ip.l, ohiênâd. âs.ôndrÉ., êí.ber..idâr eíê.nir.l ê no au€
dispõ. o rn. 52 d. t.i n. &666/1993,
5 2 ' Â adlúdk.rárr. ddãl â5t.â' o .onrâro d.fuo do ,ra d€ cÉ khô) diá úr.6, (6rd6 d3
iôrGcrçrô €nürd. p.lo D.pÍr.Dent d. udâçõês, ná í.m. d.rinrd, p., êíà Âdnrir!ú.çlo 6
.onfomiir.n. .ofr o ir.m 1{.3 do .tn.l
9.3 O p..:o 6nc.iido ts,. ãrrÉun do óiúro !.d€,r e, pbro!.do üm. í.t: v.r, poÍ isuàl

io*'fi.âdo ê ..êno e.l. Ádninl,Íréo.
s.4 A lkirmt. vM.êdor. não pod.ri «b.ônÍ.rà., 3ub êmpren:i ..d. ou rraiúrú, rorâl ou
p.rirlrent€ o obj.ro d. pr*nr. Í.na!ro.

ffi
coMi roN.J_

Pno(lorMEMo ucÍrÂÍóRD & /
PirGÀo ElEnÔMco N. l_

dê 2o?3, É..d. do Munklpb de 

- 

{urdá . 

-

o MUNldnO D€- inÍ'ih no CNFr nr 

- 

sluâd, nâ _ it ! CEP 

-n.
ct.d. d. 

- 

tndô dô tranl, ÉrE*d.dâ..r. no pelo PÍ.í.ito Moniípà|, ô s.iho.

-.sEdo.ivil, 

!&6n.lidad., eôeú.r d:.§!L d. id.nrid:i
câdâí6 d. P.sers Fin.as sob o n. _ Endênr. € domLilüd. nr.idrd. d€ _ -_ ê do

w
roel de ..tr.ra: PrcLitúí Mu.i.ip.l d. s..ta M.Íü do oáêPR, Rú Jôi d. Fr.4. P.ri[, nr 10,

uc/r6 raakos eli.n.ór tu .iao dd. edirâr. Â P..fduÊ
Muni.iprl d€ t.!. M.ri. do o6re - PR * Íert ào dndb d. rlryid.r o ókb, Fdmdo Eu.t
ro ou sriciú a. shrrílrlao. N. rrRA MrJxrc]PÁr Da t\r{ra
MÂRrÂ DO OrSÍr PR, númâ. do PÍd.s, dâ or: ú. arÉnh. . ô núh6 dô B.xô e d. .onb

in*nrâ nocNPl soh n. 

- 

@m .êdê

crÁrsur §sÍa - o^§ oBxr6Âç&§ D^ @mRÂrÁDÂ
5 1 - M.í.. dunnt roô o (6rdo .s 6ndiçô6 d. hâàilib9ao . qu:1i6.rrã. prdin.. no adnàL
infom.ído & PÍ.aeno . @íaEi. d. qulqud âh.râCo n6 ,.Ídihr .ondrçõ6;
6,2 Át.ndr * ónd4&3 d6í ts nô ando r- Íê6ô d. tuf.ên.ra. .onkb,
6.3 - tohÉà poado d. bo. qúlkt dê . ú ho.. condiç46, d! {oÍdo om o dkp.do no tdibl .
46 .nãor gim .om €F s Fooo d: rreço3;
6.4 - ÂÍ@Í @n bd.s 05 ô.us ...€sa'ia ào óhddo ld*imáro do ohreto lah.d., i.dui.no
r.16, '.clúiir 

tdftinkdr., ..m.16àr6, !.!uros, ,rpoí4 á.!r3o3 e.à!'. t.b.lhií.s,
t.n*dB, dêrr.§údnÊlntiva, b.í onoquias d.$?e.t ld.nt6 -íoÍR tuo do

6.t ' R6pond( poÍ qoiquêr d.nú d. qú.lqu.' .aturê.r, qu. v..h. . úí!Í eus ênDt{.d6,
t«ciós d . Coú.Dd., êft Erao d. xidáÉ ou d. .ç4., ou d. @i:r.., irold ou .ulp@, d.
p..po.ro d. cona.tdr ou dê q!.n 6 s nore .an, d.rdÍúié do lotuim^ro ô ohj.b

6.6 L Íaní:n. a r.ei6, 9o' qú.lquí íoÍN, nm mso prrcLlort€, I obÍtrÉá
,úhü.!, lm $ko hrÍ quhuá d:! pÍ.r:<a* . q* .rl oblBla., s pr&io .snrilMrô

6.7 tn tud. :rn 
'.Íundo 

r! dn.úi26 d. c.nt'Únt .

c1Ársuu rilllaRA - oo ouEÍo
1 I O obi.ro do pÍ*nt. conrrâro é .'aqu§Kio ot tQUrP !1f,l16 AcnrolÀs Prxa arlr{DEn
a sEcnFrailÀ rruNrorÀr Dr aGxrcurrunÂ or sÁÀra MÁxrÁ Do oEsrr Pi coNrofi{a
coÍ'lYBllo xÂP r{r e27.st/mr?, Mrm. rdldl.C., n.s qu:ntdad6, rôhr ê .ondtôa
.í.6.1..idr5 no tdir.l.n .d*.fe . cu.4.46, M o.àidio d: .
adiaôt..íolàdo. no !É*d.rêrdo.ônEtu.r.

cr^r§urÂ rrGUNo - DA ucàro^ oo corÍn ro
2.1 O .onkr. Ídlrà.t. d.í. .ê ú. le â vrÉ..i. d. 12 (do:e) É, . ..Úr dr d:r. d.
§íâruÍâ, podÊndo !.Í prôí.sàdo a íiráio d: ÂdninÉÍàllo .n o.Íohid.dê .om o anigo s7 d.

cúu9utÁTtRcarRÂ-I)06l,suÁflosDoco ÍnÂTo
3.1 O @nr.to si úrili&do oê1. sê.rdÍi. Mu.i(D.l Àe.culluÍà.
I7 - cibêÍl ào usniô do.o.t.ro dsr. Munr.rri. . Í6ro.ehrlidad., àrós. â*inârur., p€L

codDl. do.umoim.nro d. rod.t a. oha..ç66,.hnvrs m íorrulm.n.o, rrl6iE dioçro d:5

s'nçõ6 pr.vis' n.íê dn.l

arÁusutÂau§ÍÂ' ols corúoçÔts DE aEa rilÉNÍo@oilElo
..1.â) - q-p!!s-E!!q9l4.!@crt dd êquiprmênro3 v.i.ulôs *rá d. m 6ári6o lx (..do .
vinÉl óhs, . p.^ d. o.d.r rk i.ms. ou turâ d.6p€.ho os 4!ip.m. o. Fd.Íão Fí
Íer.iÉd6, m rod. .u en Ênq qu.nô m d.@do .ofr Í .@'t .çó6
de iêterài. : . n: p'opo*:, d.v.ndo eÍ .oÍrsidor/rcLirorsub$irolô! m pra:. fir.do ,.lo â*.1
dô.o.r.to,â5.uí.sdâcont.r:dà, eh pGjuhô d. âplrcâçio dê p.nàlid.d6

cúuí.,r sÉn Á - oÀs o6nrcrç0[g DÂ @irrxÀrÁxlt
7.1 . tumrmh:. ê liEliu r | €rtuçlô do í.h*im*r. do obj.to ..nÍ.t.do àt.vés de eMdoê!

7.2 . V.!.r ô ÍEHm.nro d. qu.lqu.. p..d!to qu..o.sid.B iftomFiirl66.! ..FIfrcâÉ-
â0,.çnr.d.5..e.oFnâ d. Gnhr.d.,
7.r Ârá.Í ar mns fisoÉ ./ou f.runs ,É5 . êh,É .nt.!' d6 pÍodÚros, ôbl.ro dá. ÓnÚãro,

7.4 ' Éí.ru.' ocl pá.márôG) I conün:n:, 6nrom. d.bêh.ido n* .o.t.ro;
7.s - Àplh.Í à c.nt:td. rs rií&! àdminük1iv6 í.su].n.ib,.s . cont rBit qu.nd.

w
76 Pr.n às iníoh.çõs..3 ê{hr..lm.itô. qú. vênh.m. eí olid O d<mFimnb !ôul ou Frirl ô5 d.n.ts obíaaõ6 . i€rhsbilid.d6 .$umid.. p.l.

cont.t.!. .n.Fd r rp{qçao d. enÉé adúini!ú1rtâ. É l.src.Cô vi8.^!., P.d.ndo ohnin.r
em e'.ão odÍ'tu.l, .on!oD. di.pono nos.frB6 77emdt tei ns 3666, d€ 1993.

tio d.esi.do o eBidoÍ oddr Lé r.rr.h d. Ú8, in*rto m cPÍlMF ni 357.956 Ú9s P.Í.
.r.rer . fiÍ.l..éo . o .onp..hâmrd. dÔ obj.b do cô.Ú.ro, n6 lmd dlíiplrBdo. ior Ír
93, lllê67 d. t ií.dád.r 3.666/93.

A nÍ.rr.çlô d. qu. t.t .na dáuul. úo êr.luimm rdur. '.!ponebild:& d, co't{d',
FÍ quâlqu.Í n'.gutrrid.de, iind' que t.$hànr. d. imper,àlçôer

rÉniar vio6 Édibnóic, .u mp..so de frar. âl inad4u.Úo ou d. qu.lid.d. iil.Íior ', nà

o@rênd: dd. íio imrlió m 6Ép..ebilidn. d. cônú.trnt. ou d. *ú3 rr.hl.s. F€Pn6,
de .ôníoôldàd. ón ô ,rL 70 d. têi nr 3.556, d. 1993

o^rsoLr oíÍAvÂ- oo ,iEço a iw6Ão
3.1 os ,.?aor c@tràh.los s:o 6i6. r..'iuoY.ls du.r ê . v'cêftjã.ont ru.l
a.2.txÍâôrdinâi.m.nt., ! oit t.d.. êm lunção de iôpràlios qu.rheÊ .8niioiÚim.nr.:
.on.sp.ndê..ia .nt. os áàÍror do o.v.ràdo. t Emun.ràçao po' Pa.. d.í€ Mui'.ipio, pod€Ía

$1kir3r, .rÉlir.ção dd E.ç6 vÉ.n16 {r ê dê s[.n.çrõ iom:] à s-êÚri1 'nE.§&,
i.{Íúid. óm ddum.nr.. q@ .omEov.6 . ,rc..dakà ô t dido, r.ir flo: d.s ll€iÍ d.
aqliiçi. doÍ !Íodúos, mrté.llspÍih.s . .omp!nêntê., ou dê oúio. d
r xoÍae. d. frros impiáslvar, ou pÍdiíÉÉ, p.Íér d. ó.*qúêndri iiÓloláEit
Étrdâdorc. d lmtsdiriG d. ddu§a. ô .i6táóo
3l - Àté: d..isàô 6n.ld. AdmhntÉçlo, . qúrldà.rá s prcLtd. h.ra 30 (t'lnb)dirs t .oiÉ'
d. .it.sa @mPl.r. dr do.úmnEÉ. .omprcô.iíir, o íohcin..ro d'Ó5 pbdÚt6, qu'ndo

elrràdo r.lr Àdhú'i.rEíã., ihysá @ftr mÍm.ll$iê . p.lo or@ 6ín&& d viror.

s.4 . Á ârualn.éo não ,od..á ultrp.g. o ,rêtô cÍ.ric.d. nô h.Êd. . d.€á mtnr.Í . dil.Í.'F
peÍ...ru.r rpun& sie o pr.ço o.isin.lm.nt. @n!b.r. dâ propoít .. pÍ.ço d. m.Íodô vis'ii'

â.s rnd.tsnd.nh.nrê ô elr.I.í:o d. qk ttb o subr s 1, o ónü.r.e pôdãl . qúlqm
bdos, dê tohfo.midad. .on o! !.'irutG d. pêqlie d'

md..do í.tlirr. ou qxrndo .h.áçó.i oiiudur:is Fod.êm . ..dualo d.5 prcços pr.tk.dos

m m.rc.ô ntioi.l ./ôú inr«n*iml
s6 Nã o.oíêí.iâ do D.€ço.ont, .ii..do m máírdo,. Óltáo

Gê.d.i.ibr do .ont.ro ndifia.l r fom*.aoÍ. on Ô máor pr.ço of.ntdo p . o ih úsndo 3

nêeo.iÉó ÉÍr . cauÉo &,Ero3. u .dau4lo r ú. Moa., m. ddo o nl.fro ob,êro

..Edo, quaridd. . ..É.rfi.âçõ.r
3.7 o..de- E nÍrutifer. . .4o.i:do de rcdwro dô5 p,4os, . comi$ao de !kn.ç5o
íohdm.r. darcÍ.á. fen6.nóÍ.6 Í.|*ao i it m. BÉ.l!íá â u onr'tu.liEçto, s
-€iuízo! das Én:lid.d6 oblv.'.

o.^rrsulÂ D(oúÀ - oo PAcÁI{al.ro
1O1- O F3.m.nto, daor..t da tquicç:. do obi.ro dd. l€inça., erá.hEô m.dnnt
dadilo .n oit .orênr., n. pn,o dê .o tré !.ll!!!E[!tsE conr.do! do ,e.bi .nto dos

êquir.itstú á c& dd6 d. l«tri sro, .p& . rrrent t d. 6fdiv. d46enrâçao
Íie.l, d.vidm.âE ..i.d. p.L lbr cmÉrdlc ónrom. di$õ. o .n to, in.is xw, .lin..'r',
.omhinrdo.od o à^.73, incle rl, rlín.s rhr, d. tê n'3.566/91. àh.r.çôês.

al a eÍôp..ot dmÍá .pÍ.aú n.!o (ff . Nd: fiÍâ/htur., . cNo Ld.Íâl .onjunG, c.nldso
xí.rrr d. DébrB ÍGb.hi!à € cênifÉô d. n auh'rdr. d. trurÉô lcRs) p.nnt. o ru.do ó.
c.nrl.doIemFd.s.rto-FGÍs.ôplGn.vôlidrd....ópi.d:r.sp.div.notrd..mFho.
10.2 o.omídó êío nâ doomnE çIo fi *al d. .ohrã ôçá, dâ *.á d.volúdr €ô p{.m.do *Íi
ún*ro Fí q* à p.6r.dotr tm. .t nEdid.r nÉ6jnar, pâre.d.
sÍ ónr.do á pâ'ü dr d.b d. Íê.pMr.çao ô m.fu.
10.r.N. hipór6. d. d4ôlud.,..ob fií.ULtuÍ. 'Ía ónsid..âd..060 nlo.rrêsnt.dâ, !.r.
hB d. :Énah.nro dõ .ondjçõê .ôitBru.É.
r0.4 . ,,h p6dên.i. ó. huióCo d. ob.E çi., âDm.iÍ. m vinld. & pdlidJ. ou in.dimp[n.i.
óntatu.l o vrlor *.4 desnr.do da f.rur. ôu íédno'.rií€ír.s 6 í.w d. fl&doÊ.
10.5 O Múnkipio d. s.nr, M:dr do kêrR, nlo p.3,ó *h quê r.nl'â .uronz!ção pÍévia .
,oÍnrl rn6um .mFmis e4 ll,. váh. . -Í .otno ddh.nr! FÍ r.Íonos, *jrm ou não

10.5 - oi mnru.k .nãr4 ina..ênot pÍ(.$ur6 ê oúúot d€.oÍênl.sdà inúb* ân.ià, p.l.
6ér.dô.â, d€ ,.b d€ p{:n.nro, sÍ5o d. suà .Idulvà Í6Fnsbilidàd€

CLÁU'UIÂ DÊoMÂ PRIME8Á - D,5 ,E ATIDÀDE

111 - ?.b iM€u{ao ioLl ôu tsÍ.i.| d.s obÍttrõ.! rúnldá' s.rrnlidr . d.l€s. prévi., à
Adni.kú.do p.dsr rplk l Co.trd.d., .Ln d.. *^çó.r FRií.5 6 .nieú aG t 33 ô r.i n.
3.665/1993, no .n. 7! dr r€i n. 10.110/2002 ! m :n. 3' d. hrrudo Nom.riet r7l200ô iro ÍdbuEr
dê c.nta do &r.do do P.ãnl, as 3ê3Uôrê. sâhrõ61

clÁusur {ô 
^ 

- Do col{nou r F§(Àrza(lo oÂ oíEorcÁo bo @ÍÍi^ro
e 1 o eompâúam.nro . . n<.ü.çio d5 .x&ucro do .ô.ú.ro .ônrÉm nà Fifr.4ao d.

dà!, dê roÍm. : .s.tu..r o eê €Íô oôrnmdo do âjuíê,
dà?.dô ? dá.d6 FÍ uh ou m sp..iãlhenr. dáirn:dot ia
ÍôÍh. d6 aír 67 . 7, dr r.i nr 3.666, dê 19er, á do :r 6r do D...do n! 2.27r, d. 1997

Á v.rifi..ção d. .dequâçao d. pÍeíâllo do 5.ryko d*ra er É.llàd. .om h.* no. dnaÍio!
,Ídnos Er. Í.mo de R.Í.r4..i.
o Íii.L ôu 3éroÍ do co .:ro, .. sifiaÍ q@ hõw: ahd'rê.eM.h.^ro d: ,íoduri'd.d.
p.d uadl, d4. rá com unici. à 'utôr - da a .dqulçló . o.ú.r@ I

i p,.durrid.dê .hriam.nt. nÉês.ari., Esen.ndo.r o5 llm .s d. :rreÍ.çlo dos varoíÉ
.ôd,:ru.6Finosm§ 1!do.nl

.na@ d*rá s v.íin<.ô iunr.
contd.d.qu.(ont.nh:àEl.çâodd,lh.drdGrêh6,dê..ordorôm
d! i.rÊ'anô. . ú pÍopoiâ, 

'íímândô .! Í.sp..riE! q!.õtiôd8. 4..ifiêçàé úoi..s, r.G
..mo m.Í.à, qur'd.d. € íôm. dê úe.
O rcp.€nrànrê d. Conr.âr.nt. d€vÊ'á D.omov€Í. r.si.l.o d.s o.oÍêno.r v. fi..dn, dôbndo:.
p, oü dlk'.s kcrsáÍi.s 

'ô 
6.1 . uBpnmê.rô d'r .láu sul.r cônrõtua h, coníôd ê o dúr.ío no. §§

lter! do:n.67 d. t.i.! 3.66ó, d. 1991

suFn,âo rh@Írrià de p.ni.'rr em l'.itç:ô ê 'nFdir.nro de .onÍn., con o
Mu.krpio d.9irà Mà.i. d. o€nÊPRj

roulonlí ro. àÂom nFr.ção PÚblkr
om o Muni.ipio. d€Íred.n.l.h.nro no si5!em.d.

..dá$'.m.nt dr foÍnr.idn d. munkiFl.
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M
oEsrÉ - Esr^Do Do P^RÀil

§

oElrE - EBt^Do Ôo.^R^xÁ

o-À.rsulÂDÉoMÂ9E6UXDÂ-DOC!XC&À ÉrroDOPiEçOCOllÍnÂÍÚO
12 I.O.oí,,to çraóâel.dô,auiom.nêh. ., p..d€oBdoprrzÔd.vúa.e ouqEndônL
Í.nành LÍ^.edo6 ónrrt.iL, ê, 9oÍ likiãtivr do' usano! dÔ ...raro d.n. Mu.idpb

ô) o.orà rulcú d4 hiérs ir. ats@Co rotrl d F,.itl do innÍumàro d. rju'b;
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTA MARIA DO OESTE_ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.644.544/0001-28

nUA IOSE OE FRÂNçÀ PEREIiÀ, N" l0 - CEP-: 85.210_000 - fOilEiFAX: (0'11) 3 ó a 'l - I I 3 , / I 2 'í 'l

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.520/2002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "AQUISçÃO DE EQUIPAMENTOS AGRíCOLAS PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsáo contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e da carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçÕes de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento'' 
É o parecer.

Santa Man do r, 29 de Abril de2023.

Jurídi

K

( \-----\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

FRÂNçÂ PERETRÀ, N'10 - CEP.: FONE/f AX: {042) 3a'ta_í233

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUToRlzo a licitação sob a modalidade PREGÃo ELETRoNlco, referente à "AQUlslçÃo

DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICUTTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CONFORME CONVENIO MAPA N9

92785812022", especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessanaS.

Santa Maria do Oeste- PR, 03 de MAIO de 2023.

lgado
Prefeito Municipal

,í^
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

EsrADo Po PeneNÁ
CNPJ: 95 684 544/0UU t-lo

o PREFEITo MUNICTPAL DE sANrÀ MARIl :o ::slll',il'l::'"::l:'":
usodesuasatribuiçÓêslegais,edeacordocomaLeiFedera

10.520/0?:

RESO LV E:

l - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUTPE DE APOIO' do Muíicípio de

sallrr Maria do oeste - PR, conforme composiçáo abaixo: 
ruNÇÁo

NOME .--'^.'. o*n-OO PREOOEIRO

*'r,.,o vrcENrE srRoHER tJj;X111ti;.'J, 
EeurpE APoro-

DANTEL ToMEN 
^^"',-^r r^r-ro EQUIPE APOto

SIMONE APARECIDA FERREIRA 096 '565 '369-.2

oonlR tosÉ 
"**''* 'u "'"n 

85?'956't59'00 sUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr' Odair José FerreiÍâ de Lims'

il\crito no CPF sob n 857'956 159-00'

Itl - Ficando o MEMBRO anterior (coÍfoÍme portaria '1212022\' respondendo pelos

proccsros licitatôrios o" ttt*'l' 
'""iam 

ento em s€u nome GlovANN! oTToNl JUNtoR

Rua Jose de Frânça PeÍeira' n" l0 - CEP 85.230400- FoodFax: (042) 3644-1359

C t']lr: 0 90.2 84 579-92

lV - Publique-se e arquive-s€

Gabinete do prefeito do MunicÍpio de santa Maria dO oeste, Estado do Paraná' em

li tle Agosto de 2022

osc DELCADO
PREFE ITO MUNICIPAL

PoRTARtA N" l0l/2022
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22t08128221414 Prefeilurê Municipalde Santa Maria do Oêste

rsr,loo oo pln,llÁ
PR-EFEITUR{. MUNICIPAI, Df SANT-{ ILARIA DO OESTE

SEcRET^RIA MUNIctpAL Dr ADM|NrsrRÂÇÁo
PORTARIÂ t0t/202t

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MÂruA DO OESTE.
Esndo do Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, c de
acordo com a Lei Federal t. 8.666/93 e Lei Fedcral n.
I0.520i 02:

RESOLVE:

I NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE
APOIO. do Municipio de Santa Maria do Oeste - P&
conforme composiçào abaixo:
NOME CPF FUNÇÃO
MILICIO VICENTE STROHER 5?8.005.889-04
PREGOEIRO
DANIEL TOMEN 065_335.6.19-86 EQUtpE ApOrO
SIMONE APARECIDA FERREIRA 096.565.369.]4 EQUIPE
APOIO
ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMÂ 857.956.I59.00
SUPLENTE

II - Fica nomeado como mcmbro suplente o Sr Odair José
Feneira de Liura, inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.

III Ficando o MEMBRO anterior (conforme ponaria
7212022), respondendo pelos processos licirató os que estâo
em andamento em seu nome GIOVANNI OTTONI JLTNIOR
CPF: 090.284.-579-92.

IV - Publique-se e arquive-se.

Cabinete do Prefeito do Município de Santa MaÍiâ do Oeste,
Estado do Paranrá. em l7 de Agosto de 2022_

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcos Anonio de Lima

Código IdentiÍicador:3ÂCA5B9 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia l9/08i2022. Ediçào 2587
A verificação de autenricidade dâ matéria pode ser fcira
informando o código identificador no site:
https:'/wu,\r.diariomunicipal.com.branrp/

http§:/ 
^,ww'diâriomunrciÍrâr'com brlamp/mâtêriêr'34c45491',33ÁNyo'$2TWFGQ.,-1FcVrQhaNÍnpsdmDZTíE1DS-Mxpd,unicQDicm 
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CNPJ : 95.684.544/000í -26

RUÂ JOSE DÉ FRA|IçÂ PERETRA. ÉONE/FAX: (Oa2'99141'0495

EDITAL DE LICITAçAO

PROCESSO LrCrrATÓRrO N' 041/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NS 025/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

- PARANÁ, por meio do setor de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na

cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, para aquisição, na modalidade

PREGÃO, na forma EIEÍRÔN|CA, com critério de julgamento de menor preço por ltem, nos termos da

Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto

ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto na 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa

SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n0 03, de 26 de abril, de

2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11'488, de 15 de junho de

2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidia riamente, a Lei ne 8.666,

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO:

tNíclo: às 09h00min do dia 19 de maio de 2023.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 19 de maio de 2023

tNícto DA SESsÃo DE DtsPuTA DE PREÇos: às 09h30min do dia 19 de maio de 2023.

REFERÊNCIA DE TEMPo: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

1.DO OBJETO

1.1 o objeto da presente licitação é a "AQUlsrçÃo DE EQUTPAMENTOS AGRTCOLAS PARA ATENDER

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CONFORME

CoNvENIO MAPA Ne 92785812022", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1,3 Características Mínimas:

1 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:
BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO HTDRAULTCO
EIXO: TANDEM. 4 RODAS.

CAPACIDADE: 6 TON, 8M3.
PNEUSi 111. 15.
CHAPAS LATERATS:2,25M M, CHAPAS FUNDO: 3, MM

HASSIS: 4,75MM. ENRTJECTDO EM "G,'(COM TERCETRA
DOBRA)

CILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS COPATIVET COM
DUPLA FUNçÃO.

4,O0 UN 1,71.689,97 759,88

MUNrctpto DE sANTA MARrA Do oEsÍE - EsrADo Do pARANÁ

Ittem
produtô/se'viço
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EQUIPADA COM:

1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CARGA.

2 - ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM

FUNDIDO.

3 - PÉ MECANICO REFORÇADO PARA 3 TON.

. PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA.

- GARANTIA TOTAL DE 1ANO, E ENTRGA TÉCNI

ESPECIALIZADA

86.759,88AL

2. DACONTRATAçÃO

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta do Contrato Administrativo.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidaS neste Edital e seus Anexos.

3.2 poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de êmpresas.

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa

de Licitações do Brasil, até no mÍnimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos se8uintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitaçôes do Brasil (ANEXO 04).
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaçôes do Brasil (ANEXo 04) e
c) Especificações do produto objeto da licitação êm conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARe inserção de
catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada,,. Decreto
5.450/05 art. 24 parágrafo 5s.
o custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, anexo 04.
3'7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante noAnexo 09 para fins de habiritação, deverá, quando do cadastramento da proposta iniciarde pÀio. ,",.digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/Epp no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e ai oa Lc
723/2006.
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4. REGUTAMENTO OPERACIONAL OO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,

as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de Preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

[) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrlr processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

cREDENCTAMENTO NO SISTEMA LtclTAçÔES DA BOLSA DE tlC|TAçÔES E LEILÔESl

4.2 As pessoas iurídiCas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www bll'org'br'

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou atrâvés

de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento

às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, Somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTTCTPAçÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

MUNlcrpto DE saNTA MARIA Do oESTE - ESTADo Do PARANÁ
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4.L3.2

4.13.3

4.13.4

4.13.5

4,10 O licitante responsabillza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deSte Pregão interessados cujo ramo de atividade seia compatível com o

objeto desta licitação.

4.12Seráconcedidoquandoforocaso,tratamentofavorecidoparaâsmicroempresaseempresâsde
pequenoporte,paraassociedadescooperativasmencionadasnoartigo34daLein9ll.48S,de2ooT'
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI'

nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006'

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

EstranSeirosquenãotenhamrepresentaçãolegalnoBrasilcompoderesexpressospara
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8'666, de 1993;

Quê este.lam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.13.6 Organizaçôes da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 4612074'ÍCU-Plenário).

4.14.7 eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa

de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.orR.br.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

5,1 Os licltantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do ob,eto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente dã perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistêma ou de sua desconexão.

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilltação anteriormente inseridos no sistema;
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5.6Nãoseráestabelecida,nessaetapadocertame,ordemdeclassificaçãoentreaspropostas
apresentadas,oquesomenteocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosdenegociaçãoe
julgamento da ProPosta.

5.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classlficado somente

serãodisponibilizadosparaavaIiaçãodopregoeiroeparaacessopúblicoapósoencerramentodo
envio de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

S.lolicitantedeveráenviarsuapropostamedianteopreenchimento,nosistemaeletrônico,dos
seguintes camPos:

5.1.1 Valor unitário;
6.!.2 Marca e modelo;

5.1.3 Fabricante;

6.1.4Descriçãodetalhadadoobjeto,contendoasinformaçõessimilaresàespecificaçãodoTermo
de Referência.

6.l.5NopreenchimentodepropostaeletrônicadêveÍão,obriSatoriamente,sereminformadasno
campo próprio as EsPEclclFlcAçÔes e ruencas dos produtos ofertados, a não inserção de

especificações e Marcas dos produtos nestes campos, implicará na desclassificação da

empresa,faceàausênciadeinformaçãosuficienteparadesclassificaçãodaproposta.
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam â contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previde nciá rios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto

ofertado é manufaturado nacional beneÍiciado por um dos critérios de margem de preferência

lndicados no Termo de Referência.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Adminlstração por parte dos contratados

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de contas da União e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lx, da constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE IANCES.

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edltal.

7.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

Í,
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T.2.2Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,comacompanhamento
em tempo real por todos os participantes'

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licita ntes.

7.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

dosistemaeletrônlco,sendoimediatamenteinformadosdoseureceb|mentoedovalor
consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado por item'

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital'

T.Tolicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimoporeleofertadoe
registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R5

1,00 (um real).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e

objetolicitado,quandoopregoeirodefinirumamargemdelanceparaesselote.

7.9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com prorrogações'

7.9.2 A etapa de lances da Sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamentepelosistemaquandohouverlanceofertadonosúltimosdoisminutosdo
período de duração da sessão pública

7.9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o itêm anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances inteÍmediários'

7.9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.
T.g.5Encerradaafasecompetitivasemquehajaaprorrogaçãoautomáticapelosistema,poderáo

pregoeiro,assessoradopelaequipedeapoio,.iustificadamente'admitiroreiníclodasessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço'

7,9.G Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em Primeiro lugar.

7.9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

7.9.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PreSão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.9.g euando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniclada somente depois de decorridas vinte

fi
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e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

7.9.10 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

7.9.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

7.9.12 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.9.13 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art.3e, § 2e, da Lei nq 8.666, de 1993'

7.9.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste Edital.

7.9.15 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.9.16 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

forocaso,dosdocumentoscomplementares,quandonecessáriosàconfirmaçãodaqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.9.17 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

g.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art.7s e no § 9e do art.26 do Decreto n e 70 024/2079'

g.2 será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salárlos de mercado,

acrescidos dos respectivos encarBos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

g.3 eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;
g.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dillgências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rêiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência

será registrada em ata;

I
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8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação

da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho( a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAçÃO

9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação

exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a êtapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e acompanhâdo

de documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por ações); lnscrição do

ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);

decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição da

pessoa.iurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de todas

as suas eventuais alterações posteriores.

b) Alvará e/ou CICAD, da sede da licitante participante do certame.

9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(cNPJ/MF);

b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo as

contribulções sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do

domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;

d) certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da

localidade ou sede da licltante, na forma da lei;

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, na forma da Lei n.8.036/90;

f) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

a presentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll - A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1s de maio de 1943.

9.1.3 - Das Declarações:

a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não foi

declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços periBosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

t\
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qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos;

c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é facultado o uso do

modelo constante do Anexo lV.

d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo v;
ê) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3s da

Lei Complementa( ne L23, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei ne 11.488, de 15 de junho

de 2007, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela

Lei Complementar n.123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo lll.
. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar ne 123,

de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de que trata o art.

299 do Código Pênal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei ne

8.666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no

item 19.5 deste Edltal.
. A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte é condicão pera as licitantes usufruírem dos benefícios da Lei Complementar

n. 123/2006.

g.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas

válidas desde que emitidas com entecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista

para realização da sessão pública do Pregão.

9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo;

b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

9.5 - os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor do Departamento dê

Licitações, ou publlcação em órgão da imprensa oficial.

9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 da

Lei Complemêntar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.7.1- Em conformidade com a Lei Complementar 12312006, a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito

de formalização do a.iuste.

9.7.2- Em conformidade com a LC 12312006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição.
9.7.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, consoante o

item imediatamente anterior, será assegurado o prazo de 05 Ícinco) dies úteis, cujo termo iniclal

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a regularlzação da documentação,
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10.1

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

9.7.4- A não regularização da documentação no prazo previsto no item imediatamente anterior,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo

7e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de.iulho de 2002, sendo facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar

a licitação.

9.8 QualificaçãoEconômico-Financeira.

9.9 Certidões negativas de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal'

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.lTodas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ne 8 666/93)'

10.3.10correndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro llcltante.
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologaçã0.

11- DA ANÁUSE DA qUAUFICAçÃO DOS LICITANTES

11,1 - Caberá ao Pregoeiro inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir
qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o

disposto no item 9.2 destê Edital.

11.2 - poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais, desde

que, justificadamente, tais fatos se.iam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração.
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11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro analisará

a documentação de habilitação das proponentes remanescentes respeitando a ordem de

classificação.

12. DO RESUTTADO DA CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAçÃO DA LICITANTE

12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licltante(s) titula(es)
da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro comunicará as

licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o

resultado da licitação.

12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a

adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e

documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivaçãO da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - Afalta de manifestação mOtivada dO licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis

pãra apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias

úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dê aproveitamento.

13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAçÃO

14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo da

licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e convocação da

licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação,

por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos termos do Editâl

e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos

interessados ou de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.

14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante notificação encaminhada

ao endereço elêtrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer

outro meio a critério do MunicíPio

14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo vl deste Edital), dentro

do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações,

na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3.
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a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, e desde que ocorra motivo .iustificado e aceito pela Administração.

15 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,

informando ao PreBoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do contrato'

1S.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Edital

e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do ob.ieto licitado, incluindo

taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,

transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do

objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,

terceiros ou a contratadã, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de

preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do obieto

contratado;
15.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das preStaçõeS a que está obrigada, sem prévio assentimento

por escrito da Contratante;

15,7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

16.1 - Acompanhar e flscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;

16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da contratada;

16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto dêsta licitação;

16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;

16.5 - Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

16.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contrata da

17 - DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 - O ra maxlmo a ent do equipa mento será de no máximo 120 (cento e vinte)

dias, a partir da ordem de comPra ou nota de empenho. o equipamento poderá ser re.ieitado, no todo

ou em parte, quando em desacord o com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

roposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
p

custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades'

lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá c

MARIA DO OESTE- PR, número do Processo, da Nota de

corrente da empresa", para a efetivação do pagamento'

onstar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

Local de entreqa: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR, Rua losé de França Pereira, ne 10,

Centro.
mento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

Garantia Míntma: O equipa

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital' A Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste- PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-

Empenho e o número do Banco e da conta
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18 - DAS COND|çÕES DE PAGAMENTO

18.1 - A pREFETTURA MUNtctPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, designará a Secretaria Municipal de

Agricultura, para acompanhar e fiscalizar a entrega do equipamento, analisará se o mesmo está de

acordo com as especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato,

quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega do equipamento. Verificado e

atestando o fornecimento do equipamento, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscâl

no Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 3O(trinta) dlas

após a êntre8a do equipamento'

os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados após a

contratada apresenta r:

a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão

Negativa de Débitos Trabalhista e certiÍicado de Regularidade de sltuação (cRs) perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.

18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para

fins de atendimento das condições contratuais.

1g.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.

18.5 - O MunicÍpio de santa Maria do oeste, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não

instituições financeiras.

18.5 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade'

19 - DAS PENALIDADES

19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n'

8.666/1993, no art.7s da Lei n. 10.520/2002 e no art.8e da lnstrução Normativa 3712009 do Tribunal

de contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

MunicÍpio de Sânta Maria do oeste-PR;

d)DeclaraçãodelnidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública;
e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do municipal'

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contrata

fiscalização, no caso de descumprimento das obri

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências qu

do quando se tratar de infração leve, a juízo da

gações e responsabilidades assumidas neste

e possam acarretar prejuÍzos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a apllcação de sanção mais grave;

19.3- Será aplicada multa nas seguintes condições:

19.3.1'Nocasodeatrasoiniustificadonaexecuçãodoobjeto,seráaplicadamultasobreovalorda
parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10e (décimo) dia de atraso;

\l
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b) Lp% (um por cento) - a partir do 1le (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do

objeto.
19,3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será

considerada inexecução parcialou total do objeto.

19.3.3, A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s),

ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a

defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos

não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal lo.52o/20o2.

19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto

principal do contrato;
1g.3.S. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e

responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o ob.ieto principal;

19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da

execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte

inadimplida.
19.3.7. No caso de inexêcução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total

do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução

total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento)

sobre o valor total do contrato.
19.3.8,1, As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem

diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente

previstos.
19.3,8,2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e 19.3'11,

nãoobstaoajuizamentodedemandabuscandoindenizaçãosuplementaremfavorda
CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido'

19.3.10.Quandoaproponentenãomantiverasuaproposta;apresentardeclaraçãofalsa;deixarde
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual

não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penalde LoYo ldez

por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as

demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal LO''?OIzOOz'

19.3.11. Caberá multa compensat6ria de ZoYo (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao

licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, iem pre.iuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de santa Maria do oeste-PR,

pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa'

19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato, pela não manutenção das condlções de habilitação e qualificação exigidas no Instrumento

convocatório;
19.3,13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as

demais.

1
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19.3.14. euaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade,

em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município, podendo,

ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da coNTRATANTE.

19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo

administrativo, e não ocorrendo o paBamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será

inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança .iudicial.

19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participacão em licitacão e imDedimento de

contratar com o Município de Santa Maria do Oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao

licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no contrato'

19,5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

cj Frustrar ou fraudar, mediante a.iuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contrater com o Município e descredenciado no sistema de

cadastremento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, sem prejuízo das outras

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,

f) Comportar-se de modo inidôneo ou

gl Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento

contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

20 - DTSPOSTçÕES GERAIS

20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com os

termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente,

desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

20,1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e

apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito

a ressârcimento.
20.2 - O Pregoeiro, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da

contratação/fornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sana r e/ou relevar omissões

ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue necessário, a
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a

realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil,

prevalecendo o horário estabelecido.

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo ou

em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus

representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste

Edital ou de seus anexos, se for o caso.

20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do pregoeiro,

não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos llcitantes interessados em participar da

licitação;
20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste editale seus anexos, excluir-se-á o dia de iníclo e

incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.

20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo llcitatório aplicam-se, subsidiariamente, no que

couber, as disposições da Lei n' 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor'

20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da comarca de Pitanga PR,

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia.

20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do

presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: y1yq.[!.91g"[ até 03 (três)

dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas.

20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais,

microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente ao agricultor familiar, produtor

rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar

72312006.

20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal lO.520/2002,

do Decreto np lo.o24l2o79, na Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e,

subsidiariamente, a Lei Federal8.666/93 e suas alteraçôes.

20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões q ualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens

ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

21, CLAUSULA ANTICORRUPçÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipal de Agrlcultura, o mais alto

padrãodeética.Durantetodooprocessodeexecuçãodosrecursosdoincentivoevitando
práticas corruptas e fraudulentas:

impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de lnelegibilidade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão.

õ.r" os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente' qualquer

vantagemcomoobjetivodeinfluenciaraaçãodeservidorpúbliconodesempenhodesuas
atividades;
prática freudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

Práticacolusive:esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumaislicitantes,com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos:
prática coercitive: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando Influenciar sua partlcipação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato; Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
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ou fazer declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas.

santa Marla do oeste - PR, 03 de MAlo de 2023.

1

MILÍCIO VICENTE STROHER

Pregoeiro - Porta ria n.e t0112022
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

o presente Pregão tem por objeto: "AQUlslçÃo DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR CONFORME CONVENIO

MAPA Ne gZlSS8l2O22", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no

site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas'

759,88UN 771.689,9700RETA AGRICOLA BASCULANIE RENDIEMNTO

BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO HIDRAULICO

EIXO: TANDEM. 4 RODAS.

AS LATERAIS:2,25M M, CHAPAS FUNDO: 3, MM

CHASSIS: 4,75MM. ENRUECIDO EM "G"(COM TERCEIR

DOBRA)

ILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL COM

DUPLA FUNçÃO.

EQUIPADA COM:

1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CARGA.

2. ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AçO 19 MM

FUNDIDO.

3 - PÉ MECANICO REFORçADO PARA 3 TON.

- PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA.

- GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA TÉCNICA

PACIDADE: 6 TON,8M3

PN EUS: 111. 15,

ESPECIALIZADA.

1

86.759,88
AL

Preço max
total

PrêÇo máx



lo
MUNrcrpro oE sANTA MARta Do oESTE - ESTAoo oo pARANÁ

RUA JOSE DE FRANÇA PERETRA, N" t0 CEp.: aONE/FAX: (042199341.0495

PREGÃo ELETRoNTco Ne 025/2023

TERMo DE nrreRÊNcte oo oa.,rro

SECRETARIA REQUISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades apresentadas pela Secretaria Municipal
de Agricultura, para fomentar cada vez mais as diversas linhas de produção agrícola do município.

DOS RECURSOS

Serão adquiridos com recursos do Convenio MAPA ne 92785812022 e recursos próprios do município
de Santa Maria do oeste PR, através da Secretaria Municipal de Agricultura

DA METODOTOGIA. DA MODATIDADE OE CONTRATAçÃO

O Município de Santa Maria do Oeste - Paraná licita as despesas com recursos do Convenio MAPA e

recursos próprios, a modalidade de licitação é PreÊão. A forma e critério de julgamento a seÍ utilizados

no presente certame será o menor preco por item.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

Necessidade de dotar a Secretaria de Agricultura, de máquinas e equipamentos agrícolas de qualidade

para fazer frente às necessidades e demandas dos pequenos agricultores rurais, incentivando a

produção com qualidade e a melhoria da renda dessas famílias, através dos programãs municipais de

concessão de equipamentos às Associações devida e regularmente inscritas nos respectivos

programas.

CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O prazo maxrmo para a entreqa do equipamento será de no máximo 120 (cento e vintê) dias, a partir

da ordem de compra ou nota de empenho. o equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entresa: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, Rua José de França Pereira, ne

10, Centro.

Ga ra ntia ima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Municipal de santa Maria do oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
Prefeitura
recusá-lo

ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscaldeverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente dâ

empresa", para a efetivação do pagamento.

2023 1270 IOZ.OOZ.ZO OOe ZOOT 
,lOZA o k.4.90.52.00.00 Do Exercício

2023 5000 loz.ooz.zo.ooa.zoor roza 9s2 p.l.so.sz.oo.oo Do Exercício

Condi ões de Pasa mento:

CNPJ: 95.684.544/000í -26
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A PREFEITURA MUNtctPAL DE SANTA MARTA Do oESTE designará a secretaria Municipal de
Agricultura, para acompanhar e fiscalizar a entrega do equipamento, analisará sê o mesmo está de
acordo com as especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato,
quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega do equipamento. verificado e
atestado o fornecimento do equipamento, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal
no Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias
após a entrega do equipamento.
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados por conta
da dotação orçamentária. Quândo houver no pedido de fornecimento, mais de uma fonte de recursos,
deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho, respectivamente. Adjudicado os
objetos da presente licitação, a PREFEITURA MUNIC|PAL DE SANTA MARIA DO OESTE convocará o
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair à

contratação sem prejuízo de sanções previstas no art.81 da Lei np 8.666/93.15.3.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, quando convocado não assinar o
contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes remanescentes na ordem de
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive q uanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação,
independentemente da comissão prevista do art.81 Lei ns 8.666/93.15.4. Os prazos de que tratam o
item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o art.57, §§ 1p e 2p, da Lei ne

8.665/93.1s.s.
Em caso de atraso injustificado no fornecimento dos objetos, será aplicada à contratada multa
moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total, por dia útil excedendo ao respectivo prazo,

limitada a 2 % do valor total em atraso. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, Barantida a prévia defesa, aplicar à contratada as

sanções previstas no art. 87 da Lei ns 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10

% sobre o valor total do contrato.

SUBCONTRATAçÃO

Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.

coNDrçÕEs DE PARTCTPAçÃO NA uClrAçÃO
/ ?odeá participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo de

atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item "2" deste Edital, seus anexos e

legislação pertinente;
r' Não será permitido o consórcio de empresas;
r' Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção

prevista no inciso lll do art.87 da Lel Ne.8.666/93;
/ Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e

empresas enunciados nos incisos l, lle lll do art.9e da Lei Ne. 8.666/93;
/ Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram

parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro 8rau, da autoridade contratante

ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de Santa Maria do

Oeste-PR.

CoNTROTE E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO

Fiscalizacão:

À fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura do município
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Executadoocontrato,oseuobjetoserárecebidonostermosdoart.73,incisoll,alíneas
art.76 da Lei ns 8.666/93.
Recebimento de obieto:
Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso ll, alíneas

e art.76 da Lei ns 8.666/93. Os objetos licitados serão recebidos pela Secretaria Municipal

de Agricultura.
Fiscalizacão do Obieto:
Secretaria Municipal de Cultura fica designada para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato
analisará o equipamento e verificará o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA. Após a

entrega do equipamento, a CONTRATADA entregará a correspondente nota fiscal e Certidões

Negativas do FGTS e FEDERAL nO DEPARTAMENTO DA FAZENDA,

Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos, mediante

apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, inclusive Certidão

Negativa FEDERAL e FGTS.

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, nos termos dos §§

1e e 2e do art.67 da Lei ns 8.666/93.

VATOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO

Conforme orçamentos levantados.iunto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram obtidos

os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos

fornecedores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da Secretaria

Municipal de Agricultura.

cúUSULA ANTICORRUPçÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de ABricultura, o mais alto padrão de

ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e

fraudulentas:
lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão.

Prrc os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagemcomoobjetivodeinfluenciaraaçãodeservidorpúbliconodesempenhodesuas
atividades;
prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o ob.ietivo de influenciar a

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos:

Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, dlreta ou indiretamente' às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua partlcipação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
práticà obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas, aos representantes da SRSA, com o ob.ietivo de impedir materialmente a fiscalização da

execução do recurso.
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Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das
despesas efetuadas.

PUBLTCAçÃO

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste providenciará a divulgação através de jornal diário de
grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na região onde será
realizada a aquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação utilizar-se de
outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.

CoNTROTE E F|SCÂUZAçÃO DA EXECUçÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne 2.21f, de 1997 .

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores

contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

c) A conformidade do equipamento a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o

documento da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e

especificaçôes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1e e 2e do art.67 da Lei ns 8.666, de 1993.

e) O descumprimento total ou parcialdas demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de 1993.

f) Fica designado o servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/M F ne. 857.956.159{0,
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos

disciplinados nos art.58, lll e 67 da Lei federal ne.8.666/93.
g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

DA RESPONSABITIDADE PELA ETABORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCN

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de

Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Descritivo do Equipamento
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1 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:

BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO HIDRAULICO.
EIXO: TANDEM. 4 RODAs.

CAPACIDADE: 6 TON, 8M3.
PNEUS: 111. 15.

CHAPAS LATERAIS:2,2sMM, CHAPAS FUNDO: 3, MM
CHASSIS: 4,75MM. ENRUECIDO EM 'G"(COM TERCEIR

DOBRA)

CILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL COM

DUPLA FUNçÃO.
EQUIPADA COM:

1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CARGA.

2 - ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM
FUNDIDO.

3 - PÉ MECANICO REFORÇADO PARA 3 TON.

4 - PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA.

5 - GARANTIA IOTAT DE 1 ANO, E ENTRGA TÉCNI

ESPECIATIZADA.

00 UN 177.689,91 686.7s9,88

TOTAT 686.759,88

y' O eouioamento deverá ser entresue de acordo com as exigêncies de Secretaria Municipal de
Aericultura.

/ O equipamento deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela

vigente Lei de trânsito.
r' O equipamento deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n" 18, de 06/05/7986, e n'315,
de 29/70/2002, e legislação correlata.

Santa Maria do Oeste Pr,03 de maio de 2023.

Item unid
lPreeo 

máx
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ANEXO 02

pREGÃo, NA FoRMA ELETRôtucl Ne *** 12023

MODETO DE PROPOSTA DE PREçOS

Pregão Eletrônico n. +'/2023

Razão Social da proponente:

CNPJ da proponente:

Endereço da proponente:

OBJETO: "AQUISIçÃO OE TQUIPEMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICUTTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR CONFORME CONVENIO MAPA N9 92785812022",
na quantidade, Íorma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

Validade da proposta:60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega:conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital

e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela

proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, êntre outros: tributos, encargos

sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.
NOM E

Ca rgo
PREFERENCIALMETE BANCO OFICIAL CONTA

CORRENTE:

AGÊNCIA:

Item Nome do produto/serviÇo Ouant Unic Preço
máximo

Preço máx
total

Este anexo é üm modelo e deve ser feito em
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE.

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e

especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. XXX/2023, que a proponente
com sede inscrita no

neste etoCNPJ/MF sob n

representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as).
portadores(as) da Cédula de ldentidade RG n. e inscrito(s) no CPF sob n.

é [microempreendedor individuaUmicroempresa/empresa de
pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no § 4.e do artlgo 3.s da Lei Complementar n. 12312006.

LOCAL, data.

NOM E

Cargo

Este anexo é um modelo e deve ser feito em timbrado do licitante;

e com lnscrição Estadual n.

l.
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Socia l:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Ba irro

Cidade UF:

CEP:

Telefo ne Comercial: lnscrição Estadual:

RG:

E-mail:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:( )slM ()Não

ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ETETRÔNICO DA
BTT - BOLSA DE LICITA ôrs oo sRAsrt

CN PI:

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São respon sa bilid ad es do Licitante:

l. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;

ll. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
lll. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;
lV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo lll.l
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o patamento
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de
Licitações da BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil,

4. O Licitante eutoriza a BLL - Bolsa de licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
reÍerente às taxas de utilização ora referidas, nos prezos e condições definidos no Anexo lV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

I

Complemento:

Representante Legal:

CPF:

E-mail Fina nceiro:
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5. o presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a respo nsa b ilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Respo nsa biliza ndo-se pelas
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais
e/ou de usuários do sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer
mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGAÍóRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS AS5,INATURAS E ANEXAR

COP'A DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçõES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO

co Nso L, DADO (AUTENTTCADAS).
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ANEXO 4.1
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELfiRÔNICO DE LICITAçÕES DA
BLL-BOTSA DE LtC|TAçÕES DO BRAS|t tNDtCAçÃO DE USUÁRtO DO StSTEMA.

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o

não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa

de Licitações do Brasll, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1- Nome:

CPF Função:

Te lefo n e: Ce lu la r:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Te lefo ne: Celula r

Fa x:

Whatsapp

Nome:

Funçâo:

Telefone: Celula r:

Fa x:

Whatsapp

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

I

I

l

Fax: E-mail:

E-mail:

lcpr:
I

E-mail:



$c
MUNtctpto DE sANTA MARta Do oESTE - ESTAoo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.54,f/0001 -26

RúA JO§E OÉ FRÁr{çÂ PERETRÀ. fl. 10 - CÉP.: !5.2!0 000, FON€/FÀXr I O 4 2 

' 

9 9 I a 1 - 0 ,t 9 5

ANEXO 05

cusro PELA urLrzAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote ad.judicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de RS 600,00
(seiscentos reais) por lote adiudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de multa de 2% e

juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA

e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTUZAçÃO DE CÉTULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa

de Licitaçôes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as

regras usuais do mercado.

oAs RESPONSABILIDADES COMO tlClrANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos nêste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo intetralmente em sêus expressos teÍmos.
Locale data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em câÉório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS AS'INATURAS E ANEXAR

COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULT'MAS ALTERAçõES E/OU BREVE REUÍO E/OU CONTRATO

co Nso Lt DADo ( AUTENT'CADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRôNICO N9 XXX/2023

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF NS sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico ng XXX/2023, instaurada pela Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste, que não fomos declarados inidôneos para llcitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Locale Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNP.l.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2023

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9 sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2023

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF NA sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal ne 9854, de 27.!0.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal ne 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

oBs

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

2) se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

ANEXO 08
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2023

DECTARAçÃO DE RESPONSABTLTDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do pregão *** f2OZ3,
da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que a

em presa.............. ..................tomou conhecimento do Edital e de todas as

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital,
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2023

DECLARAçÃO

(Razão Social)

CNPJ/MF N9

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico ne XXX/2023, instaurado pelo Município de
Santa Maria do Oeste, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do decla rante

CPF

oBs. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

RG-
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CoNTRATO N.__J_
PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.

PRE6ÃO ELETRÔN|CO N. /_

Aos _ dias do mês de _ de 2023, na sede do Município de _, situada a _,
o MUNICíP|O DE , inscrita no CNPJ ne , situada na _ ne , CEp: _, flâ

cidade de , Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor
estado civil, nacionalidade, portador da cédula de identidade n. , e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. _, residente e domiciliado na cidade de _ - _ e do
outro lado a proponente

na Rua n. _, Bairro _, na cidade de

com sede

representada neste
ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n

e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n residente e
domiciliado no endereço na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n

7O.52O|2OO2, Lei complementa r n. 12312006 e, subsidiariamente, pela Lei ne 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo

administrativo supracitado devidamente HOMOTOGADA, consoante as seguintes cláusulas e
condições:

cúusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1- O objeto do presente contrato é a "AQU|S|çÃO DE EqUIPAMENTOS AGRICOLAS PARAATENDER

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESÍE PR CONFORME

coNVENlo MAPA Ne 92785812022", conforme solicitagão, nas quantidades, forma e condiçôes
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos equipamentos
adiante arrolados no presente termo contratual.

cúUsUtA SEGUNDA- DA VIGÊNcIA Do coNTRATo
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) mêses, a contar da data de
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o artigo 57 da

Lei 8.666/1993.

CúUSULA TERCEIRA - Dos USUÁRIoS Do coNTRATo
3.1 - O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal Agricultura.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste MunicÍpio a responsabilidade, após a assinatura, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigaçôes relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das

sanções previstas neste edital.

cúUsUtA QUARTA - DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1.a) - O orazo máximo para a entrega dos equipamentos veículos será de no máximo 120 (Cento e

vinte) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. os equlpamentos poderão ser

rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo

de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

inscrita no CNPI sob n.
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Local de entreRa: Prefeitura Munici palde Santa Maria do Oeste-PR, Rua José de França Pereira, ne 10,
Centro.

Ga rantia Mínima: O equlpamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura
M unicipal de Sante Marla do Oeste - PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-
lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNtctPAL DE SANTA
MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta
corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

CúUSULA qUINTA - DA coNTRATAçÃo
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato serão

firmadas com a Prefeitura Municipal, obseNada as condições estabelecidas neste edital e no que

dispõe o art.62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em
conformldade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente o objeto da presente licitação.

cúUsUtA sExTA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,
informando ao Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no Edital e

seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo
taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,
transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
ob.ieto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto
contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento
por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçÕrs oa corrnerarurr
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores
especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da Contratada;

7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;

7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;
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7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

cúusurA otTAVA- Do pREço E REvtsÃo
8.1- Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8.2 -Extraord ina riamente, a contratada, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá
solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada,
instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem
a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar
da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente
à época.
8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o subitem 8.2, o contratante poderá a qualquer
momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços pratlcados
no mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão
Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o item visando a

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutÍfera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização, sem
prejuízos das pena lidades cabíveis.

cúusuLA NoNA- Do coNTRotE E FrscAUzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificaçâo da
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne 2.27]-, de 1997.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § le do artigo 65 da Lei ns 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada q ue contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos s§
1e e 2e do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993.
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O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ns 8.655, de 1993.

Fica designado o servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne. 857.956.159-00, para

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato, nos termos disciplinados nos art.
58, lll e 67 da Lei federal ns.8.656/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

CúUSUTA DÉCIMA- Do PAGAMENTO

10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante

crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trintal dias. contados do recebimento dos

equipamentos em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.40, inciso XlV, alínea "a",
combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n'8.666/93 e alterações.

a) A proponente deverá apresentar junto com â Nota fiscalfatura, a CND federal conjunta, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para

fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.

10.5 - O MunlcÍpio de Santa Maria do Oeste-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diÍetamente por terceiros, sejam ou não

instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.

8.666/1993, no art.7e da Lei n. 10.520/2002 e no art.8e da lnstrução Normativa 3712009 do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimênto de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública;
e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do municipal.
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L1.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a .juízo da

fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 10e (décimo) dia de atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 (trinta)

dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No câso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será

considerada inexecução parcialou total do objeto.
11.3.3 - A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s),

ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a

defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos

não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7s da Lei Federal 7O.52O|2OO2.

11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto
principaldo contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obriSações e

responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam dlretamente o objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da

execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte

inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato.
11.3.8 - pelo descumprimento inlustiÍicado de outras obrigações que não configurem inexecução

total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será apllcada multa de 1% (um por cento)

sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem

diretamente o obieto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente

previstos.

11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e 11'3.11,

não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de

apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual
não prevista nos subitens anterlores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez

por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as

demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal LO.52O/2002.

11.3.11- Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao

licitante que se recusar in.iustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da
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recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa Maria do Oeste-PR,

pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.

11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as

demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade,

em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município, podendo,

ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo

administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será

inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Santa Maria do Oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante

q ua ndo:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obri8ações assumidas no

contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será a plicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitaçâo;

b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

11. 5- Ficarái mpedido de I icitar e contratar com o Município e descredenciado no stema de

cadestramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das outras

multas previstas em êdital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

b) Deixar de entregâr ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,

í) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentês

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento

contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

cúUsUtA DÉqMA SEGUNDA - DO CANCETAMENTO DO PREçO CONTRATADO

12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não

restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste Município

q ua ndo:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superlor ao do mercado e não houver êxito na

negociaçâo;
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

f2,.z - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação

imediatamente subsequente.
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12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publlcação.

CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da prêsente licitação correrão a cargo do Usuário do
contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de

empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e

ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.8.666/93 e altera s, descritas igualmente e s u tr:

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA- Do PREçO CONTRATADO

14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo
menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo especificado,

objeto de publicação no Órgão de lmprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:

rrEM/qTDE/ UN|D./DESCRIçÁO DO OBJETO/ VALOR UNrr. / VATOR GtOBAt

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLtcAçÃo.

15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.

cúusurA DÉctMA sExrA - DAs DtspostçÔEs FlNAts

16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal fO.52Ol2OO2,

do Decreto ne 7o.O24l2of9, na Lei Complementar ne L23, de L4 de dezembro de 2005 e,

subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA DÉoMA sÉTrMA - Do FoRo

17.1 - Fica elêito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não

possam ser dirimidas administrativamente.

cúusuLA DÉclMA orrAvA - cLAUsutA ANTIcoRRUPçÃo
18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

a) Observar e fazer obseryar em toda gestão do Sistema Municipal de Agricultura, o mais alto padrão

de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas

e fraudulentas:
b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a) Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
b) Práticã fraudulenta: a falsiflcação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

DotagÕes

ExeitÍci
oda

ConÉ
da

Funeional prograrYiáticá Fonte

recurso

Nàtureia dli
despesa
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c) Prática colusiva: esquematlzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não competitivos:
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da sRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposlção dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas.
Santa Maria do Oeste - PR, xx de xxxx de 2023.

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

NOME/CARGO
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AVISO DE LICITAçAO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.S 041/2023

MODATIDADE: PREGÃO ETETRÔNICO N.9 025/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 70.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETOI "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOTAS PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICUI.TURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CONFORME CONVENIO MAPA
Ne 92785912022", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 19 de maio de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 19 de maio de 2023.

lNtclo DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 19 de maio de 2023.

LOCAL: www.bll.ors.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VALOR MAXIMO: RS 686.759,88(Seiscentos e oitenta e seis mil, setecentos e cinquenta e nove

reais e oitenta e oito centavos).

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitaçôes, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsm o licitacao @ya hoo.com. br

Santa Maria do Oeste PR,03 de maio de 2023.

MILICIO VICENÍE STROHER

Pregoeiro - Portaria n' 71ll2o22



04/05/2023, 08 06 Prefeitura l\runicipal de Santa l\râriâ do Oêste

ESTADO DO PARA\A
PREFEITURA MUNICIPÂL DE S,{NTA }I.\RIA DO OESTE

r.rclT.l(-Ão
§ ISO DE t.t( rr \( \O

PROCI,]DIMENTO LICITATóRIO N.' 04I/2023
\TODAI-IDADE: PREGiO EI,ETRô\ICO N." 02512023

O Município dc Santa Maria do Oestc, Estado do Paraná com
fundalnento na Lei Federal n." 10.52012002, corn aplicação
subsidiária da Lci Federal n.' 8.666/93 c suas alterações
posleriores, comunica que realizará licitaçào confonne as

scguintcs especifi cações:

OBJETO: "AQUISrcÃO DE EQUIPAMENTOS
AGRICOL-{S P.{R,{ ATENDER A SECRETÀRIA
MUNICIPAL DE ÀGRICULTURA DE SANTA MARIA
DO OESTf, PR. CONFORME CONVENIO MAPA N'
92785812022", de acordo com as demais especificaçôes do
edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00rnin do

dia l9 dc maio de 2023.

ÀBERTURÁ DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 19 dc

maio de 2023.

INICIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30rnin do dia l9 dc maio de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Identilicâdo no link -
licitações"

\,'ALOR MAXIMO: R$ 686.759.88(Seiscentos e oitenta e scis

mil. setccentos c cinqucntâ c novc reais e oitenta e oito
centavos).
CRITÉRlo DE JULGANIENTO: Menor Preço Por Item.

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por
pafte dos interessados na Divisão dc Licitâções, nâs

dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

Frànça Pereira, 10, Certro Município dc Santa Maria do
Oeste PR- CEP 85.230-000. no horário das 8:00 às 12:00 e das

13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov. br.

lnt'ormações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. 03 de maio de 2023

5/,

MILIC IO VICE}ÍTE STROHE R
Pregoeiro - PortaÍia n' l0l/2022

Publicâdo por':
Vilicio Vicentc Strohcr

Código Idertifi cador:6D4EA72D

MatéÍiâ publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná

no dia 04/05i2021. Edição 2763

A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
intbrmando o códrgo identificrdor no;ite:
https://www.diariornunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/âmp/materiâ/6D4EA72D/O3AL8dmw-4[,'tJfDxUhopx-mV4lcPhHZx2cjpz4MGPL3vl lNth 1 FTh3GAuS6vrNrHW 1t1
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AVISO Dli LICIT^ÇÀO
PROCEDIMENf O LICITATORIO N' 04 I1202]

MODALIDADE PRI]GÀO ELETRÔN]CO N '025120]]
Ô Municipio de Sânta Mana do Oeíc, Eíâdo do Pda»á com

lundamento na Lei Fedêrâl n." 10.510i2002, com aplicaçÀo stüs iáriâ da Iei
Federâl n' 8.66ó19l c suas ahe€ções posleriores, commrca que realizãrá

l;citâçáo conforme as seguinles especifi caçôes

OBJETO: "AQUISIÇÀO DE EQUIPAMINTOS ACRICOI-AS PARA

AÍENDER Â SECRETARIA MTJ}iICIPÂI- DF: AORICULTUR  DE SANTA
MAR]A DO OESTE , PR. CONFORME CONVENIO N{APA N."

92?858/2022"
RECEBIMENTO DAS PROPOSTÀS alé as 09h00min do dia 19 de maio de

2023

ÀBERÍLRÂ DAS PROPOSTAS: às 09h00min do diâ l9 de maio de 20ll
INtCtO DA SESSÀO DE DISPIjTA DE PREÇOS: às o9hl0rnirr do dia 19 de

maio de 2023
L(rAL ww bllors bÍ"Acesso ldentificado no link licúaçõês"
VALOR MÀXIMO RS ó8ó 759,88 (Seisc€ntos e OÍenra e Sêis Mil Selecenros

€ Cinquentâ e Nove Reais e Oitenlâ e Oilo Cenlâvos)

- Critério de Julgamenlo: Menor PÍeço Por ltem

- Aquisrçào do Edilal
O píesenle Ednal. enconlrâ-se â disposição pam verificâçào por pane dos

inleressâdos na Divisào d€ Licilaçõ€s. nas dependéncias dâ Prcfeitura MLmicipâl

sÍuâda nâ Rüâ Jose de Fúnçâ PererÍa, 10, Cenro - Mu.icipio de Sanlâ Mana

do Oesle-PÍ, CEP 85 210-000, no hoÍário dâ§ 8:00 ás I2 00 e dâs Ilr00 ás l7:00

horas, bem cono no endereço eletrôÍicor !A44éê!E!3IEd99!étEJrgq}!.

lnfonnaçôes: (42) 9 9841-0495

srírâ Mânâ do Oeste/PR 03 dc Mâro de 2021

MII-ICIO VICEN TE SI ROIIER
PÍe8oeiÍo - Poíâra n' l0l'1022
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Extrato de publicação
pRrcÃo ELETRoNtco - ozslzozs

N'PRoc. ADM. 04112023

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgáo

MUNICIPIO DE SANTA N/ARIA DO OESTE, de acordo com a

regulamentação coNFoRME EDITAL reallzará PRECÀo ELETRONIco
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBLtcaçÃo: 03,/05./2023 14r04

íclo iEc. pRoposrÂ, 04/05/2023 08:0o

\í{ REC- PRoPoSÍA: 19/05/2023 09:00

I Íclo Dts?uÍA, 19/05/2023 09,30

TIPO OE LÀNCEI MENOR LANCT

ÍIPO ENCERRAMENTOI AEERÍO

EXCLUSIVO MÉ: NÃô

VALOR TOTÂI OO PROCESSO: RS 686.759,8800

OBJETO DO PROCESSO

AQUISIçÃo DÊ EQUIpAMENToS AGR|coLAS PARA ATÉNDÊR A SECRETARIÁ I\IUNICIPÂL DE A6RICUITURA DE SANTA MARIA DO

OESTE PR, CONFORME CONVTNIO MAPA N! 927858/2022

Parà demâis rntoí.ôàçôes contato via e-marl: pmsmo@yahoo.côm.bí telefonêr 4236441359 oü acêsso gelo lin k I h[os r//bilcom orar.comlPíôce s5/Píoc€ssvlew ?

pAI4n !:%5ggkz%5 D0%2rq%2Fi ULbT MSgêgwcl l rkL6vHÊyüLuvtÍk lEDFlSBNH mzCK6LCw2X4UAOz NRCzkY l q TbthB%2F Ksh41wsjD5Àlyl4!l398z3oCrgcn3 PM DA6€%3D

f,4tLlcto vtc NÍE SÍROHER

SANÍA MARIA DO OESTE PR 03/05/2023

,/,t
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora I4UNICÍPIO DE SANTA IIARIA DO OESTE

Ano* Z02l

Nc li.rtaçãô/dispensa/inexigibildàde* 25

l.,odalrdade, P-e9áo

Número edital/processo* 041/2023

tG.úr3os trov.nl.nt.i d. org.nish03 Int.rn.cioh.ls/multll.t.r.i. d. .réd
Instituiçâo Finan(eirà

Contrato de Empré§imo

Descrição Resumida do Objeto* ÂeUIStg\O DE EeUIPAMENTOS AGRICOLAS pARÂ ATENDER A SECRETARU

MUNICIPAL OÊ AGRICULTURA DE SANÍA MARIA DO OESTE PR, CÔNTORME

CONVENIO MAPA NO 927858/2022

Vallar

Forma de Avalido Menor PrcçÔ

Ootação Orç!mentària' 07002206082001 102g4490520000

Preço máximo/Referência de preço - 6g6.759,88

R$*

Datô de Lânçamento do Edital 03/05/2023

Dàta da Âbertura das Propostas

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lãnçàmento do Edital

oata dâ Abertura das Propostôs

t9lo5l2o23 Data Registro

Data Registro

o3lo5/2023

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para ÊPP/ME? Nào

Trata-sê de obrâ cmi etigência de subcontratação de EPP/ME? Nâo

Há prioÍidade pard aquisições de microempresâs regionais ou loaais? Não

Datô Cancelamento

CPF: 578005a8904 (laqqtl

Percentual de participôção: 0,00

#

I

I

I

_l
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55N 1677 7069 Ne 34, qu,nta Íetá, 4 de màiô dê 2023

TÊRMO ÁOtTtVO N.?05 Âel: Cônrrâro n.q106/2021
CônÍárê, Mu.r.ipio dê Peobal
conr:iado: o. 5. L. 1NfiÂ€SIRUTURA tÍDA.
Cláúrulá PÍimêka: fica pÍoÍo8àdo o prazo d€ êÍe.ução dGposro nâ Ckusula sella do

!,e*nrr (ort?ro, .í..rúdo E eí l0 dê rd'o dr )0ll
cláúulâ Sêgund.: Fio prdr4àdo o p.â?o de ü3ên.i. dúpôiô nã Cl.usulà Sél'úâ do
.Íê5enle .ontrato, êi.€íândo sê êm 30 de runho dê 2023
cláúsulã Têr@ná: Ratií.âmjê a3 d.mak .lâusulas ê .oôd1çõê5 €rtabek idr§ iô

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE PRUOENTóPOLIS

Âvrso ot ucÍÍÂçÂo
aorcoRrÊ oÂ Púsuca I{t ]/2023

Obielo: Conl.araçãô d€ €mtí€sa especialnâda pâÍâ êr{úç:o de Pavrmentãção
polÉd.icâ, in.lulndo o Ío'nêcrheôlo de mão dê ôb.a, matêriãk e êquipãfrêntot €m trêcho
d.nmrnàdo sftio paiemolóakô Pinh€no dê Pêdrà, stladô.4 leàlidâde rurâl dé F6tê
N@, Municírio d€ Prudentó@lir - PR.

vAloir R§ 636.149,69 (sêkcênlos e kinta e *is mil t€tenro5 e quâ,êntâ ê
tuvê íÊân ê sêrs6lâ ? mventâ .eôtêwd.

&ta: 6 de jlnho dê 4023, à! oafi3oõ rnloÍhaç&s: O €dir.l podeé *Í óbridô
no íte wN,prud.nlop!18 pr4d.bl e de6ai! iníôrmaçõês iunto ao Depto d€ Licitaçõês,
loÉlirâdo na f,!â Fui Ba/oo5a,801, cêntro, Íone 03003080110 Râmal: 3010, d. sê8undá e
sexrljêíâ dai 03h0O às 11h0O e dàs 1]hm à! 17h0O.

VÀNTsSA ÁP. BECHÉR SÀSS

MêmbÍo dê CPt

PREFÊIÍURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS

mÁTo ot RE6l5Tio Pilço il' 55/2023

FRÊ6ao ElfÍRôNtco N' 25/2023
OAIfiO A Dr$enle âla lêm po. obldo o íesittÍo de 9Íeço pârà ryênrual .enídàóe dê

N? €*nrlàl .oFt..(lo de ünlo*i. bol!ó pdrd clcrdê, à(
neesrcioe' oa P'ererurà. drudàme1e .ro àdo pPlo trqe$o
Ucitatório Prégão nq 25l?023, coífome e5pêciÍcàçõês, pr.v§õê5 ê exlgêntiôs do [ditàl do

óncÀo GLiLftaraDoR MlrNrcrpro DL olJAIRo BÁRRÀs cNPr 16 t09.563/0@119
DETÉNÍOR OA ÂÍA: ANÀÍO|E FEIB€R CONFECCoÉ5 CNPI| 00 41an31/0o0144
vÁLoR Rs lls.o51, 10 (§e/entos e riniã e.'..o úil ê cinq*nia ê uh ÍeáÚ e dê2.ê.tãvs).
OATÁ 0t ÁJSINÀiURÂ: 24 de abnl de 2021.
vrGÊNoa 12 (meses) mcr'

EXÍn^ÍO Ot ftaclíno Patços x' 54/2023

PnEcÂo €tEtRóNrco N' 25l20r3
O&nO Â !..\e.lp dtd lrm po' ooPto o ,esrto de pr.ço pã d .v.{uar nftPstdrde d€
.o.r'àtá(áo de eroÍ.rà pà'à úenlurr {onrR\ào d. un,ioqe5. bols' B d dLend.Í àr
nelêsdàdês dá! !ê«eLd"d, dê à prêr€nL'a óeuddm.nrê àuro,rdo p.'o P,o(e$o
ri. átôio Presào ns 2í12023, @níorm€ êsp6iri.ãçó6, pí€vÉÕês ê êxi3ê..las do Êdiral do

oR6ao GLÀINUÁDoR M.JNrcíp'o Dr ouÀlRo SaRRAt ctvPl 76lot 563/00lll'19
ADc4 INOUSTRIA f COMERCIO OE BOTSÀS LTOA CNPJ:

vaLoR fs 5?.670,00 kôaueôra . sête mil, *Éce^lo5 e sêtênta reai!).
0ÂlÁ oE ÀsSlNAluRA: 24 de ãbril de 2023.
vrc;Ncar 12 {Be*, íãs6.

EriÁro ot REGlnno PtÊços N' 60/201,

PREGÀo EIfTRôrrco l{' 25/2021
OBrnO a o,.r.nlê âlà tem Do'obi.ro o,ecÉto de pl.(ô pà'à evêÔtur' ..(ê$ drd€ de

<on'ntaeo ae emp,*a pao evenluãl coníe«rô dê Ln'o'res. bo\rs pdra dle^dPi 31

n*.*,oiaes aas PÍêle.rrrà devddhentP àrro, zrdo pelo P'mso
ri.itaúno PrêSào ho r5l2Ô21,.ó.íorm. 4psítâçõs, pmkõ€s e ê!êé..ias do Éditâ! do

oRcÀo cLÀlrcr^ooR MUNrclprô Dt ouÀrqo 8aBRA5 . olor ,b 105.563/0ml 19

DEr€NTOR SÂ AÍÀ: LECRUZ ROUPÂS PRO'TSSIONATS LrDÂ . tP' - CNPI:02 513.22210001 93
VÀlOf, RS a.931,0O {oiio mil, ndê.e^tor o úinta c dok .tà€)
ôÀTÀ Dt À!.SINATURÂ: 24 dr abril dê 2023
v16ÊncrÂ: 12 lm.!.t mrs

txrnÁTo oE f,t6tsÍRo PrEço§ il' 6212013

PR!6ÂO [LErRôMCo r!' 2512023
OBIETO: A presenre àrã 1em po. objelo o regktÔ de preçÔ pàÍà eve.lual neellidade de
(o.tr6(áo d. €no,sr !á1 ewFrJ.l .onÍerçio d" unío,Tes. bokàs pd'r dielde' ar
.*"*d:e' dàr §d,.kr'd! deíà P,.rPtrurã dev'dàm.nr. àuro'tràdo p.lo Prre$o
Ucitaróíio Pregão ne 25/2023, co.íome ê5peciíicàçõê!, pÍêvÉões é €rl3ãn.ias do tditâldo

óRGÀo c!ÀLNcÁDoR MuÀ'clp'o oÍ Q'JATRo saÂRÂs cNPl ,b )0)i6a/000119
DÉLNÍOR OÂ ÁÍA: MARCEIO SIMONI ' CtlPl: 0!.66.1 311/0001 êa
vÁLoR RS 21.032,70 {vlnlé e um mit . l.int3 e doÀ Íeaú e Ftcnta (.nlàvor.
0ÂÍÁ Da ÀSSlNAn RAr 2a dê ãbíl de 202!.
vlcÊrclA 12 (m€sê, m66.

€xÍÍÀTo oE REOSTnO PitçO í{' 5712023

PiÊ6Ào ELEÍRôNrco N' 25/20?,
oBlLtO. À lresê{e àra r.m oo, obie'o o Íêrjúo d. p elo 9a'à ev.rl-aLne(p$'dãdê d?
,Frrà(à; dê eno,e, pàÉ êvêaiuàl .ohÍB\ào dê unJo'Íe\. bÕrÊs o.'á àtendPÍ,t

"*.idld- dà! q,?rànàr d6D àuion,,Á. p€ro P'ae$ô
ti.iiâiôio P.$àó ne ?s/2023,.onÍo.ú. ê!pê.ií.âçõês, p.evúõêr ê êxkência! do Éditãldo

óRGÂo cEÂtNclÂDofi: MUNIcÍpro oÉ QuarRo BÀiRAs - cNPlr 76.10s.5fr/0001-:19.
OETENÍOR DÂ ÀTÀ COMÉRCIO O' LINHAs € LÀS SÀNTA ROsÂ LÍDÀ ' CNPJ:

VATOR RS !92 i51,35 (@nto É nd4t.. dois n'1, quâÍde.to5 ê +rsentà t un 
'eãis 

ê

o!êhtã c .inco @.tavos).
0ATA Da AStINATURA 24 de abn! d. 2023
vrcÊNcÁ 12 (mêrí mêe'

€xriÀTo DE REOSÍnO PiEçO5 ' 5,/2023

PRÊ6ÂO ÉLITRÓMCO N' 25/20?l
OSJrIO Â r.!.n!e drà r.m po, obldo o RBúro d. prêço pdc Êeruàl Rer'ddde d.
.ô1r.É.io oe eFp Êíà pà'à *erluàr loníet(ào
nê.ê$'d:dê! óJr P,e,eí-,à. deü'danPd. rLlo,aádô p"o Prceso
ti.üt&É Pr.a3o n! 25l2o21, .ônrúm. *pt(il{.çôes, pr&i§ô6 ê €xlsé..iô do Édital do

ôRCÃO GCÀINOADOR Mr,'Nlclp.O Ot OLÂ|RO BAQRA5 ({p, 76.105 563/0001 Jc
OEÍENÍOH DÂ ÂTÂ: GllBí3TO lullo MÂRÂNGON ME CNPI:08750.916/040170
VÂloÂ ÂS 23 713,00 lünt. . lrês fril, selê.enió! ? dêro o reais)
DÁTÂ 0E ÀSSINATURA 24 dê abril de 202!
Y6ÊNcrÂ:12(mes$)m.,s.

EXT§I$O DC iEGlsIRO PREçOS í{' 56/2023

PRICÀO â[8TiôNICO N' 25/1023
oBrÉTo: Â pÍesente ata tlm por obreto o resGlÍo de prêço parã .ventuãl nê.es5idâda dê
(onkàrà(5o d€ erp/6à paÍã êvê1tur'.onÍê.(io d. u1'rô'mê. borlrs p{r rrend?' r.

^6róàd.5 
d.5 sr.ràrà§ d.nà D,eÍe{ui., dtu'dàíerle àulo.rddc pdÔ D'd.\.o

t citatório Prerão hr 25/2023,.onIorme espê.;ti.açõês, prêúsões ê ell8êncrãs dô Êdtráldo

oRGÀo crRtN(lÂDoR' MutrcrPro Dí ouÂtro aÀnRÀs a\Pr. /6105.\64/0@r 19
DíENTOR DA AIÂ, Â oRt ÂNÍONIO sABrNo .cNpl: 27.713.330/0001{0
VÂIOR Rt 22.11000 (vint€ e doú mil, ftnto ê de: reâk).
DÂTÂ OÉ ASSINATUfiÀ: 24 de àbril d. 2021
vlcÊNcrÀ 12 {m.É1 mêr€i.

axÍi To Dt REGrsTio PRÉço rl' 59/2023

PRrGÂo ELEÍRôNIo l\' 2512023
oBrtlo a pa$nF àrâ r.h po, obrêiÔ o nSrto d€ p'e,o orrr evenruàlna.$'dáde dP

Íonrrrrdcáo de empr.sâ !ãrà ev€rrLàl .o.r.L(Io d. ún_ohe!. bokà! ro., áiênd€ 4:
n€6dãdd drs P eieíurà. dú&m.nte àJror ràdo 9to Prô r1e
Licdàtório PÍqào n! 2512023, coniorme êsDê.iÍicàçõ€s, pr€!6õÉ..xiÊêncÉ! do Ed a do

ÔR6ÃO Gti(NC,ÁOOn. MUN|(íPlo Dt QUÁTRO BÂÀnÀS CNpl 7ô 105 56a/0ool.l9.
órrtnron oa xt tx.r nousmÂ É coMtRcto DE ÀRÍr6os rExlrrs E €oNrEaÇÃo LTDÂ

rNPl: 57.467.136/0m1 23,
laLoR RS 140s7,0o {quãlone mí e ônênra ê s€te rêàis).
DATÂ DE À55|NÂ'IUÂÂ: 2{ de àbril dê 202r.
vrcÉNcrÁr 12 {óe*3) mês.s.

EíiÂlo Da REGlsTio PRaço tl' 61/2023

PRÉ6AO ETÉTRÔNICO N' 2512023
oBrElo a D'ê5eírp dLd ler po, obPIo o rPs5l,o de p,ê!o pã'à eterrLdlnerr.r'd,dê dê
(ôdBte:o dê eÉpre prd everr.àl .ônrê.ção dê drro n'i bo'!à err àrendê'á\
.ê.ê$'d:d.! dA P'eíê'1u6, dtuddn.rle dJtoÍràdÔ pêJ Prd€.e
Li.itatóio pÍesão n! 2512023, conromE ê5p..iíicd(õe§, p.evuões 0.xi8êncas do Édrl. do

ôia,Ão 6EiLNLÁDoR MJrir(rrro Dt QUÀIFo BÀRPA5 (r\PJ. /6loqr6a/oaor i9
D'TFNToR DA ÀIÀ: tlRlA IONEI CNPj, 31.419.057/0001 39
VALOR R9 42352,50 (qúaÍ.nta s dôi! ôil, otrocentos e (inquêma € doit rPa6 Ê.inquêntâ

OAIA DE A5S NAÍURÀ, 2Á dê ãbÍildê 20?3.
vGÊ,{crÂ, 12 Imêsêr) mêsês.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DT SAITO DO LONTRA

avlso Da uoÍÀçÀo
,tÉGilo EtfÍiôxtco ll. :1v2023

f,tPUALlcÁçÃO

PROCESSO Ns 5912023
o MüNlcÍPo oÉ tqllo Do LoNTRÂ, ÉsTÂDo Do PÀRÂflÁ, to.nà públ'.ô qa€

.àrà.ed ràÍ, à( ôm 1o.ar do dià t. dê mà'o dÊ )07r nô cÉpê1dêÍ d" Àd.rÍà
Muntr'Drl §u á Âuà P,ele ô N.-Í 8aL 9r\ ÊÊ 1à{o do to'irr, Dr'üa. B'r:1. PnÍCÀO
r.rnrilrco u,: (onlrdrà(ào d. trndu(ào h1àrc., (oa !34É', o- p6ó c.
n€nd.edô ;o run. p,o à;rortradd pelo bàhrÔ.s.lrá' do o'à<,r .oi e(lu'w'dàdê páa
olcrdr 05 §en(o! de Dio(ê<.àrrrro e seÉ^Í'êm..ro dc L,eo,lor lrov.nent$ di ÍÕrró

;". * .,bl(* àr€ntês ;altuo! dà o'ê'ê'tuc to hü.tr,p'o dê tàlto do rorr'á/PR mr
";á*. dô.onráio o€ro !Íà.o dê 50 lsê«ê.tàl n...s. (n'€nô dp lulsdrenrÔ roo
M-ÂroR tÂNLr PoR rTÉM. aà"Eurà e! D,oDcrài. rPc.bimento! dô< b.(.t " pdáÍ d.1
ogroo horâr do di. 16 dê maio (k 2023- no endêrêço êkt.ó.i.ol -Tw.b !.o.8 bt Â Pâír
T&n(d (oq o Ie'rc l.ôt oo tdndl e eê"( .epRiivo! modelól rdêndos e Jn.!o!.
.ôde,áô k' .ráÍnàdos no end{ê(o à( Ta '4d{àdo oL trb rF
i* gomromro o, eo,r, o atrdue5 do \,t. kwbt,.or8b, à pànn oo dd 0/ do mJrc

dê ,o2r m hoiárc .ômêrcEi lnloÍmatô€í ãdido.â6, diúdãr e ped'doe de

er.lare.ime.to dêvêrão ser dkiBrdos à comissáo de ti.naçàô no endeÍeço ã.1m.
mêMiôiâdô oú elo e úall li.itãcàosaltodolôntã@rnài com

sàlto do lonlrô. 2 dê màio de 2021
ÊÊRNANDO A$EfiTO CAOORE

Preíêno

PREFEIIURA MUNICIPAL OE SANTA IZABEL DO OESTE

Àvtso oa uatraçÃo
ÍoMÀDÀ OÉ PiEçO5 llr 6/2O23lPM5lO

EN,IIDAD€ PRoiiOrOnA: MJNKIPO 0E 9!'lTA IZA*I m OatI E5IADo m PÁ,AilÀ
o P'ê'e[o Mun.'pàlde SJLJ ,dbeldo O.íe Ínádo dÔ Pá.aà. rPEÁtãdo ro

a*r,r", -6onr 762q5 rliloml.4z, t rlÂ.llPrtcF cÀno, loRlaPÚ8t(orJheatrd
de Drdedimenro l'.{doÍo .. modã'd.de I0MA0A DÍ tRtçO5 oo rrs Mt\0R p'ÍíO
GraiÂÂ, .m Loríôrm dáde (om a L., led.'d, 11 3 666/'l de 21 óe ru'ho dê lc9l ê tuã1

àGÊ.ôs medúnr. a. !ono4oê1 ê.tãbPle.dcr ó ''P3unP ohjêrÔ

a; ';tÍ5o d€ emoa$ ep(ti,ràdà 0àrà p'r*à(àô de Fa,\o\ de oed'àr'J 'q atcl(ãô
P ma,'à êm Sdúde e Cae de Sdúoe 

'ô1rã 
l.áDel, vúa.do drPnder

selrera;ü Muniopal d€ 5ãúdê dê santa lràhêl do oe*€ pR, .onlome .rpêcificàçó€s,

.ond{óe!, ersa.u": e qúã41'dáoê: eíaDó'c'dà
ô6.Íiô( ê«rduàú . i.derrú oaÍa uF É1odo d. 1) t.rt' o orôrô.oto do5 €nvetoopr q'd dre d) o3hrom'n do dÊ 21109/2021

MundDro no drJ ))/05/2021 d! Oqhm, u \dlr oe'.u.'ô!s dr P eí'úu à Murrp,' 
'troRMÀLÔts 

coMPttMrN]ÂÂts o tddôl e ó'n'6 alomdçô'\ Êrco_l'dr'
!êà oi,óôi(ào dos.liere$àd05, ro >e,o dêr('tr!õerdàp'.tÊ'lu.^,rrn(pà.B"àcáned
ê5ouúi.ôm à cuà Ane'.ô )3I, pe'ô blêlôn.. nr 046 l\41 I160 Pon" dà Íànloárán. d

hnis'//r.ntatrrb.rdmç..àrende nêV7p!{rànspà,.n.'à

sãnl. l?abei dô o.§t€, 23 d. âb.l de z02l
l€aN pIERR cÂÍo

Plcleno

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE

avrso llcÍÀçÃo
PnEGIO ÉrErRôNrCO r{. 252023

Procedmênlo ticirai,iúo N ! 0!1/2023
oõ'êro. ÀoL^(ào dP equDrme.Iô' ãslolri prrr ár"nder d x.'à'r

M"ihD.l dÉ Àr.(lú1 àe 5.ítà Mã.à do oP{ê p' collorrê
s27r5d/)012 Rã.êblm€nro dd oÍoodà( .'e .! ochoo'ni. do dt 19 dc ná,Ô d. 2o2l
ÀÉd,,; i,. -ô-dx :. o§hmó,n do d'à 19 d€ ad'o dÊ /021 lrr'o d" 'F\ào d.
d !órà dê Díe.oi .s Oghror'n oo d.d L9 dr ra,ô de )021. Lo(d' *** bll o'3 bt'À' Ê.'
,d; iÍ,ce nô lnr oldL@, vàlor Mdnro' RS h36 75c,34 c''t""o dP ll'8àrÊnro
Mânor PlRo Po, lr.r .aqib4ro dô ld{àl td{rl. dApd(ão do' 

'nrê 
r5ed. 'à oto5:o

dê tknãrois. ná P,ele'ru'à ilurdà 1à cuà ,ô\ê d' Írc"!. P.'a'a, )0 cPn'o ' Sdrrà Mdr'd
dô tu{;-pÍ atP 3q 2lo.0o0 no ho,;, o dà'a00 á. 12.00 e dd, 1l0o Á. 17.mro'à'..1r
ww.!à.taúaiiadmrt. pÍ sov bÍ l^lô.B.çõ€sr Ía2) 9 9841{.19s

MILICIO VI'ENTE STROHFR
oÍe30Ên0

L7
lcFt6l
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Í{UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0OÍ)í -26

Oficio n.s OO5/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 08 de Maio de 2O23

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/2A!L, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 2112023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 2212023
. PREGÃO ELETRÔNICO N2 23/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 24/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 25/2023
- PREGÂO PRESENCIAL N.".2612023

Sendo o que nos apresentava, reitêramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

RUA JOSE OE FiANÇÂ PEREIRÀ, N" 1O . CÉP 35.230.000 - FoIE/FA)(: (042) 3a44-113?t12..

MÍ Lrct'o'vicENTe-ir"nox rn
Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

à,
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MUNICIPIO OE SANTA MA RIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: S5.684.544/0001 -26

RUA JO§E OE FRÂNçÂ PEÂElÂÀ. N' r0 - cÉP.r !5.230-000 - FoNE/FÂx: (0a2) 36aa,r?3â

DECRETO N.e 013/2023

SÚMUtA: Anula o Processo Licitatório n.e

O4U2O23, na Modalidade PREGÃO ELTRÔNrCO

n.e 025/2023 e da outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e

súmula 346 do Supremo Tribunal Federal:

DECRETA:

Art. 1.s: Fica revogado o Procedimento Licitatórlo n.e o4!2o23, realizado na

Modalidade PREGÃo ELETRÔNICO n.q 025/2023, que tem como objeto à "AQUlslçÃo DE

EQUIPAMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICUTTURA DE

SANTA MARIA DO OESTE PR, CONFoRME CONVENIO MAPA Ne 927858/2022", em razão do

"vicio/defeito na transcrição/cópia dos valores médios aferidos no mercado para o

edital", tornando o processo defeituoso.

Art.2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná,

em 04 de MAIO de 2023.

Prefeito Municipal

+k[)
OscaiDelgado



1910512023 . 07 :52 Preíeitu.a Municipalde Santa l\,,laria do Oeste

-)o2
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA \4UNICIPAL DE SANTA ITLA,RIA DO OES'I'E
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SUMULA: Anuia o
041/2023. na
sr-rR.ôNrco n.'
providências.

Processo Licitatório n.'
Modalidade PREGÀO
025/2023 e da ouras

O Prefeito \lunicipal de SANTÀ \,IARIA DO OESTE -
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuiçôes legais e dc
acordo com a Lei Federal 8.óó6/93 e suas alterações
posteriores e súmula 346 do Supremo Tribunal Federal:

DE('RE'f.\:

.{rt. 1.": Fica revogado o Procedimento Licitâtório n."
041/2023. realizado na Ilodalidade PREGÀ()
ELETRôNICo n.'' 025/2023, que rem como objeto à
.AQUISIÇAO DE EQUIPAI{ENTOS AGRICOLAS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
,A.GRICULTURA DE §,{NTA \IARIA DO OESTE PR,
coNFoR§lE CONYE,NIO \IAPA N" 927858/2022", em
razão do "vicio/defeito nâ trânscrição/cópia dos valores
médios aferidos no mercâdo para o edital", tornando o
processo defeituoso.

Àrt. 2o: Este dccrcto entra cm vigor na data dc sua
publicaçâo. revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinetc do Prel'eito Municipal tle Santa N'Íaria rlo Oestc
Estado do Paraná. ern 04 dc MAIO dc 2013.

OSC,4R DDLG.4DO
Pretêito l\'Íunicipal

. Publicado por:
Milicio Mcentc Strohcr
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